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Dispõe sobre a criação da Gratificação de
Desempenho, aprova Tabela de Vencimento
dos integrantes da Carreira Assistência à
Educação da Fundação Educacional do Distri_
to Federal e dá outras providências:

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. la Fica criada a Gratificação de Desempenho para os servidores in
tegrantes da Carreira Assistência à Educação da Fundação Educacional do
Distrito Federal.

Parágrafo único. A Gratificação de que trata este artigo corresponderá
ao percentual de 55% (cinquenta e cinco por cento), incidente sobre o
vencimento da classe/padrão em que o servidor estiver posicionado.

Art. 22 O vencimento dos integrantes da Carreira Assistência à Educação
da Fundação Educacional do Distrito Federal, passa a ser o constante
na forma do Anexo desta Lei.

Art. 32 O disposto nesta Lei aplica-se, também, aos servidores Inativos,
Pensionistas e aos integrantes do Quadro Suplementar da Carreira Assis_
tência à Educação da Fundação Educacional do Distrito Federal.

Art. 42 Não se aplica o estabelecido nesta Lei aos servidores amparados
pelo art. 7a da Lei na 335, de 15 de outubro de 1992.

Art. 52 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à con
ta de dotações próprias do orçamento do Distrito Federal.

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a contar de ia de outubro de 1995.

Art. 72 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de outubro de 1995
1072 da República e 36a de Brasília

(*) Republicado por ter saído com incorreção do original, no DODF n2 201,

de 18/10/95, atendendo solicitação formulada pela Camará Legislativa do

Distrito Federal, através da Mensagem GP.N2 146/95, de 18/10/95.

CRISTOVAM BUARQUE

ANEXO I

TABELA DE VENCIMENTOS DA CARREIRA ASSISTÊNCIA À EDUCAÇÃO

CARGOS
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Auxiliares
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Única
Única
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PADRÃO VENCIMENTO CÓD.
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xrv
XV
XVI
xvn
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XK
XX
XXI
xxn
xxm
XXIV

i
n
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v
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x
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xm
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XV

100.00
100.00
100.00
100.00
102.82
108.43
119.68
125.31
130.92
136.54
142.17
147.80
15903
164.66
170.28
175.91
181.53
187.14
198.39
204.02
209.64-
215.27
220.88
226.51

100.00
105.28
112.16
119.06
125.95
132.83
146.60
153.49
160.39
167.27
174.15
181.04
194.83
201.71
208.59
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04V
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06V
07V
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09V
10V
11V
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13V
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19V
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21V
22V
23V
24V
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03W
04W
05W
06W
07W
08W
09W
10W
HW
12W
13W
14W
15W
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3
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2
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1
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v
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192.86
214.50
219.87
233.36
246.86
260.37
287.37
300.87
314.36
319.73
341.37
347.47
381.86
395.36
408.02
422.33
432.90
449.36
473.40
489.87
503.36
516.87
530.36
543.87

215.48
222.37
229.25
243.03
249.91
256.81
263.69
270.57
27T47

136.34
14589
155.51
164.99
174.53
184.08
203.16
212.71
222.26
231.80
241.34
250.58
269.97
279.52
289.06
298.60
308.15
317.70
336.78
346.34
355.88
365.42
374.97
384.52
155.97
166.90
177.81
188.73
199.64
210.56
232.39
243.32
254.23
265.15
276.07
286.98
308.82
319.73
330.66
341.58
352.51
363.40
385.24
396.17
407.09
418.00
428.92
43984

01Z
022
032
042
052
062
072
082
092
102
112
122
132
142
152
162
172
182
192
202
212.
222.
232
242

16W
I7W
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20W
21W
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23W
24W
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10X
11X
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24X
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DECRETO N° 16.858, DE 23 DE OUTUBRO DE 1995

Abre crédito suplementar, no valor de RS 650.509,00 (seiscentos e
cinquenta mil, quinhentos e nove reais), para reforço de dotações
orçamentarias consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o an. 100, inciso VH, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso I, alínea "b*, da Lei n° 846, de 4 de janeiro de 1995, e
com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de: 17 de marco de
1964, e o que consta do Processo n" 101.001.201/95, decreta:

Art. 1° Fica aberto à Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária - Entidades Supervisionadas, em
favor da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, crédito suplementar, no valor de R$ 650.509,00 (seiscentos
e cinquenta mil, quinhentos e nove reais), para atender às programações orçamentarias indicadas no Anexo I.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso m,
da Lei n° 4.320, de 17 de marco de 1964, pela anulação parcial das dotações orçamentarias constantes.do Anexo II.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de outubro de 1995
107° da Rf pública e 36° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE
Wasny de Roure
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F19ACAO 10 SERVIÇO SOCIAL 90 DISTRITO FEIERAL

COOMEMCM E MHOTEICU 90S SERVIÇOS AIKINISTRATIVOS
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11.000 SECRETARIA K GOVERNO
T? anã

(190104/000011 11.104 REGIÃO ADSMSTRATIVA II - GANA

100580333.1073 EXECUÇÃO DE 08RAS DE URBANIZAÇÃO

100S803Z3.1073.0054 PAVIMENTAÇÃO ASFAITICA

100580323.1W3.0055 EXECUÇÃO DC UMAS DE URBANIZAÇÃO NOS SETORES LESTE OESTE

0 i
130770455.7037 08RAS DE PREVENÇÃO, CONTROLE E CONBATE A EROSÃO

T O T A L

3i ;H 160880534.1074 CONSTRUÇÃO K ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE TRANSPORTES
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-2U" 14083053Í.1094.0001 CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE TRANSPORTES URBANO
E RURAl

30.000

NATUREZA
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45.70.51

45.70.51

45.70.51

45.70.51
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oo:
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t • t •'.'!
DETALHAM

35.000
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14.000

5.4W
14.477
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134. ?«
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54.000
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14.000

21.746
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00707/0? - 200M2 ' . < > ' » l ^^

30.017

jo.ti? DECRETO N° 16.860, DE 23 DE OUTUBRO DE 1995
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 72.000,00 (setenta

71 e dois mil reais), para reforço de dotações orçamentarias
consignadas no vigente orçamento.

71 O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso

«778/03 - 200042 T O T A L 451.507

DECRETO N° 16.859, DE 23 DE OUTUBRO DE 1995

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 126.966,00 (cento
e vinte e seis mil, novecentos e sessenta e seis reais), para
reforço de dotações orçamentarias consignadas no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o trt. 7°, inciso I, alínea "b", da Lei n° 846, de 4
de janeiro de 1995, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei
n" 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo n" 131.000.903/95, decreta:

Art. 1° Fica aberto à Região Administrativa II - Gama crédito suplementar, no valor de R$ 126.966,00
(cento e vinte e seis mil, novecentos e sessenta e seis reais), para atender às programações orçamentarias
indicadas no Anexo I.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°,
inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pelas anulações parciais das dotações orçamentarias
constantes do Anexo n.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de outubro de 1995
107° da República e 36° de Brasília
CRISTOVAM BUARQUE
Wasny de Roure

VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso I, alínea "b", da Lei n° 846, de 4
de janeiro de 1995, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei
n" 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos n"s 149.000.520/95 e 149.000.566/95,
decreta :

Art. 1° Fica aberto à Região Administrativa XVffl - Lago Norte crédito suplementar, no valor de
R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), para atender às programações orçamentarias indicadas no Anexo
I.

Art 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°,
inciso III, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das dotações orçamentarias
constantes do Anexo II.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de outubro de 1995
107° da República e 36° de Brasília
CRISTOVAM BUARQUE
Wasny de Roure
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CKtlTO SUPLEIOTAR

t v r i e i e « T á c t i

M 1,00

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O
NATUREZA!

M IFWTE
DESPESA:

ANEU I

CREH'0 SUPLEIOP«

EXERCÍCIO DE 1W5

S U P l E B E N T A C A O

RI 1,00

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

11.000 SECRETARIA K GOVERNO

(IWiSO/OOOOí) 11.180 REGIÃO ADMINISTRATIVA XVIII - LA60 NORTE

030070021.4008 COORDENAÇÃO E KANUTENCAO 00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

030070021.4008.0001 FUNCIONAMENTO DA ADKINISTRACAO

030070021.4008.0005 AhPLIACAO DO SISTEMA DE ILU1INACAO PUBLICA

34.M.37! 000

45.90.51! 001

V A L O R

DETALHADO t T O T A L

30.000

43.000

11.000

(i9o;fi4/ooooi) 11.104

oj;*?w2i.soi4

03ÍFWÍ1. 2014. 000?

ifflfflO 333. 1093

1W580323.1093.OW1

OW07/01 - 20003Í

SECRETARIA DE GDIONO

REGIÃO ADBIKISTRATIW I! - CAÍA

COORXNACAC E HAWT£NCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

ÍAiWENCAO DE PRÓPRIOS

BEUCAO DE OBRAS K UtSAKIZACAO

BEUCAC DE OB»AS DE «HQZACAO

NÍTUSEIS

DESPESA

34.90.39

45.90.51
45.90.51

004

000
001

V A t

DETALHADO

51.477

70.000
5.485

T O T A L

0 R

T O T A L

126.966

126.966

.51.477

51.477

75.485

. 75.465

ISÍ.Mí

00714/01 - 200035

ANEXO II

CREDITO SUPLEMENTAR

T O T A L

72.000

73.000

73.000

30.000

43.000

73.004

EXERCÍCIO K 1795

C A K C C l « H E XT O

E S P E C I F I C A Ç Ã O

11.000 SECRETARIA tE GOVERNO

(190130/0000!) 11.120 REGIÃO ADMINISTRATIVA XVIII - LAGO NOITE

NATUREZA i V A l O >
IA FONTE:

KSPESA ! KTALNADO ! T O T A L
-H 1

72.000
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030070021.4006 • COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

0300W021. 4008. 0001 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

100580323.3009 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO NO LA60 NORTE

100580323.3009.0003 CONSTRUÇÃO DE ESTACIONAMENTO NO COMERCIO DE VIZINHANÇA

45.90.52

45.90.51

000

001

30.000

42.000

30.000

30.000

42.000

42.000

00714/02 - 200042 T O T A L ! 72.000

DECRETO N° 16.864, DE 23 DE OUTUBRO DE 1995
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 70.446,00 (setenta
mil, quatrocentos e quarenta e seis reais), para reforço de
dotação orçamentaria consignada no vigente orçamento

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso I, alínea " b", da Lei n" 846, de
4 de janeiro de 1995, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela
Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo n° 030.009.299/95, decreta:

Art. 1° Fica aberto à Câmara Legislativa, em favor do Fundo de Assistência a Saúde da Câmara
Legislativa do Distsrito Federal crédito suplementar, no valor de R$ 70.446,00 (setenta mil, quatrocentos e
quarenta e seis reais), para atender à programação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°,
inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das dotações orçamentarias
constantes do Anexo II.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de outubro de 1995
107° da República e 36° de Brasília
CRISTOVAM BUARQUE
Wasny de Roure

«tio i EXERCÍCIO K Itn H 1,00

ODITO SUnEICUTM
i i r i m i i t c t i

S E 6 U I 1 MH

RECURSOS K TESOURO

ti .000

(010101/00001) 01.101

010010426.2700

010010428.2700.0001

(010901/01901) 01.901

010010428.4037

01W0428.4t37.0001

«0791/01 - 200035

E c P c r T c i r A r i ns r t l l r l L f l l H U

aim LEGISLATIVA

MIAM LEGISLATIVA

CWTRIWICAO A FUNDOS

FUWO DE ASSISTEM:!* * SAÚDE M CMARA LEGISLATIVA N tf

FUMO DE ASSISTÊNCIA « SAÚDE H CAHAIA LEGISLATIVA DO DF

FUWO K ASSISTÊNCIA A SAÚDE 90S SERVIDORES M Cl W

hnMlTENCAO DO FUMO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE MS SERVIDORES
DA CL» - PASCAL

IMTHEZA

KSPESA

34.12.41

34.90.3»

EfUjTT
r wll t

020

020

V A l

DETALHADO

70.446

70.446

T O T A L

0 1

T O T A L

70.444

70.446

70.44É

70.446

70.446

70.446

70.446

70,446
NOT»: (t) TrirtsIridorjIFunio) Nio Consti Io ToUl

«CO II EXERCÍCIO K 1W5 «1,00

CENTO SWLEKIITM
C I I C E L à l E I T I

Itllllllti

ECURSOS M TESOIRO

01.000

(010101/00001) 01.101

010010428.2700

010010428.27M.0001

(010901/01901) W.»l

010010428.4037

010010428.4037.0001

00791/02 - 20004Í

E S P E C I F I C A Ç Ã O

CAMRA LEGISLATIVA

CAMRA LEGISLATIVA

CONTRIBUIÇÃO A FUNDOS

FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DA CAMRA LEGISLATIVA DO »

FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DA CAMRA LEGISLATIVA DO DF

FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES DA CL»

MNUTENCAO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES
M CLDF - FASCAi

«ATUO

KSPESA

34.12.41
45.12.41

34.9Í.30
45.90.52

cnuTcrun r t

020
020

020
020

V A [

DETALHADO

7.095
43.351

7.095
43.351

T O T A L

0 1

T O T A L

70.444

70.444

70.444

70.444

70.444

70.444

70.444

70.444

DECRETO N° 16.865, DE 23 DE OUTUBRO DE 1995
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 1.121.447,00
(hum milhão, cento e vinte e um mil, quatrocentos e
quarenta e sete reais), para reforço de dotações
orçamentarias consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso I, alinea "b", da Lei n" 846, de 4
de janeiro de 1995, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei
n" 4.320, de 17 de março de 1964, decreta:

Art. 1° Fica aberto a Diversas Unidades Orçamentarias crédito suplementar, no valor de R$ 1.121.447,00
(hum milhão, cento e vinte e um mil, quatrocentos e quarenta e sete reais), para atender às programações
orçamentarias indicadas no Anexo 1.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°,
inciso ffl, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das dotações orçamentarias
constantes do Anexo II.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 23 de outubro de 1995
107° da República e 36° de Brasília
CRISTOVAM BUARQUE
Wasny de Roure

NOTA: ((i trwfirifen(Fufc) too Const» do lotai

ANEXO I EXERCÍCIO K 1995 M 1,00

CSEDITO SUPlDOfTAR F I S C A L
S U P L E N E N T A C A O

RECURSOS DO TESO»

E S P E C I F I C A Ç Ã O

13.000 SECRETARIA DE AB1MSTRACAO

(140103/00001) 13.103 INSTITUTO DE DESBWOLVMNTO DE RECURSOS HLTWB

030070021.2034 COTJKBtiCAD E NAMENC* DOS SERVIÇOS «HIWSTWTITO

0300700ei.a034.000i RJNCKWENTO DO INSTITUTO DE DES£íMlVW)m) DE RECURSOS
OMB

£.000 SECRETARIA DE TRABALHO

(300101/00001) 25.101 SECRETARIA DE TRABALHO

0300700E1.2140 QXHBWA) E MAM/TEICAO DOS SEWICOS ACffiNISTWWO

03M700ei.214C.OOM RJCICWKOTO IA SECTÁRIA

27.00(1 SECRETARIA DE TUBIS»

(310101/00001) 27.101 SECTÁRIA DE TURISMO

110650931.2363 COORDE*MO E NNJTENCtti DOS SEWICOS ADKNISTMTWOS

110650021 .2323.0001 FUCIOWÍNTD DA SECTÁRIA DE TURIM

NATUREZA!
DA FTUTE

DESPESA!

!

31.90.11! 000
31.90.11! 004

:

!

!

31.90.11! 000
31.90.11! 004

!

!

!

31.90.03! 000
31.90.11! 000
31.90.11! 004

V A L O R

mums

4.199
247.801

5.75E
394.248

11.000
100.4%
357.951

00766/01 - 200033 T O T A L

ANDO II DEJCICIO DE 1995

T O T A L

258.000

252.000

252.000

252.000

400.000

.400.000

400.0*

400.000

449.447

469.447

469.447

469.447

l.ia.447

M 1,00

ÓBITO SUPLEMENTAR F I S C A L
C A N C E L A M E N T O

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

12.000 PROCURADORIA GERAL

(120101/OOOOi) 12.101 PRDQJRAIORIA GERA

020040014.2121 PCCATORIOS JUDICIAIS

oeoo400i4.2iei.oooi EXEQCC DE SENTENÇAS JUDICIAIS

13.000 SEOETARIA CE AMNISTtfCAD -

(140103/00001) 13.103 INSTITUTO CE DES0MWWNTO DE RECURSOS HLHfWS

030070021 .2034 OJORDENÍCAC E IWUTENCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

0300700a.2034.OI03 APOIO Ml ADOLESCENTE AFDENDIZ

NATUREZA
DA FONTE

DESPESA

31.90.91 004

31.90.11 000
31.90.13 000
31.90.16 000

V A L O R

DETALHADO

l.OOO.OOC

3.1?:
75:
25:

T O T A L

1.000.000

1.000.000

1.000.000

1.000.000

4.199

4.199

4.199

4.199
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E S P E C I F I C A Ç Ã O

£.000 SECRETARIA DE TRABALHO

(300101/00001) £5.101 SECRETARIA D£ TRABALHO

030070ÕB1 .2140 COOfMNAQS E nflfWENM COS SERVIÇOS ADKMSTRATWD

0300700a.5WO.0003 APOIO AO ADOLESCENTE AHBDIZ

27.000 SECRETARIA DE TURIM

(3ÍM01/OOÕ01! 27.10Í SECRETARIA DE TURIS»

liOffiOOH.2323 COORDEWCÍO E 1WUIEKM) DOS SERVIÇOS AWNISJWTWB

110i50tei.2323.OOOE APOIO W ADOLESCENTE APRENDE

110650021 .2323.0003 SISTEW DE INFOWCAQ TERRITORIAL E URWND - SITURB

110650343.2322 PROTJCOES E DMJLWDOES TURÍSTICAS DO DISTRITO FEDERAL

1106503i3.232e.0003 ELABORAÇÃO DO GUIA TURÍSTICO DO DF

110650364.1318 KLHDBA DA INFRA-ESTRUTURA TURÍSTICA

110650364.13ie.0001 RECUPERAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA TURÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL

110650364.1318.0002 «UACAO DA INFRA-ESTRUTURA TURÍSTICA *S HARDENS DO LAX
pHwn

110650364.1318.0004 WMJTENMD GERAL DA TORRE DE TV DE BRASÍLIA

110650344.1318.0005 MUNIÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA TURÍSTICA NA ERMDA DÓI BOSCO

110650364.1318.0006 RECUPERAM} DA INFRA-ESTRUTURA TURÍSTICA D€ PLW».™

110650364.1318.0007 DfLANTAOD DA INFRA-ESTRUTURA TURÍSTICA NA R.A. DO LAGO SU

110650364.1318.0006 ADAPTAÇÃO DO PAVILHÃO DE FORAS COB VISTS A REALIZAÇÃO DE
GRANDES EVENTOS

NATUREZA!
DA ,'FGNTE

DEES»!

!

:'

31.90.11 i 000
31.90.13! 000
31.90.16! 000

:'

!

!

31.90.11! 000
31.90.13! 000

31.90.16! 000

34.90.39; 000

,

34.90.39! 000

i

45.90.51! 000

45.90.51! 000

45.90.51! 000

«.90.51! 000

45.90.51! 000

45.90.51! 000

45.90.51! 000

V A L O R

DETALHADO ! T O T A L

4.509
990
253

8.869
2.534

2.534

7.602

5.752

5.752

5.72

5.72

111.496

111.496

21.539

13.937

7.602

6.335

6.335

19.005

8.869

12.670

7.602

7.602

7.602

20.272

6.335

83.622

19.005

8.869

12.670

7.602

7.602

7.602

20.272

«cm n BECO) K 1995 K 1,00

M766/03 - 800042 T O T A L 1.121.447

DECRETO N° 16.866, DE 23 DE OUTUBRO DE 1995

Abre crédito suplementar, no valor de KJ 14.000,00 (quatorze
mil reais), para reforço de dotações orçamentarias consignadas
no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII, da
Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso III, da Lei n° 846, de 4 de janeiro de 1995, e com o
art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e o
que consta do Processo n° 191.000.682/95, decreta:

Art. 1° Fica aberto à Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia - Entidades Supervisionadas, em favor do
Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal, crédito suplementar, no valor de RS 14.000,00 (quatorze
mil reais), para atender às programações orçamentarias indicadas no Anexo II.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso n,
da Lei n° 4.320, de 17 de marco de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente de saldos de aplicação financeira
de recursos do Convénio n° 039/94, firmado entre o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis e o Governo do Distrito Federal, através do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal,
na forma do Anexo I.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de outubro de 1995
107° da República e 36° de Brasilia
CRISTOVAM BUARQUE
Wasny de Roure

MODI BfRCIClO ÍE 1995 n 1,00

f i s c A t
E C E I T D

a.OOO SECRETSUA DE IEIO WIENIE, CIÊNCIA E TEDU.D3IA
2i.2oe INSTITUTO E ECOLOGIA E ieo AWIENTE 10 DISTRITO FSSW.

corro SURBWT*
l l i r iENEI ITACAO

F I S C A L

(KURSK K OLTOS FONTES

21.000

(130203/1203) 3.202

030070021.4004

090070021.4004.0001

00783/02-800034

SECRETARIA HE IBO «ENTE, OBCIA E TEOCLOGIA

D6TITUTO IE ECOLOGIA E NEIO MENTE DO DISTRITO FEDEM.

COOHBWM E mmw COS SERVIÇOS AMiaSTRATIVDS

FUCIOHCNTO IO INSTITUTO DE ECOLOGIA E IGD «CIENTE

«TUREZA

DESFE»

34.90.X
34.90.93
45.90.52

051
061
051

V A l

DETftJW»

10.000
2.000
2.000

T O T A L

0 R

T O T A L

14.000

14.000

14.000

14.000

14.000

DECRETO N° 16.867, DE 23 DE OUTUBRO DE 1995
Abre credito suplementar, no valor de RJ 12.000.000,00 (doze
milhões de reais), para reforço de dotações orçamentarias
consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso Vn, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso I, alínea "b", da Lei n° 846, de 4 de janeiro de 1995, e
com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, e o que consta do Processo n° 030.009.417/95, decreta:

Art. 1° Fica aberto à Secretaria de Saúde - Entidades Supervisionadas, em favor da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, crédito suplementar, no valor de RS 12.000.000,00 (doze milhões de reais), para atender às
programações orçamentarias indicadas no Anexo I.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso III, da
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação orçamentaria constante do Anexo II

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de outubro de 1995
107° da República e 36° de Brasília
CRISTOVAM BUARQUE
Wasny de Roure

•GDI E3OCO) K W95 «1,00

S U P L E K E K T A C A O
srteiiim
(EDJRSOS DO TESOURO

23.000

(170101/00001) 23.192

130750428.2842

130750428.2842.0001

i5082M95.aEK3

lSOe20495.2B43.0001

(170601/17801) 23.201

130750428.2090

13075042S.2090.OOOi

150820495.2064

15tt32M95.2066.OOCl

13)620495.31)116.0002

00805/01 - 200035

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA E SNK

SECRETARIA DE SNff - ENTIDADES SLKMSIUWHS

ATTVnWE A CARGO DE ENITWES SLRWISIOWMS

RM*CAD HEPTOLAR DO DISTRITO FEDES*.

ATMDADES A CARGO E ENTTCATCS SLKM5IONMAS

RHWJC HDSPrtAlAR DO DISTRITO FEDERAL

FUttCAO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERA.

FUNÇÃO E EXEELCffl DE PRD3RA¥Ê DE SUE E PRESTMW CE
ASSISTÊNCIA IDICO-HDSPnilAR

FUNCIONMtNTO BA PMXVG

eowos on DWME E FQEIONISTAS

FflMWTD DE PESSOd IWTKD

PAHKNTO DE PENSIONISTAS

NATUREZA

DESFESA

31.11.41

31.11.41

31.90.09
31.90.11

31.90.01

31.90.03

ennrrlnlt.

030

030

030
030

030

030

V A L

DETALHADO

6.250.000

5.730.000

150.000
6.100.000

4.900.000

830.000

T O T A L

0 R

T O T A L

12.000.000

12,000.000

6.250.000

6.255.0001

5.750.000

5.750.000 1

12.000.000

6.250.000

6.250.000

5.750.000

4.900.000

850.000

12.000.000

NDTA: (»> Trjreferita-aíUmíidE) Não Consta (b Total

•MGO II BOCICIO DE 1995 1,00

ODITD SUIOENTM S E 6 U D I M D E

1000.00.00

1900.00.00

1960.00.00

00783/01

E S P E C I F I C A Ç Ã O

0/1 RÃS RECEITAS CDRfiENTES

DESDOBRAENTD F O N T E

14 000

14 000

T O T A L

CATEGORIA ECOOU»

14.000

E S P E C I

f. 23.000 SEOETARIA S. SU

! 14.000

C A N C E L A M E N T O

: WTUEZA : : V A L O R

: OESFESA ! : CDUMO : T O T A L

E : : i i 12.000.000
: : : i
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13CP5M8B.awe

13traMaS.BBC.0001

(17001/173)1) 2.201

Í30750C8.2090

Í30750CB.2090.000Í

ATMDADEE A CAHJO CE EHFTMES SUPEWISICWDAS

FUJHCAD HOSPITALAR DO DISTRITO FEDEM.

fíXtCtC HOSPITALAR IO DISTRITO FEDERAL

PSMCAO E DKUMD |£ mXNÉ K. SAUE í PESTÍOC K
ASSISTEM:» ifDiOHcs™./*

FUCK»»™ DA wicto

31.11.41

31.90.16

030

090

ie.ooo.ooo

12.000.000

12.000.000

12.000.000

12.000.000

12.000.000

12.000.000

ooeovoe - aoooe
«TA: (l) TrwsfaúdmdJrúdi*) N» Greta <fa Total

T O T A L ií.000.000

DECRETO N° 16.868, DE 23 DE OUTUBRO DE 1995

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 14.549,00
(quatorze mil, quinhentos e quarenta e nove reais), para
reforço de dotação orçamentaria consignada no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso III, da Lei n° 846, de 4 de
janeiro de 1995, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n°
4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo n° 062 000 558/95, decreta:

Art. 1° Fica aberto ao Instituto de Saúde do Distrito Federal crédito suplementar, no valor de R$
14 549,00 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e nove reais), para atender á programação orçamentaria
indicada no Anexo D.

Art 2° O crédito suplementar de que trata o artige anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°,
inciso H, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente do 1° termo
aditivo ao Convénio n° 118/94, firmado com a Fundação Nacional de Saúde, na forma do Anexo I.

Art. 3° A despesa constante do Anexo II será ajustada pela Unidade Orçamentaria interessada no valor
da efetiva e correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do exercício a reversão ou o
cancelamento da diferença que houver sido empenhada.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de outubro de 1995
107° da República e 36" de Brasília
CRISTOVAM BUARQUE
Wasny de Roure

«ECI DBCICIO K 1995 B 1,00

S E G U R I D A D E
l E C E I T A

T E S O U R O

E S P E C I F I C A Ç Ã O

1000.00.00 EOT* CORRENTE

190C.OO.OC OUT»» EHHAE COMENTES

1980.00.00 lEEl.f. K OMJEWCt

00778/01

DESDOEttKNTD : F O N T E

i 14.549

! 14.549

T O T A L

CATEG ECOOU.»

14.549

14.549

AICIIII EJGCICTD DE 1995 111,00

ÓBITO SJFLBtNTAR
S U P L E I t E N T A C A O

S E G U R I D A D E

RECURSOS HO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

23.000 9EEHTARM DE SAÚDE

(ITOlOU/OOCOi) 23.103 INSTmiTC DE SALCE CO DISTRITO FEDEM.

130750021.2095 COORtFJttM! E HWLnDCflO DOS SERVIÇOS AB1INISTRATMS

1307500K.2095.0001 FUCKKKNTO 10 BETITjra DE SflJDE

00778/OE - 200034

»TUEA

DESPESA

34.90.30 032

V A 1

DCT&HAEO

1'.549

T O T A L

0 R

T O T A L

14.549

14.549

14.549

14.54?'

14.549

DECRETO N° 16.869, DE 23 DE OUTUBRO DE 1995

Abre credito suplementar, no valor de RS 16.200,00
(dezesseis mil e duzentos reais), para reforço de dotações
orçamentarias consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7", inciso I, alínea "b", da Lei n° 846, de 4
de janeiro de 1995, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei
n" 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo n° 137.000.782/95, decreta:

Art. 1° Fica aberto à Região Administrativa X - Guará crédito suplementar, no valor de R$ 16.200,00
(dezesseis mil e duzentos reais), para atender às programações orçamentarias indicadas no Anexo I.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°,
inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das dotações orçamentarias
constantes do Anexo II.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revôgam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de outubro de 1995
107° da República e 36° de Brasília
CRISTOVAM BUARQUE
Wasny de Roure

AIIEXO I

CREDITO SUPIENENTAR

EXERCÍCIO K 1995 «1,00

F I S C A L
iiriEicirttii

RECURSOS DO TESOURO

11.000

(190112/0000'.' 11.112

Í00580323.102<

100580323.1024. 0001

00774/01 - 300035

ANEXO n

COITO SUPIEIÍUTM

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE 6ÕVERNÍ

REGIÃO ADIIINISTRATIVA l • SUARA

EXECUÇÃO DE OBRA? CE URBANIZAÇÃO

EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO NO GUARÁ

NATUREZA
DA

DESPESA

•

45.90.51
45.90.51
45.90.51
45.90.51

FONTE

000
001
004
020

V A L O R

DETALHADO

3.400
UM
2.1N
Í.2M

T O T A L
•

EXERCÍCIO DE 1995,

T O T A L

14.200

14.200

16.200

14.200

16.200

N 1,00

F I S C A L
C A K C E 1 M E II T 0

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

!

il.OOC

(Í90ÍÍÍ/00001! 11.112

03007002Í.2025

0300700-i.20H.OOi5

030070025. 1025

0300700Í5.Í025.000Í

030070025.1375

03M70025.i375.OOOE

030070025.5058

0300700E.WH.OOOi

080460228.1ÍÍÍ

0804W22C.iat.OOr!

08044022E..213:

SECRETARIA DE GOVERNO

REGIÃO ADMINISTRATIVA x - GUARÁ

COORDENAÇÃO E HANUTENCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

FUNCIONAMENTO DA PATRULHA HOTffllECAHZADS

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PAROUES
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

CONSTRUÇÃO, AmiACAO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PAR4UES
K SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

AMPLIAÇÃO DA FEIRA DO GUAM

AMPLIAÇÃO K POIO DA FEIÍA PERMANENTE DO GUARÁ

CONSTR, DE ABRIGOS P/ PASSAGEIROS DE TRANSP. UR8. E RURAL

CONSTRUÇÃO DE PONTO DE TAXI

CONSTRUÇÃO K PAROUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS

CONSTRUÇÃO DE PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS

CONSEPi'ACAO DE ÁREAS DE DESPORTO, LAZES E TURISffi

KATUREZA
DA

DESPESA
í

45.90.52

45.90.51
45.90.51
45.90.51
45. 90.51

45.90.51

45.90.51

45.9C.5l
45.90.51

FONTE

00!

000
001
004
020

000

000

000
020

V A L O R

DETALHADO

1.000

100
400
20
90Í

400

too

«X
m

T O T A L

16.200

16.200

i. 000

1.000

1.800

1.800

400

400

100

100

1.400

i. 400

1.000
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0804MffiB.2i3i.000:

«WOM7.W»

08M80S4".702!.i&;>.

WMM3T.12Í"

10060032". ISi/.MC:

OW74/K - MOM;

CfflGEWÍttO D£ «KÍS DE KSPOITO, LKEÍ E TWISM)

EOIB «MIHSTIMTIVÍ X GUAM

REFOWí E INSTALMM M CASÍ K CtXTUtt W GUAM

AIMACAO PO S!STEHÍ K ILUIIIMCAO PUBLIC*

ACMACAC PO SI5TE* K ILUTOCM PUBLIC*

45.90.51

45.90.52

45.90.51

OÍO

00;

000

im] ím DECRETO N° 1 6.870, DE 23 DE OUTUBRO DE 1 995 '
; Altera a redaçao do Artigo

900 1» do Decreto n» 16.754, de
900 wc 15 de setembro de 1995.

[.900 0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

h DECRETA:

Art. 1* - Fica alterado o artigo Is do Decreto n» 16.754, ae lb
de setembro de 1995, que passa a vigorar com a seguinte redaçao:
"Art. 2s - Fica convocada a I Conferência de Assistência Social

E S P E C I F I C * C » 0

Í004WX8.W14

100400338.4014.0001

IKPIANTACAO DO PAHUE ECOLÓGICO E KCKATIW

MPUWTACAO M PftMUE ECOLÓGICO E RECREATIVO

WTOEZK

DESPES*

45.90.51
45.90.51
45.90.51

45.90.51

001
004
020

000

" * ° ' em Brasília, sob os auspícios da Secretaria de Desenvolvimento Social
KTM.HMO : TO! Al e Ação Comunitária."

Art. 2s - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
300! Art. 3s - Revogam-se as disposições em contrario.
•»; ÍM Brasília, 23 de outubro de 1995.

j Í.MO 107» da República e 36a_ de Brasília
CRISTOVAM BUARQUE
Flávio Vilar

1307M44V.I019 CONSTRUÇÃO GALERIAS E REKS DE CAPTAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS

130760449.1019.0001 CONSTRUÇÃO DE GALERIAS E REDES DE CAPTAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS

1307W449.10W.OOOÍ EXECUÇÃO DA REDE DE AGUAS PLUVIAIS W (E 42/44

1M880534.3091 CWGTSUCAG E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

160880534.3091.0001 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

SECRETARIA DE GOVERNO

00776/03 - M0042 rs í í t 16.200

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE OUTUBRO DE 1995 „

A ADMINISTRADORA REGIONAL DE SOBRADINHO, no uso da competência que lhe e
atribuída pelo inciso XXXVIII, do artigo 64, do Regimento Interno, apro
vado pelo Decreto n°- 16.246, de 29 de dezembro de 1994 e ainda o dispos-
to no Decreto.n« 15.454 de 23 de fevereiro de 1994, resolve:
APROVAR o projeto de locação das Bancas de Jornais e Revistas,n« 01 Q.03
conjunto "A", n? 02 Q.08 (comercial), n? 03 Q.08, n°- 05 Q.12, n^OÓ Q,Cen
trai, n? O? Q.14, n? 09 Q.Central, n°- 10 Q. 04, n« 12 Q.03, n? 14 Q.13 e
n? 16 Q.15, constante do processo n« 134.000387/92.

MARÍLIA MARTINS DE RESENDE

A LISTA COMPLETA DOS MEMBROS DAS

MISSÕES DIPLOMÁTICAS
Editada pelo Ministério das Relações Exterio-

res, está à venda as LISTAS DO CORPO DI-
PLOMÁTICO E DO CORPO CONSULAR, am-
bas em um único volume.

Em formato prático para o manuseio, a obra
vem acondicionada em capa de PVC de alta dura-
bilidade e foi produzida com sistema de arquiva-
mento das páginas de forma a permitir atualizá-la
com maior facilidade. As Listas contêm:

. Relação completa dos membros de todas
as Missões Diplomáticas com representação
no Brasil

• Delegações Especiais

• Datas nacionais dos Países que têm relações
com o Brasil

. Organismos internacionais com sede e com
representação no Brasil

. Autoridades do Itamaraty e do cerimonial da
Presidência da República.

A publicação está sendo oferecida em forma
de assinaturas com direito a quatro atualizações
trimestrais e sua comercialização está a cargo da
Imprensa Nacional, responsável, também pela sua
produção e pela sua impressão.

Faça já sua assinatura!

PREÇOS

Retirada na Imprensa Nacional: R$ 11,00
Remessa através dos Correios: R$ 20,55
Incluindo as quatro atualização trimestrais

INFORMAÇÕES E VENDAS

IMPRENSA NACIONAL - SIG, Quadra 6, Lote 800
Caixa Postal 30,000. CEP 70604-900, Brasília - DF

Telefone: (061) 313-9905. Fax: (061)3JM528
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SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 1.157. DE 20 DE OUTUBRO DE 1995

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pelo art. Io, inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988, e o que consta dos
processos n°s 030.009.235/95, 053.001.140/95 e 050.002.597/95, resolve:

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e H, a alteração dos Quadros de Detalhamento da Despesa da Secretaria de
Segurança Pública, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e do Departamento de Trânsito do Distrito
Federal, aprovados pela Portaria SEFP n° 06, de 4 de janeiro de 1995.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

m - Ficam revogadas as disposições em contrario.

WASNYDEROURE

AfiGI DHCICIO DE 1195 W 1,00

A C I E S C I N O
f 1 I S C A l

RECURSOS DE TODAS AS FOKTES

84.000

(2SMOV00001I 34.101

060300174.E05B

060300174.a05B.0001

(S2M04/OC001) 84.104

OM300178.2061

OMQ00178.e061.0001

Í2SOSOÍ/SE2MI 54.501

06007003.3063

06C070Cei.a063.OC01

060oroa.ao7

Oíoo7ooei.ao7.oooi

ooaxvw - 2000»

E c o r r i c T r A r A nb r t L 1 r 1 L H L H U

SEDETMOA [í SERWCA PUBLICA

SECO*» IE sum* PUBLICA

CQOBBKM E E)tn»0 W6 ATMDAHS K PCLICIffBrTO IE
matam.

RKUWENTD DA POLICIA CIVIL

com DE manos IULITAR no DETRITO FEDEWL

amónio E Dtarjo DAS ATMDWES DO CORPO K BJKIWS

FUCIONffBTO DO CORTO DE «USEIROS

DEPAmWNTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERA

CODRDEWM MS ATIVTDAOE3 WUNISTWTIWfi DO TRANSITO

flhCIOWtNTO DO EEmnYKNFO K TRANSITO

BSeMJLWEHra K 0«WHB EDUCATIVAS

DESEMaVDENTO DE CíWWHS EtfCATWAS

WTuna

DESPESA

34.90.30
34.90.33
34.90.93

45.90.51

34.90.30

34.90.39

nvtrrtnlt

030
030
m

020

050

050

V A l

IETALHWO

731.874
15.000

250.000

400.000

36.000

135.000

T O T A L

0 1!

T O T A L

1.5B7.874

996.874

996.874

996.874

400.000

400.000

400.000

191.000

36.000

36.000

155.000

155.000

1.5B7.874

PORTARIA N2 1.158, DE 20 DE OUTUBRO DE 1995

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pelo art. 1°, inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988, e o que consta do Processo
n" 195.000.012/95, resolve:

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Jardim Botânico
de Brasília, aprovado pela Portaria SEFP n° 06, de 4 de janeiro de 1995.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

WASNYDEROURE

MEXO! EXERCÍCIO DE 1995 R» 1,00

* C l E S G I H O
F I S C A L

RECURSOS DO TESO/HO

00793/01 - 200080

MEXO II

E S P E C I F I C A C A 0

000 SECRETARIA DE HEIO AUBIEHTE, CIÊNCIA E TECNOL06IA

104 JARDM BOTÂNICO DE BRASILIA

COORDENAÇÃO E «ANUTENCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO
JARDIft BOTÂNICO

FUNCIONAflENTO DO JARDIU BOTÂNICO

NATUREZA
DA

DESPESA

34.90.93

FONTE

000

V A l

DETALHADO

4.800

T O T A L

D II

T O T A L

4.BO

4.80

4.80

4.80

4.80

EXERCÍCIO DE 1995 «1,00

l E l U C * O
F I S C A L

8ECUÍSOS W TESOURO

21.000

(150104/00001) 21.104

030070021.2307

030070021.2307.0001

SECRETARIA DE NEID AN8IENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

JARDH BOTÂNICO DE BRASÍLIA

COORDENAÇÃO E IttNUTENCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO
JARDIN BOTÂNICO

FUNCIONANENTO DO JARDIN BOTÂNICO

NATUREZA

DESPESA

34.90.30
34.90.92

000
000

V A l

DETALHADO

1.600
3.200

0 R

T O T A l

4

4

4

4

00793/0? - 200081 T O T A L

4.800

4.800

4.800

4.800

«00 II EJOCICIO DE 1995 M 1,00

E D U C A O
F I S C A L

ffiEUSOS DE TODAS AS FINTES

E S P E C I F I C A Ç Ã O

24.000 SDEIiWA DE SEHJWCA FWLICA

(230101/00001) 24.101 SECRETARIA K SEEUfWCA PUBLICA

060300174.2058 CrjORDENW» E ESELCAO DAS ATWIDADES DE FaiCIOTNTO Dt
WTIKZACIVII

060300)74.2058.0001 RKHMMNID M POLICIA CIVIL

(23)104/00001! 24.104 CORTO K BLTBEISOS «ILITAR M DISTRITO FEDEWL

OÍ0300tf8.a061 COMENACM) E EEDJCAO DAS ATMDMES DD CORPO DE 8CH8EIROS

060300178.2061 .0001 RNCIONArtffi) IO CORPO DE BOTEIROS

(WXA/WM 24.201 BEPAOTflrENTO DE TRH6ITO MJ DISTRITO FEDERAL

060070021.2063 OJKBKM DAS ATIWWE AWMST»TW« IO TIWSITO

060070081 .2063.0001 FUCILWEKPO DO DEPARTAMENTO IE TWI6ITO

060070021.2107 DESEHaWtNTTJ K C/WWHS EDLCATIVAS

060070021.2107.0001 ffiSEMaVTrENTO DE QWWBS EKJCATIVAS

00800/02-200081

NAUJC»

DESPESA

34.90.37
34.90.39

45.90.52

34.90.91

34.90.36

CTVTTHJmt

030
000

020

050

060

V A l

DETALHADO

612.136
384.733

400.000

36.000

135.000

T O T A L

0 R

T O T A L

1.587.874

996.874

996.874

996.874

400.000

400.000

400.000

191.000

36.000

36.000

155.000

155.000

1.587.874

PORTARIA NS 1.159, DE 20 DE OUTUBRO DE 1995

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pelo art. 1°, inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988, e o que consta do Processo
n° 101.001.202/95, resolve:

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Fundação do
Serviço Social do Distrito Federal, aprovado pela Portaria SEFP n° 06, de 4 de janeiro de 1995.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Hl - Ficam revogadas as disposições em contrário.

WASNYDEROURE

MEKC I

A C R E S C I

» l,tO

S E 6 I I R I D A I E

RECURSOS DO TESOURO

17.000

(180201/182!!) 17.20!

15M1002I.2047

15e!!002i.!C<7,0!(!!

IWW - 250085

SEC8ETÍSI4 K lESESHiL'OTTi S3CISL E KÍ8 CÍÍ'JNI?ÍRSS

FIIHACM M SERVIC! SDCHL DO DISTÍITJ FEIERUL

CtOíKMMO E ««SETESCSO MS SESÍICOS ÍHHISTRATIKOS

FL!N!!!»WE!ITJ M FfMÍCÍO

MT!JREZÍ

KSPESft

31.90.38
31.90.11
31.70.13

550
090
m

V A

DETALHADO

17UOO
325.018

20.JOO

T D H L

1) 1

T 0 T H L

52*. 118

524.018

524.018

52U18

524.018
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AKEXO II EXERCÍCIO K I«JE

t E. 1.11 J » «

Ri 1.00

C E I D I I l t I E

RECKOS 90 IESOMÕ

17. MO

(180201/18201) 17.201

150S1002U147

15J810021.2047.Ot01

00797/02 - 200081

SECRETARIA JE 5ESEWLIIIOTÍ fflCHL E KM tUMTMIl

FIIKIKM M SESVICí SEUL 80 DIS1ÍITC FEDERAL

CWDEMCM E MldlIHMO 155 SERÍICCS HitUISTMTIÍOS

FUKCIQiAMTO M FP5SCÍO

WU8EZA

DESPES*

31.ÍO.I! MO

V A

DETALHADO

524. C'.!

I.ITél

0 R

T O T A L

524.01!

524.01!

524.018

524.018

524.018

MEU I ESKICIO H 1W5 H t

t C l E l C t l l
F I l C t i

«fOKSOS K OUTRAS FM1B

E S f E C I F I C t C A O
! i

l M i FOKTE !-
V A I O U

<140etl/li2H>

NM50213.2I04

-rn- r - .ri-.._- j l T i-r r .M_~ ' ' — — ---i— - - T • , l

18.000 SECKTMIA Dt EDUCAÇÃO

18.M1 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL N IISTIITO FEJEIAl

C00ÍKNACAO E IWWTENCM K ENSINO SUflETNO

0001 NANUTENCAO H ENSINO SUflETIW

KsresA

34.90.34

! KTKMN
« __, n-i-ii

:
!
i
:
l
!
!

OH ! M.Mt

T O T A L

M.OOC

20.000

20.000
1
! 20.000
1

ONK/M-MOOM T O T A L M.OOO

«OU II ixuuLjo H im i» î i
PORTARIA N2 1.161, DE 20 DE OUTUBRO DE 1995

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pelo art. 1°, inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988,
e o que consta do processo n" 136.000.485/95, resolve:

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e n, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Região
Administrativa VHI - Núcleo Bandeirante, aprovado pela Portaria SEFP n° 06, de 4 de janeiro de 1995.

n - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Hl - Ficam revogadas as disposições em contrário.

WASNY DE ROURE

ANEXO I EXERCÍCIO DE 1995

A C » E S C I B O

E S P E C I F I C í C S D

11.000

(190110/00001) 11.110 REGIÃO AHIIHSTIOTnM VII! - NÚCLEO BANDEIRANTE

030070025.2045 CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOHMOUIDS PÚBLICOS

030070025.20Í5.0001 CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E L068AKMÍOS PÚBLICOS

00777/01 - M0080

tt 1,00

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO
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DESPACHO DO SECRETARIO
Em 19 de outubro de 1995

PROCESSO N° : 040.006.088/95
INTERESSADO : Secretaria de Fazenda e Planejamento
ASSUNTO : Prestação de Serviços

Aplico à empresa GB ENCADERNADORA, COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA., MULTA, no valor de R$ 139,05
(cento e trinta e nove reais e cinco centavos), referente ao atraso na execução do serviço especificado no procewo
supracitado e na Nota de Empenho n° 01124/95, emitida em 04 de julho de 1995.

Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Administração Geral desta Secretaria, para as providénctti
cabíveis.

WASNY DE ROURE

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1995 R» 1,00

R E D U Ç Ã O
F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

11.000

(190110/00001) 11.110

030070025.2045

030070025.2065.0001

00777/02 - 200081

SECRETARIA DE GOVERNO

REGIÃO AMINISTRATIVA WII - «JCLEO BANDEIRANTE

CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E L06RADOUROS PÚBLICOS

CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS E L06RADOUROS PÚBLICOS

NATUREZA

DESPESA

34.90.30 004

V A l

DETALHADO

17.600

T O T A L

0 R

T O

17.600

17.400

17.400

17,400

17.600

PORTARIA N9 1 . 1 6 2 , DE 20 DE OUTUBRO DE 1995

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pelo art. 1°, inciso IV, do Decreto n" 11.335, de 7 de dezembro de 1988, e o que consta do processo
n" 030.009.194/95, resolve:

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Fundação
Educacional do Distrito Federal, aprovado pela Portaria SEFP n" 06, de 4 de janeiro de 1995.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrario.

SECRETARIA DE SAÚDE

DESPACHO DO SECRETARIO

RESOLUÇÃO N2 010/95-CSDF
O PLENÁRIO DO CONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, em sua Trigésima
Quinta Reunião Extraordinária, realizada no dia 17 de outubro de 1995,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,
aprovado pelo Decreto n2 15.412, de 08 de fevereiro de 199f, e oonside
rando a necessidade de se ter fontes permanentes e seguras de recursos
para o setor saúde; considerando que não ha garantia por parte do Gp_
verno Federal, de que os recursos arrecadados com a cobrança da CPMF
serão destinados exclusivamente para a saúde; considerando que o Cover
no Federal, até hoje, não adotou nenhuma medida para acabar com as
fraudes no setor privado de saúde e que os recursos da CPMF serão usa
dos quase que exclusivamente para pagar esses serviços; considerando
que o Governo Federal não adotou ainda qualquer medida que aponte para
implementar a municipalização e o controle social, condições indisperi
sáveis à fiscalização correta dos recursos; considerando que já esta
tramitando no Congresso a Emenda n« 169, dos Deputados Waldir Piras,
Eduardo Jorge e outro*, apontando para resolver o problema dos recursos
para saúde, RESOLVE: 1. Pronunciar-se contrariamente à Contribuição Pr>£
visória sobre Movimentação Financeira - CPMF. 2. Apoiar a Emenda nS 169,
de 1993, dos Excelentíssimos Senhores Deputados Waldir Pires, Eduardo
Jorge e outros.

ANTÕNIO ALVES DE SOUZA
Presidente da 35a-Reunião
Extraordinária do CSDF
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Homologo a Resolução r\s 010/95-CSDF, de 17 de outubro de 1995, nos ter
mós do § 22 , art . 215, da Lei Orgânica do Distri to Federal.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E AÇÃO COMUNITÁRIA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 77, DE 17. DE OUTUBRO DE 1995

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL - IDHAB-DF, criado pela Lei n° 804, de 08.12.94, no
uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando o que consta
do Processo n" 102-009403/85, resolve:
PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, o prazo fixado para conclusão dos
trabalhos e apresentação de relatório por parte da Comissão de Processo
Administrativo instituída através da Instrução de Serviço n= 065/95 de
18.09.95.

ALEIXO ANDERSON DE SOUZA FURTADO

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
Em 19 de outubro de 1995

PROCESSO N° : 102-106.778/94.
INTERESSADO : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL-CODEPLAN
ASSUNTO : RECONHECIMENTO DA DÍVIDA.
X vista das instruções contidas no presente processo, RECONHEÇO A
DÍVIDA, determino a emissão de Nota de Empenho, a liquidação e o
pagamento no valor de RS 32.362,85 (trinta e dois mil, trezentos e
sessenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), em favor da
Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central - CODEPLAN, conforme o
Decreto n° 16.098, de 29 de novembro de 1994, à conta da dotação
própria. Elemento 34.90.92-Despesas de Exercícios Anteriores, Fonte 50.

Encaminhe-se à Diretoria de Administração e Finanças,
para as providências de sua alçada.

ALEIXO ANDERSON DE SOUZA FURTADO

SECRETARIA DE AGRICULTURA

ATO DO CHEFE DE GABINETE
DESPACHO DO CHEFE

Era 10 de outubro de 1995

NOTA DE EMPENHO: 95NE00289
INTERESSADO : JS Papelaria Comércio e Representações Ltda
ASSUNTO : Aplicação de Pena
PROCESSO : 030.006030/95

O CHEFE DO GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL
nos termos do art. 87 da Lei n9 8.666/93, resolve:

Aplicar, com base no art. 106, inciso IV, parágrafo 2 do Decreto n9
10.996, de 26 de janeiro de 1988 e na Portaria n9 001/95/SADF, de 15
de fevereiro ie 1995, PENA DE ADVERTÊNCIA ã firma JS Papelaria Comer;
cio e Representações Ltda por não haver entregado o material especif i.
cado no documento supracitado.

GODIVA DE VASCONCELOS PINTO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA
DESPACHO DA DIRETORA(*)

Em 17 te outubro de 1995
PROCESSO: 192.000216/95
INTERESSADO: SHOW ROOM - MÓVEIS DE ESCRITÓRIO LTDA
ASSUNTO: Aplicação de Multa
A DIRETORA SUBSTITUTA DO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASILIA, no uso dai atribuições que H
confere Inciso IX, do artigo 28 do Decreto n" 16.063/94 e tendo em vista o constante do Processo
•cima mencionado, RESOLVE:
Aolicar multa no valor de R$ 29,76 Jvinte e nove reais e setenta e cinco centavos) a Firma SHOW
ROOM - MÓVEIS DE ESCRITÓRIO LTDA, correspondente a 0,3% (três décimos por cento) ao dia,
sobre o valor total da NE n" 46-V95OZB, com base no arBgo 107, inciso l do Decreto n° 10.996/88,
combinado com o artigo 87, inciso II da Lei n* 8.666/93, por ter incorrido em ataaso de 25 (vinte e
cinco) dias na entrega do material.

DÊ-SE CIÊNCIA AO INTERESSADO.

(*) Republicado por ter saído com incorreçao,
203, de 20.10.95, pág. 4.

do original, no DODF n9

DIVISÃO DE APREENSÃO DE ANIMAIS
AVISO N9 16/95_

O CHEFE DA DMSÃO DE APREENSÃO DE ANIMAIS, de acordo com o que determina o item VI, da
Ordem de Serviço de 21 de novembro de 1994, e em consonância com o Regimento do Jardim Zoológico
de Brasília, aprovado pelo Decreto n" 16.053, de 07 de novembro de 1994, "AVISA* que se encontram
apreendidos no Depósito em frente à Companhia de Polícia Militar Florestal/Candangolândia, situada à
esquerda da estrada de acesso à cidade satélite do Núcleo Bandeirante/DF, animais de espécie Equina e
Muar, sendo 13 (treze) éguas, 06 (seis) cavalos, 03 (três) potros, 01 (uma) potra e 01 (uma) mula, com
diferentes marcas, que poderão ser retirados por seus legítimos proprietários dentro de 72 (setenta e
duas) horas, a contar da publicação deste, mediante prova de identidade que poderá ser testemunhal.
Expirado o prazo os animais serão considerados abandonados e propostos ao Diretor do Jardim Zoológico
de Brasília, sua utilização ou alienação conforme o item VII e VIII da referida Ordem de Serviço.

Brasília-DF, 23 de outubro de 1995.
CARLOS ALBERTO FERNANDES DE ALENCAR

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 23 de outubro de 1995

PROCESSO : 193.000262/95
INTERESSADO : Bernardo Pinheiro Machado Mueller
ASSUNTO : Apoio financeiro a Projeto "Avaliação de uma Utopia-Impactos da situação inicial e das
mudanças na organização fundiária sobre o uso da terra agrícola no DF".
De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei 8.666793 e as peças que instruem o Processo
acinuMnencionado, ratifico o ato de inexigibilidade de Licitação, emitido com fundamento no artigo 25,
inciso n, da mesma Lei.

PROCESSO : 193.000176/95
INTERESSADO : Marcos Duarte Mau
ASSUNTO : Apoio financeiro ao Projeto " Cosmopologia e Gravitação Quântica'.
De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei 8.666793 e as peças que instruem o Processo acima,
ratifico o ato de inexigibilidade de Licitação e autorizo a realização da despesa em favor do interessado
indicado, no valor de R$ 8,403,07(Oito mil,quatrocentos e três reais e sete centavos ). A inexigibilidade
de licitação fundamentada no artigo 25, inciso n, da Lei n". 8.666, de 21.06.93.

PROCESSO : 193.000175/95
INTERESSADO : Vanda Lídia Romano da Silveira
ASSUNTO : Apoio financeiro ao Projeto "Análise dp Espectro de Perfurações em Modelos Cosmológico"
De conformidade com o que dispOe o artigo 26 da Lei 8.666/93 e as peças que instruem o Processo acima,
ratifico o ato de inexigibilidade de Licitação e autorizo a realização da despesa em favor do interessado
indicado, no valor de RS10.833,10( dez mil, oitocentos e trinta e três reais e dez centavos). A
inexigibilidade de licitação fundamentada no artigo 25, inciso O, da Lei n". 8.666, de 21.06.93.

PROCESSO : 193.000426795
INTERESSADO : Aipore Rodrigues de Moraes
ASSUNTO : Apoio financeiro ao Projeto " Métodos Bayesianos de Predição Aplicados a Problemas de
Classificação e Influência em Modelos e Politômicos".
De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei 8.666/93 e as peças que instruem o Processo acima,
ratifico o ato de inexigibilidade de Licitação e autorizo a realização da despesa em favor do interessado
indicado, no valor de RS 15.694,05(Quinze mil, seiscentos e noventa e quatro reais e cinco centavos ). A
inexigibilidade de licitação fundamentada nó artigo 25, inciso H, da Lei n". 8.666, de 21.06.93.

BEN1CIO VERO SCHMIDT

Lugar
de criança é na

escola.

BRASILIA DE TODOS NÓS

SOLAHGE MARIA GERALDO RIBEIRO
Substituta
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO NS 78, DE 20 DE SETEMBRO DE 19951*)

Dispõe sobre as atividades de reprodução gráfica, no Tribunal de Contas do Distrito Federal, e dá outras
providências.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe
confere o artigo 84, inciso XXXIII!, do Regimento Memo, de que trata a Resohição-TCDF n° 38, de 30 de outubro
de 1990, e tendo em vista o decidido pelo Egrégio Plenário na Sessão Administrativa realizada em 31 de agosto de
1995, conforme consta do Processo n° 946/94, resolve:

Art. 1° As atividades de reprodução gráfica do Tribunal serão exercidas pela Seçâo de Reproduções Gráficas,
integrante da estrutura do Departamento de Serviços Gerais, da Diretoria-Geral de Administração, de conformidade
com o disposto nesta Resolução
Art. 2° As atívidades previstas no artigo anterior serão desenvolvidas com a utilização de máquinas fotocopiadoras e
mimeógrafos e compreenderão a reprodução de legislação , processos, votos, pareceres e outros documentos oficiais
de interesse exclusivo do serviço.
§ 1° A reprodução de que trata este artigo será requisitada em formulário próprio, no qual deverá constar, de forma
clara e precisa, a especificação do material a ser reproduzido, e somente será atendida pela Seção de Reproduções
Gráficas, mediante a apresentação da requisição assinada pela autoridade competente.
§ 2° No caso de dúvida por parte do executor dos serviços, quanto à especificação do material a ser reproduzido, o
assunto será levado à apreciação da Chefia da Seção de Reproduções Gráficas, que providenciará para que a
especificação seja ratificada e/ou complementada.
Art. 3° As requisições de reprodução de documentos oficiais serão autorizadas:
I - Nos Gabinetes da Presidência, dos Conselheiros e do Procurador-Geral, pelos respectivos Chefes de Gabinete ou
Chefes de Secretaria Administrativa.
II - Nos Gabinetes dos Auditores e Procuradores, pelos respectivos titulares ou assessor autorizado.
m - Na Consultoria Jurídica da Presidência, pelo seu titular ou assessor autorizado.
IV - Na Secretaria das Sessões, pelo seu titular ou assessor autorizado.
V - No Gabinete do Diretor-Geral de Administração pelo seu titular ou pelo Chefe da Secretaria Administrativa.
VI - Nos Gabinetes dos Inspetores de Controle Externo, pelo respectivo titular ou assessor autorizado.
VII - Nos Departamentos, Divisões, Serviços e Núcleo de Informática e Processamento de Dados, pelos seus
respectivos titulares.
Art. 4° Existindo equipamentos de reprodução gráfica instalados em outras unidades do Tribunal, as cópias das-
requisições deverão ser enviadas à Seção de Reproduções Gráficas, semanalmente, para efeito de controle e atestação
da fatura de pagamento dos respectivos serviços.
Art. 5° A Seção de Reproduções Gráficas elaborará mapa mensal, para remessa á Diretoria-Geral de Administração,
com indicação, por órgão requisitante, das reproduções solicitadas, nele incluídas as cópias a que se refere o artigo
anterior.

Art. 6° É permitida a reprodução de cópias de interesse particular a servidores, desde que autorizadas na forma desta
Resolução, com desconto da despesa em folha de pagamento, bem como a terceiros, mediante recolhimento aos cofies
públicos do valor da despesa realizada.
Parágrafo único. Serão fornecidas cópias sem ónus para o interessado quando se tratar de pedidos amparados pela
alínea b, do inciso XXXIV do artigo 5° da Constituição da República Federativa do Brasil, combinada com o inciso
H do art. 13, da Lei Orgânica do Distrito Federal.
Art. 7° É proibida a reprodução, em caráter particular, de quaisquer documentos oficiais, tais como: informações,
pareceres, demonstrativos e similares, ressalvados os casos em que houver a expressa e competente autorização.

Art. 8° A divulgação, não autorizada, por qualquer meio, de documentos que se enquadrem no artigo anterior
constituirá inflação ao disposto no art. 116, incisos II, III e VIII, da Lei n" 8112, de 11 de dezembro de 1990,
sujeitando os responsáveis às penas disciplinares cabíveis.
Art. 9° Os pedidos de cópias reprográficas de certidões, documentos, papéis, peças processuais ou de atos
administrativos formulados por terceiros, somente serão atendidos quando autorizados por Inspetor de Controle
Externo ou pelo Diretor-Geral de Administração, nas suas respectivas áreas de competência.
Art. 10. Os valores a serem cobrados aos interessados, referentes à extraçào de cópias reprográficas, serão fixados
pelo Presidente, mediante proposta do Diretor-Geral de Administração, baseada no custo dos serviços reprográficos
para o Tribunal.
Art. 11. Visando reduzir os gastos com papel e serviços de reprografia, deverá ser evitada a juntada aos processos de
cópias de textos de leis, normas e regulamentos, sempre que for suficiente, á compreensão da matéria, apenas a
transcrição dos dispositivos legais que fundamentem o estudo e a decisão sobre o assunto questionado.
Art. 12. Não serão reproduzidas obras intelectuais, assim consideradas pelas normas legais que regulem os direitos
autorais, observadas as exceções previstas em lei, nem fornecidas certidões ou cópias reprográficas dos documentos
ou peças processuais com nota de "reservado", "confidencial" ou "sigilosa", salvo autorização expressa da
Presidência do Tribunal.
Art. 13. Compete á Chefia da Seção de Reproduções Gráficas, quando necessário ou solicitado, autenticar, para os
devidos fins, as fotocópias dos originais reproduzidos.
Art. 14. Cabe ao Diretor-Geral de Administração zelar pelo fiel cumprimento do disposto nesta Resolução, bem
assim solucionar os casos omissos.
Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Resolução n° l, de S de janeiro de
1986, e demais disposições em contrário.

(*)• Republicado por ter saldo com incorreção, do original, no DODF
1«4, de 22 de setembro de 1995.

MARLI V1NHA0ELI

nÇ

DESPACHOS DA PRESIDENTE
Em 20 de outubro de 1995

Processo n° 5150/95. Interessada: LEX EDITORA LTDA. Assunto: Emissão de Nota de Empenho -
renovação de periódicas LEX LEGISLAÇÃO FEDERAL E MARGINALIA e JURISPRUDÊNCIA DO STJ
e TRF's - 1996. De acordo com o informado pela Diretoria-Geral de Administração. AUTORIZO a
realização da despesa com base no "caput" do artigo 25 da Lei n° 8.686, de 21 de junho de 1993.
RATIFICO nos termos do artigo 26 do mesmo diploma legal a inexigibilidade de licitação.
DETERMINO a emissão de nota de empenho no valor de R$1.613,70 (hum mil, seiscentos e treze
reais e setenta centavos), em favor da LEX EDITORA LTDA. Publique-se e devolva-se à
Diretoria-Geral de Administração, para as devidas providências.

Processo n° 5151/95. Interessada: EDITORA NDJ LTDA. .Assunto: Emissão de Nota de Empenho -
renovação de periódicos - BLC - Boletim de Licitações e Contratos e BDA - Boletim de Direito
Administrativo. De acordo com o informado pela Diretoria-Geral de Administração. AUTORIZO a
realização da despesa com base no "caput" do artigo 25 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
RATIFICO nos termos do artigo 26 do mesmo diploma legal a inexigibilidade de licitação
DETERMINO a emissão de nota de empenho no valor de R$8.740,00 (oito mil, setecentos e
quarenta reais), em favor da EDITORA NDJ LTDA. Publique-se e devolva-se à Diretoria-Geral de
Administração, para as devidas providências.

MARLI VINHADELI

SECRETARIA DAS SESSÕES
ATA DA SE8SXO ORDINÁRIA No. 3118

Aos 10 dias do mês de outubro de 1995, às 15 horas, na Sala
das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros FREDERICO AUGUSTO
BASTOS, JOSÉ EDUARDO BARBOSA e JOSÉ MILTON FERREIRA, os Auditores
OSVALDO RODRIGUES e JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS e o representante do
Ministério Público junto a esta Corte, JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES,
a Presidente, Conselheira MARLI. VINHADELI, declarou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata ,da Sessão Ordinária n0 3117, de 05.18.95.

A Senhora Presidente deu conhecimento ao Plenário dos seguintes
exped i entes!

Ofício n° 245/95-PG, mediante o qual a Procuradora-Geral do
Mi n i s t é r i o Público Junto a esta Corte, CLAUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA
PEREIRA, indica, nos termos do artigo 100 do Regimento Interno, o
Procurador JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES para substituí-la na sessão
de hoje.

- OF.DJ/SEMJUC n" 9702/95, pelo qual o Tribunal de Justiça do Distrito
Federal comunica à Corte a decisão proferida no Mandado de Segurança
n" 5270, impetrado por AFONSO DE SOUZA RIBEIRO e outros.

- OF.DJ/SEMJUC n° 9079/95, pelo qual o Tribunal de Justiça do Distrito
Federal comunica à Corte a decisão proferida no Mandado de Segurança
n° 3522, impetrado por CLARiNCIO ABAD CUADRADO e outros.

Ofícios n-̂ s 244 e 246/95-PG, da Procuradora-Geral do Ministério
Público junto a esta Corte, encaminhando à Presidência deste Tribunal
cópias de expedientes enviados à Procuradoria Geral do Distrito
Federal.

- Carta da Sra. MARIA EUCY NEVES MONTENEGRO agradecendo a manifestação
de pesar desta Corte por,ocasião do falecimento do Sr. IVO KREBS
MONTENEGRO, seu esposo.

A seguir, submeteu à apreciação do Plenário o Ofício n" 003/95-PM,
mediante o qual o Auditor JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS solicita seja
transferido para o mês de janeiro próximo o saldo de 13 dias de suas
férias regulamentares, relativas ao presente exercício.- O Tribunal
aprovou o pedido.

J U L G A M E N T O S

PROCESSO DEVOLVIDO fc PRESIDÊNCIA

A Senhora Presidente deu continuidade ao julgamento do Processo n"
5830/94 <Relators Conselheiro JORGE CAETANO), de que pedira vista, em
sessão anterior, o Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS (Revisor). O
processo trata do Ofício n° 282/94-PG, da Procuradora do Ministério
Público junto a esta Corte, MáRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, solicitando
relação numérica de processos de revisão dt proventos em desacordo con
a decisão prolatada no Processo n" 1982/86, e de concessão de
aposentadoria especial a professores com esteio na decisão ad.otada no
Processo n" 3740/91.- O Tribunal determinou a devolução dos autos à
Presidência, para ser remetido ao Gabinete do Conselheiro-Relator,
aguardando posterior apreciação.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PROCESSO No. 1639/81 - Revisão dos proventos da aposentadoria do
servidor HENIO BRAGA-SEA.- O Tribunal, de acordo com o voto do R«lator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para
fins de registro, o ato revisório, determinando à SEA/DF que, B
posteriori, retifique o valor da parcela relativa à Gratificação de
Apoio, na forma apontada pela instrução (fls. 29/30).

PROCESSO No. 3695/81 - Revisão dos proventos da aposentadoria do
servidor JOSÉ DINIZ LARA-SEA.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu determinar o retorno dos autos à SEA/DF para que, no
prazo de 60 (sessenta) dias e se confirmado o posicionamento do inativo
na Classe Especial, por força da exclusiva aplicação da Lei n" 051/89:
a) torne sem efeito o ato de fl. 126? b) dê ciência à Corte das
providências adotadas.

PROCESSO No. 1078/82 - Revisão dos proventos da aposentadoria da
servidora JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI-SEA.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu! a) tomar conhecimento da atualização de
proventos (abono provisório de fl. 131); b) solicitar à SEA/DF que
reexamine o padrão atribuído à interessada, tendo em vista o art. 25 da
Lei n° 66/89.

PROCESSO No. 3599/83
MALASUIAS-SSP;

- Aposentadoria do servidor RAIMUNDO AMORIM

PROCESSO No. 3362/92 - Pensão c i v i l concedida a MANOEL DE OLIVEIRA
PONTES-FEDF;

PROCESSO No. 3355/92 - Pensão c i v i l concedida a ROÔUE MARCIANO
NAZARETE-FEBF;

PROCESSO No. 6921/94 - Reforma do Cabo PM GERALDO DE MACEDO JALES-PMDF?

PROCESSO No. 7240/94 (apenso o de n° 040.005364/94) - Tomada de contas
anual dos Ordenadores de Despesa da Secretaria de Comunicação Social do
Distrito Federal, referente ao exercício de 1993.

- O Tribunal, de acordo com o* votos do Relator, decidiu enviar os
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processos ao Ministério Público, solicitando pareceres.

PROCESSO No. 4645/83 - Revisão dos proventos da aposentadoria da
servidora ONDINA MENDES CAMPOS DE MORAES-SEA.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato revisório.

PROCESSO No. 0185/87 (apensos 10 volumes) - Convénio n<=> í 32/86
celebrado entre o Distrito Federal, através da então Secretaria de
Finanças/Secretaria do Trabalho, e a Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu! a) determinar à Secretaria do Trabalho do Distrito Federal o
cumprimento imediato da d i l i g ê n c i a ordenada na Decisão n° 2932/95,
levada a seu conhecimento por intermédio do OF GP ir» 389/95 ou
apresente as justificativas, na impossibilidade de fazé-lo; b) alertar,
ainda, o titular daquela Pasta, para a sanção prevista no artigo 182,
inciso VI, do RI/TCDF.

PROCESSO No. 2699/87 (apensos os de n°s. 2044/88 e 030.000582/91 e 04
anexos) - Convénio n" 02/87 celebrado entre a Fundação Cultural do
Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.•-
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu reiterar à
Fundação Cultural do Distrito Federal os termos da Decisão n° 5007/95,
levada ao conhecimento daquela Fundação através do OF GP n» 611/95,
assinalando novo prazo de 10 (dez) dias para seu cumprimento.

PROCESSO No. 0377/87 - Revisão dos proventos da aposentadoria do
servidor ALMIRO MARCAL-SEA.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou
legal, para'fins de registro, o ato rev i sor i o, determinando à SEA/DF
que, a posteriori, elabore novo abono provisório com base na tabela
salarial vigente em novembro de 1987.

PROCESSO No. 2116/87 - Revisão dos proventos da aposentadoria do
servidor JOSÉ NUNES ATAíDES-SEA.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu determinar o retorno dos autos à 4a. ICE, para nova
instrução, após o desfecho do Proc. n" 3609/95.

PROCESSO No. 0727/88 - Revisão dos proventos da aposentadoria da
servidora CÉLIA QUEIROZ ANDRADE-SEA.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, d e c i d i u determinar o retorno do processo à SEA/DF para, no
prazo de 60 (sessenta) dias: a) anexar cópia da Tabela no GDF
(Secretaria de Educação) em novembro/77 e outubro/79, uma vez que as
tabelas de fls. 91, 98 e 111/113 referem-se à FEDF e não ao GDF; b)
esclarecer se realmente não haveria o bloqueio em novembro/77 e
outubro/79, conforme informado à fl. 100, haja vista que as tabelas que
serviram de base (fls. 91 e 98) referem-se à FEDF; c) elaborar novo
abono revisíonal em substituição ao de fl. 115, considerando-se a
tabela vigente no GDF em 25.10.79 (item "a"), observando-se o disposto
no item 'b'; d) comprovando-se que não haveria "bloqueio" em 07.11.77
(data da aposentadoria), não há necessidade do 'abono* e da
transferência financeira relativos a novembro/77, haja vista a validade
dos documentos de fls. 35/37, caso contrário, elaborar novo abono em
substituição ao de fl. 81; e) tornar sem efeito os documentos de fls.
59, 60, 80, 114/115 e outros porventura substituídos.

PROCESSO No. 1410/91 - Aposentadoria da servidora MONICA MELLO DA SILVA
MAIA-ISDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, te.ndo em conta
o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de
registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 5669/91 - Aposentadoria da servidora MARIA FRANCISCA
RANGEL DE JESUS BARROS-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, d e c i d i u determinar o retorno dos autos à FHDF para, no prazo
de 60 (sessenta) dias: a) elaborar mapa de incorporação de quintos até
a data da aposentadoria, indicando as transformações ocorridas; b)
anexar cópias autenticadas dos atos de dispensa correspondentes às
designações de fls. 25 e 27; c) esclarecer se o período indicado à fl.
05 (01/06/63 até 31/08/76) foi efetivamente prestado à FHDF, para
efeito d.o cálculo dos "Triénios"; d) elaborar nova certidão de tempo de
serviço, em substituição à de fl. 11, para excluir da contagem para
adicionais os 365 dias relativos a licença especial; e) elaborar novo
"abono provisório, em substituição ao de fl. 14, de acordo com a Decisão
Normativa TCDF n" 02/94, para incluir os "Quantos" calculados com base
nos EC exercidos; f) esclarecer o gozo ou não do período de licença
especial E.verbado para aposentadoria.

PROCESSO No. 5957/91 - Aposentadoria do servidor DELFINO NONATO DE
FARIA-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu
determinar o retorno dos autos à FHDF para, no prazo de 60 (sessenta)
dias: i) elaborar novo mapa de tempo de serviço, em substituição ao de
fl. 09, para considerar o período somente até a véspera da inativação
(16.08.90), alterando a proporcionalidade para 24/35; 2) confeccionar
novo abono provisório, ei> substituição ao de f l. 11, para: a)
considerar seus efeitos a contar de 17.08.90; b) calcular as parcelas
na proporcionalidade 24/35, com base na tabela de agosto/90; c) incluir
a vantagem de que trata o art. 2°, da Lei n" 6.732/79; 3) juntar cópia
autenticada dos atos de dispensa, abaixo indicados, bem como das
transformações ocorridas; a) dispensa do FC-07 - Chefe da Farmácia (fl.
12); b) dispensa do EC-04 - Chefe da Farmácia Central (fl. 17); 4)
elaborar "mapa de quintos"; 5) esclarecer a acumulação existente entre
os cargos EC-06 - Chefe de Farmácia e DAS.i - Assessor, no período de
05.02 a 02.04.75 (fls. 14/15), retificando a apuração de dias de fl.
05; 6) informar os períodos de licença especial não-gozada a que o
inativo fazia jus; 7) tornar sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO No. 1277/9?, contendo os Contratos rfs. 167/93 e 030/94 e
seus respectivos ternos aditivos firmados entre a Companhia Imobiliária
de Brasília e a empr sã CETEST BRASÍLIA S.A. - Condicionamento de Ar.-
0 Tribunal, de ac do com o voto do Relator, relevando as falhas
apontadas pela instrução, tomou conhecimento dos ajustes em exame e
determinou o retorno dos autos à 2a. ICE, para os fins pertinentes e
sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO No. 4249/92, contendo o Contrato n" 051/94 e outros pactos,
celebrados entre « Empresa de •Assistência Técnica e Extensão Rural do

Distrito Federal e terceiros.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, determinou à EMATER/DF adotar medidas visando rescindir o
Contrato n" 051/94 e respectivo Termo Aditivo, no prazo de 60
(sessenta) dias, uma vez que a prorrogação noticiada fere,
frontalmente, a regra inscrita no artigo 57 da Lei n" 8.666/93.

PROCESSO No. 5938/92 - Aposentadoria e revisão dos proventos do
servidor GUILHERME HENRIQUE BORGES 5TUCKERT-FHDF.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, determinou o retorno dos autos à Fundação
Hospitalar do Distrito Federal para, no prazo de 60 (sessenta) dias! a)
juntar cópias autenticadas de certidões que comprovem os períodos
averbados, conforme informações de fls. 08 e 13, exceto quanto ao
constante no documento de fl. 29; b) esclarecer quanto ao
posicionamento do inativo na Classe Especial, Padrão V, ante o tempo de
serviço prestado à FHDF (fls. 05, 07 e 09); c) anexar mapa dos quintos
incorporados, até a data da aposentadoria; d) tornar sem efeito o ato
revisório de f l . 76, elaborando outro fundamentado no art. 190, da Lei
n° 8112/90, a contar de 26/02/93 (Laudo Médico de fl. 75); e) elaborar
novo abono provisório referente à concessão i n i c i a l , em substituição ao
de fl. 36, observando a Decisão Normativa TCDF n° 02/93, a fim de
calcular, proporcionalmente ao tempo de serviço, as parcelas de "opção"
(venc. mensal - 55%), "representação mensal" e PCCS; f) elaborar^novo
abono provisório referente à revisão dos proventos, em substituição ao
de fl. 77, a fim de corrigir a parcela relativa aos "Quintos",
calculando-a de acordo com o demonstrativo de fl. 64, ou seja, 4/5 de
DF - 10 e i/5 de DF - 07; g) tornar sem efeito os documentos de fls. 36
e 77.

PROCESSO No. 2022/93 - Aposentadoria e revisão dos proventos da
servidora IRACEMA LIMA DE OLIVEIRA-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, d e c i d i u determinar o retorno do processo à FHDF para,
no prazo de 60 (sessenta) dias: DA APOSENTADORIA 1) anexar aos autos
certidão comprobatóri a do tempo de serviço.declarado no verso de fls.
06 e na certidão de tempo de serviço (fls. 08); 2) excluir do 1° abono
provisório (fl. 09), a parcela correspondente ao SUDS, uma vez que a
tabela de vencimentos de dez/91 não contempla aquele valor; DA REVIS30
1) retificar o ato revisório (fl. 13), para contar seus efeitos a
partir de 28.02.92 (fl. 11); 2) elaborar novo abono provisório, em
substituição ao de fls. 55, com vistas a contar seus efeitos a partir
de 28.02.92 (fl. 11); 3) tornar sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO No. 2196/93, contendo o Contrato n° 004/95 firmado entre a
Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central e a firma CONCORD
TURISMO LTDA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu,
preliminarmente, assinar o prazo de 30 (trinta) dias para que a
CODEPLAN providencie a elaboração de Termo Adi t i v o , alterando a relação
da cláusula terceira do Contrato n° 004/95, para o fim de excluir a
expressão "ou prorrogação", por conflitar com a regra inscrita no
artigo 57 da Lei n" 8.666/93.

PROCESSO No. 2291/93 - Aposentadoria da servidora ISOLETA SOARES-FHDF.-
0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u determinar o
retorno dos autos à FHDF para, no prazo de 60 (sessenta) dias: 1)
anexar declaração que complete as concessões e gozos de licença
especial; 2) juntar certidão própria do órgão estadual (Secretaria de
Educação do Estado de Goiás), que comprove o período indicado à fl. 61,
ou esclarecer os motivos que levaram à comprovação do tempo referido
por meio de Justificação Judicial, nos termos do Enunciado n" 27 da
Súmula de Jurisprudência do TCDF.

PROCESSO No. 4179/93 Aposentadoria da servidora NELCY FREITAS
RIBEIRO-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou
o retorno dos autos à FHDF para, no prazo de 60 (sessenta) dias: 1)
autenticar o ato de fl. 06-v; 2) juntar aos autos o mapa de Quintos,
bem como os atos de designação e dispensa dos cargos em comissão
exercidos pela servidora, com exceção do ato anexado nos autos em
apreço; 3) anexar ao processo declaração que comprove não ter a inativa
gozado o período de l icença-prêmi o contado, em dobro, para efeito da
aposentadoria; 4) elaborar novo Abono Provisório, em substituição ao
documento de fl. 16, observando a Decisão Normativa TCDF n° 002/93,
discriminando a parcela "vantagem DF -06".

PROCESSO No. 4697/93 - Aposentadoria da servidora ADEMILDE IARA CALDAS
BATISTA-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u
determinar o retorno dos autos à FHDF para, no prazo de 60 (sessenta)
dias! a) - anexar cópia autenticada do documento de identidade da
ex-servidora; b) - elaborar novo abono provisório para calcular os
triénios no percentual apurado na certidão de fl. 10 e somente sobre o
vencimento básico; c) - calcular os quinquénios somente sobre 'o
vencimento básico; d) - anexar ao proce-sso declaração que comprove não
ter a inativa gozado o período de licença especial (computado em dobro
para aposentadoria); e) - esclarecer se o período de 21.9.64 a 28.2.7E'
(fl. 24), foi efetivamente prestado à FHDF, para fins de triénios; f) -
elaborar nova CTS, em substituição à de fl. 10, com vistas a excluir da
contagem para adicionais 365 dias de licença especial não gozada (fl.
24); g) - tornar sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO No. 6451/93 - Aposentadoria da servidora MARIA DAS MERCÊS
VIEGAS.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro,
o ato de aposentadoria, determinando à SEA/DF que, "a posteriori",
retifique o abono provisório de fl. 19, na forma apontada na instrução
(fl. 25).

PROCESSO No. 0628/94 - Aposentadoria da servidora MARIA DORACI DE
ARAúJO-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou o
retorno dos autos à FHDF para, no prazo de 60 (sessenta) dias: 1)
complementar a informação de fl. 08 com as demais averbações constantes
do mapa de fl. 11 e documentos de fls. 90/91; 2) confeccionar novo mapa
de tempo de serviço, em substituição ao de fl. 11, para excluir da
coluna "averbado - aposentadoria e adicionais", a licença especial (365
dias) constante da certidão de fl. 91, inserindo-a na coluna próprias
3) juntar declaração esclarecendo as concessões e gozos de licença
especial, incluindo-se aquela referida no item anterior (fl. 91); 4)
anexar certidão referente ao período de 26.05.64 a 05.07.65, prestado à
FEDF, nos termos informados à fl. 91; 5) elaborar novo abono
.35 > • í ) ! . r ? i > ' l 3 b > i < : í 3 j - f - : t - > i
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provisório, em substituição ao de f l . 23, com observância do disposto
na Decisão Normativa - TCDF n° 02/93, paras a) ret if içar o adicional
por tempo de serviço passando-o para quinquénio 25% e triénio 15%; b)
excluir a parcela "SUDS", que não era devida no mês da aposentadoria
(dez/91); c) corrigir a vantagem pessoal PCCS, cujo valor em dez/91 era
de 196.388,54; 6) tornar sem efeito os documentos substituídos e os de
fls. 81, 87 e 88.

PROCESSO No. 0970/94 Reforma do Capitão BM PAULO ROBERTO MELLO
SAMPAIO-CBMDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta o parecer do Mi n i s t é r i o Público, d e c i d i u s a) tomar conhecimento
do Decreto de 28.01.94 <fl.67), que revogou a reforma do m i l i t a r ,
efetuada pelo Decreto de 25.03.83; b) determinar o cancelamento do
respectivo registro.

PROCESSO No. 1292/94 - Aposentadoria do servidor JACó XAVIER DE.
VARGAS-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu
determinar o retorno dos autos à FHDF para, no prazo de 60 (sessenta)
dias: a) obter certidão de tempo de serviço passada pelo INSS,
referente ao período indicado à f l . 76; b) elaborar nova certidão de
tempo de serviço, em substituição à de f l . 78, com tempo computado até
01/12/92, data da aposentadoria, conforme ato de fl. 77-v, ÍD_£ÍDE; c)
elaborar novo abono provisório, em substituição ao de f l . 104,
observando a Decisão Normativa TCDF n"* 02/93, a fim de alterar para 14%
a parcela de "Triénio", face ao tempo efet i vãmente prestado à FHDF e
aplicar a tabela vigente em. dezembro/92; d) autenticar o ato de fl.
77-v.

PROCESSO No. 6867/94, contendo a NE n° 30.205/94 e outras, do Instituto
de Desenvolvimento de Recursos Humanos.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu! a) relevar a falha quanto à citação
incompleta do fundamento legal da i nex i g ib i l idade de licitação; b>
considerar correta a classificação das despesas a que se reportam, à
excecão das NEs n"s 30.275 a 30.279/94; c) determinar ao Instituto de
Desenvolvimento de Recursos Humanos que, no prazo de 30 (trinta) dias,
preste esclarecimento quanto aos lançamentos contábeis efetuados na
emissão das NEs 30.275 e 30.279/94, expressos em reais, que anulam NE 's
emitidas em cruzeiros reais.

PROCESSO No. 0495/95 - Aposentadoria do servidor JOSÉ ARANTES-SEA-- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de
aposentadoria, determinando à SEA/DF que, "a posteriori", retifique a
Certidão de fl. 10, na forma apontada pela instrução (fl. 36).

PROCESSO No. 4490/95 - Ofício 2a. JCJ/BSB/DF-483/95, mediante o qual a
Juíza Presidente da 2a. Junta de Conciliação e Julgamento de Brasília
encaminha à Corte cópias de pecas extraídas dos autos do 'Processo
2a.JCJ/DF-n° 323/95 que trata de reclamação trabalhista ajuizada por
ex-servidores da então Sociedade de Habitações de Interesse Social.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou a realização de
auditoria especial junto ao Instituto de Desenvolvimento Habitacional
do Distrito Federal-IDHAB, objetivando apurar a questão em exame.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO No. 2179/87 (apensos volumes I, II e III e anexos I e II) -
Ofícios n"s. 1020, 1222 e 1398/95-SE, mediante os quais a Secretaria de
Educação do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por mais 30
(trinta) dias, para atendimento à determinação contida na Decisão n"
6201/95.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou
conhecimento dos citados expedientes e considerou prorrogado o prazo,
na forma solicitada no 0.1. n° 1398/95-SE, de 19.09.95.

PROCESSO No. 0458/91 - Revisão dos proventos da aposentadoria do
servidor BASÍLIO FERNANDES BARBOSA-SEA.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu determinar d i l i g ê n c i a preliminar para que a
SEA/DF, no prazo de 60 (sessenta) dias, providencie o seguinte: I.
autenticar o ato de f l . 41; II. anexar aos autos tabela com os valores
da Gratificação de Representação de Gabinete/PR referente ao mês de
dezembro/87! III. elaborar novo abono provisório, em substituição ao de
fl. 42, a fim de corrigir o valor da parcela relativa ao Adicional por
Tempo de Serviço e a data da concessão, observando a Decisão
Normat i va-TCDF n" 02/93; IV. tornar sem efeito o documento substituído.

PROCESSO No. 3727/91 - Aposentadoria e revisão dos proventos da
servidora MARGARIDA DA CONCEIÇ20 OLIVEIRA-FEDF.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, determinou d i l i g ê n c i a preliminar para que a
FEDF, no prazo de 60 (sessenta) dias, providencie o seguinte: I.
elaborar nova certidão de tempo de serviço, em substituição à de f l . 5,
considerando o período até a véspera da publicação do ato de
aposentadoria; II. elaborar novo. abono provisório, em substituição ao
de f l . 13, tendo como base a tabela de vencimentosd vigente no mês de
maio de 1991; III. ret if içar o ato de revisão de f l . 19, para que seus
efeitos contem a partir de i0/ li/91, ocasião do requerimento de fl. 17;
IV. elaborar novo abono provisório, em substituição ao de f l , 42, de

acordo com a Decisão Normat i va-TCDF n™ 02/93 para a) considerar o
vencimento e as vantagens da Lei n" 6732/79 pela tabela vigente em
novembro de 1991, data do pedido de revisão; b) observar que o
Adicional da Lei n" 6732/79 deve ser o do cargo em comissão DF-08, e m
Representação e a Opção de 55% devem corresponder ao DF-06, cargo em
exercício à data da aposentadoria; V. autenticar os documentos de fls.
11, 22 a 30, 32 a 35 e 39; VI. tornar sem efeito os documentos de fls.
13, 20 e 42.

PROCESSO No. 7599/91 - Aposentadoria do servidor JOSO ELME GONÇALVES
VERDADE-SEA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u
determinar d i l i g ê n c i a preliminar para que a SÉA/DF, no prazo de 60
(sessenta) dias, providencie o seguinte: I. anexar o processo da
primeira aposentadoria mencionado à f l . 16; II. elaborar nova certidão
de tempo de serviço, em substituição à de f l . 11, para. indicar o tempo"
da ^icença especjal nãp-gozada (1.095 d .iap̂  ̂ >npi campo. , fir ópr^i o; ' 1,11,
jun
da ^icença especjal nãp-gozada (1.095 d .iap̂  ̂ >npi campo. , fir ópr^i o; ' 1,11,
juntar os atos de designação e de dispensa do cargo de Chefe da Sécao

da Dívida Atíva; IV. completar o mapa de quintos de fl. 23; V. tornar
sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO No. 1837/92 - Aposentadoria da servidora MARIA ELMA MIRANDA
NUNES-SEA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou
d i l i g ê n c i a preliminar para que a SEA/DF, no prazo de 60 (sessenta)
dias, providencie o seguinte: I. anexar ao processo cópia autenticada
da certidão de casamento da inativa e do ato de dispensa do último
cargo exercido; II. completar o formulário de fl. 8; III. esclarecer o
fundamento legal das licenças concedidas em 1985 (14 dias) e em 1989
(15 dias), constantes do formulário de fl. 7.

PROCESSO No. 1864/92 - Aposentadoria da servidora NELMA SÁ
CLAUSEN-SEA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu
determinar d i l i g ê n c i a preliminar para que a SEA/DF, no prazo de 60
(sessenta) dias, junte ao processo certidão de tempo de serviço
prestado à Fundação Educacional do Distrito Federal, no período de
9/3/62 a 31/5/63 (fl. 9).

PROCESSO No. 2960/92 - Aposentadoria da servidora SILVANA ROSA DE
ARAúJO-FEDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou legal, para fins de
registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 3328/92 - Aposentadoria do servidor HENOCK SOARES DE
ARAúJO-SEA.- • O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou
diligência preliminar para que a SEA/DF, no prazo de 60 (sessenta)
dias, providencie o seguinte: I. anexar cópias autenticadas dos atos de
dispensa e de designação da função de Chefe do Serviço Especial de
Revenda de Material Agrppecuário/SERMA-FZDF - EC-02, no período de
17/6/75 a 22/10/75, conforme mapa de fl. 25; II. anexar cópias
autenticadas dos atos de transformação das funções exercidas pelo
servidor.

PROCESSO No. 3352/92 - Pensão c i v i l concedida a VIRGULINA NUNES ROBERTO
e outros-FEDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu
determinar a baixa dos autos em d i l i g e n c i a junto à Fundação Educacional
do DF para que, no prazo de sessenta dias, adote as seguintes
providências: I. elaborar novo título de pensão em substituição ao de
fl. 19, para alterar o adicional por tempo de serviço para 10%, em
conformidade com o documento de fl. 17, corrigindo a referência do
ex-servidor para 15-G; II. autenticar os documentos de fls. 3 a 8; III.
tornar sem efeito o documento substituído; IV. juntar estes autos ao
Processo TCDF n" 6843/91, relativo à aposentadoria do ex-servidor,
instituidor da pensão, que se encontra naquela jurisdi cionada.

PROCESSO No. 3786/92 - Aposentadoria do servidor STÊNIO DA SILVA
RIOS-FZDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou
diligência preliminar para que a FZDF, no prazo de 60 (sessenta) dias,
junte aos autos cópia da decisão judicial que autoriza o pagamento da
parcela "Complementacão Salário Judicial", justificando a sua forma de
cálculo.

PROCESSO No. 5042/92 - Aposentadoria do servidor MANOEL PEREIRA
MENOES-SEA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu
determinar d i l i g ê n c i a preliminar para que a SEA/DF, no prazo de 60
(sessenta) dias, providencie o seguinte: I, autenticar o documento de
fl. 15; II. juntar aos autos certidão de tempo de serviço do período de
1/5/62 a 11/6/63, prestado ao Departamento de Estradas de Rodagem/DF
(fl. i5>! III. elaborar novo abono provisório em substituição ao de fl.
34, observando que as parcelas relativas à Opção e Representação Mensal
consignadas no referido documento, deverão ser integrais, conforme
dispõe o artigo 193 da Lei n° 8.112/90, verificando inclusive o que
estabeleci? a Decisão Normativa n" 02/93-TCDF; IV. tornar sem efeito o
documento substituído.

PROCESSO No. 5146/92 - Aposentadoria do servidor FRANCISCO SOARES
FILHO-FZDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou
d i l i g ê n c i a preliminar para que a FZDF, no prazo de 60 (sessenta) dias,
junte aos autos cópia dos permissivos legais que autorizaram a
incorporação das parcelas "Plano Verão" e "Plano Bresser" aos proventos
de aposentadoria (fl. 10).

PROCESSO No. 4209/93 - Pensão c i v i l concedida a JOEL FARIA DE ABREU e
outro-FEDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu
determinar a baixa dos autos em d i l i g ê n c i a junto à FEDF para que, no
prazo de sessenta dias, adote as seguintes providências: I. autenticar
o documento de fl. 15; II. ret if içar os atos de fls. 15 e 16, para a)
fazer constar o nome correto da ex-servidora VANDA CERQUEIRA NETTO DE
ABREU, de acordo com os documentos de fls. 3 e 8; b) fazer constmr no
ato de retificacão a condição de dependente de EDUARDO MARTINS NETTO,
consoante o art. 127, inciso II, alínea "d", da Lei n° 8.112/90; II.
declinar o número da matrícula do servidor que conferiu os originais
dos documentos de fls. 3 a 9; III. acostar aos autos declaração de
dependência económica do beneficiário da pensão temporária, atestando a
veracidade do declarado, sob as cominacões da lei; IV. elaborar novo
título de pensão (fl. 19), para incluir as parcelas de gratificação de
ensino e incentivos funcionais, constantes no demonstrativo de
pagamento de f l. 9, atentando para o art. 215, da Lei n° 8.112/90; V.
anexar novas certidões que venham a substituir as cópias de fls. 3, 4 e
10, ausentes de normas; VI. tornar sem efeito os documento»
subst i tu idos.

PROCESSO No. 4907/93 - Pensão c i v i l concedida a CELINA LOPES DA SILVA e
outro-FEDF.- O Tribuna], de acordo com o voto do Relator, determinou a
baixa dos autos em d i l i g ê n c i a junto à Fundação Educacional do DF para
que, no prazo de sessenta dias, adote as seguintes providências: I.
comprovar que os beneficiários eram dependentes económicos do
instituidor; II. anexar certidão de tempo de serviço, para fins de
comprovação do adicional de tempo de serviço a que se refere o título
de pensão especial à fl. 19; III. comprovar que o Sr. Geraldo Alves de
Oliveira Maia, cunhado do instituidor, tornou-se responsável pelos
iifmãqs iiwál idos .dp ,servi4or exfei-Ato, ete,ndç cm ̂ jsba f> reqf^er iigçij.t.pi.fle ,
f 1. 1.
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PROCESSO No. 6048/93 - Aposentadoria do servidor PEDRO PRACIANO
RODRIGUES-SEA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:
I. considerar legal, para fins de registro, a Portaria de 8/7/93, que
concedeu aposentadoria a PEDRO PRACIANO RODRIGUES, matrícula n°
13.801-0; II. determinar à Secretaria de Administração do DF: a)
elaborar novo Abono Provisório, em substituição ao de f l. 40, a fim de
corrigir as parcelas concernentes às Gratificações de Fiscalização,
Concessão e Permissão e ao Adicional por Tempo de Serviço, tendo como
base o vencimento da Classe Especial, Padrão III, conforme disposto na
Lei n° 355/92, observando a Decisão Normativa n" 02/93-TCDF; b) tornar
sem efeito o documento substituído.

PROCESSO No. «981/94 - Pensão c i v i l concedida a PATRÍCIA MACEDO
FERREIRA e outros-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu determinar a baixa dos autos em d i l i g ê n c i a junto à FHDF para
que, no prazo de sessenta dias, adote as seguintes providências: I.
elaborar Título de Pensão em substituição ao de fl. 31, a fim de que o
cálculo da parcela do Triénio incida apenas sobre o percentual de 57. do
vencimento básico; II. identificar os beneficiários no novo título de
pensão e não de só uma beneficiária, como figura no documento de fl.
31? III. tornar sem efeito o documento substituído.

PROCESSO No. 1730/94 - Aposentadoria do servidor FRANCISCO TEóFILO DE
ALENCAR-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu
determinar d i l i g ê n c i a preliminar para que a FHDF, no prazo de 69
(sessenta) dias, comprove o d i r e i t o do servidor à l icença-prêmi o,
computada em dobro para fins de aposentadoria, constante na certidão de
f1. 11 (240 dias).

PROCESSO No. 2066/94 - Pensão c i v i l concedida a MARIA DE FÁTIMA LINS
MACHADO e outro-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu determinar a baixa dos autos em d i l i g ê n c i a junto à FHDF para
que, no prazo de sessenta dias, adote as seguintes providências: I.
juntar aos autos cópia da decisão judicial do TST n" 241/87 e da
decisão judicial referente à parcela "PCCS-INAMPS", constantes do
título de f l. 18, demonstrando sua forma de cálculo e as respectivas
incidências; II. elaborar novo título de pensão, em substituição ao de
fl. 18, para adequá-lo à tabela vigente em janeiro de 1993; III. tornar
sem efeito o documento substituído.

PROCESSO No. 2978/94 - Pensão c i v i l concedida a JOANA D'ARC CAIXETA
LINS-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou
d i l i g ê n c i a junto à FHDF para que, no prazo cie sessenta dias, adote as
seguintes providências: I. juntar aos autos cópias autenticadas dos
atos a) de designação em 12/4/82, para Encarregado do Setor de
Laboratório EC-il, cuja dispensa se deu em 8/1/85 (fl. 26); b) de
dispensa do cargo de Chefe da Unidade de Patologia Clínica DF-05, cuja
designação ocorreu em 13/9/89 (fl. 18); II. editar ato para tornar sem
efeito a Instrução de 29/10/93 (fl. 10), em face da fundamentação
incorreta; III. elaborar novo título de pensão, em substituição ao de
fl. 45, para utilizar a tabela de agosto/93, ou seja, a partir da data
do óbito, bem como para consignar as parcelas dos "Quintos", "Opção
55X" e "Representação Mensal" do DF-05; IV. esclarecer a inclusão no
título de pensão de 97. de anuênios, uma vez considerado o tempo de
serviço constante na certidão de fl. 44; V. complementar o mapa de
quintos de fl. 26 até a última dispensa; VI. tornar sem efeito os
documentos substituídos e os de fls. 36 e 46.

PROCESSO No. 3110/94 - Pensão c i v i l concedida a VâNIA LÚCIA NUNES
SIQUEIRA e outros-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
d e c i d i u determinar a baixa dos autos em d i l i g ê n c i a junto à ^FHDF para
que, no prazo de sessenta dias, adote as seguintes providências: I.
elaborar novo título de pensão, a fim de a) calcular seus valores com
base na tabela de vencimentos de janeiro de 1993, bem como carga
horária de 40 horas, conforme documento de fls. 6 e 8; b) discriminar
as parcelas "Opção" e "Representação" da DF-14, consolidadas como
"Vantagem DF-il"; II. anexar aos autos os atos de designação e de
dispensa do DF-il, conforme mapa de quintos de fl. 33; III. autenticar
os documentos de fls. 2 a 5; IV. ret if içar o mês da Instrução de f l .
25.

PROCESSO No. 3303/94 - Pensão c i v i l concedida a ELIANA SANTOS DA SILVA
e outros-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u
determinar a baixa dos autos em diligência junto à FHDF para que, no
prazo de sessenta dias, adote as seguintes providências: I. elaborar
título de pensão, observando a Decisão Normativa TCDF n" 02/93, a fim
de a) corrigir a denominação da parcela "Complementação Salarial" para
"Vantagem nominalmente identificável", de acordo com a Lei DF n"
87/89, art. 2™, parágrafo 8°; b) calcular seus valores com base na
tabela de vencimentos referente a março de 1992; c) corrigir o valor
das parcelas referentes ao " t r i é n i o " e "anuênio", cujos percentuais
devem ser IX e 97., respectivamente; II. anexar aos autos documentos que
comprovem a classificação funcional do ex-servidor nos meses de
dezembro de 1989 e janeiro de 1990 a março de 1992, para fins da
vantagem pessoal de que trata o artigo 2°, parágrafo 8", da Lê i-DF n"
87/89; III. demonstrar os cálculos que deram origem à parcela
denominada "vantagem pessoal nominalmente identificável", de acordo com
o artigo 2°, parágrafo 8", da Lei DF n" 87/89, cujo valor é o r i g i n á r i o
da diferença salarial resultante da transposição ensejada por essa lei
em i/i/90, com a aplicação, tão- somente, dos índices de reajuste
salarial concedidos daquela data até o óbito do ex-servidor - artigo
125 da Lei n"" 8.112/90; IV. elaborar o título de pensão, observando a
Decisão Normativa TCDF n° 2/93, que esteja adequado à Instrução de fl.
51, atentando para as solicitações do item I; V. tornar sem efeito os
documentos de fls. 55 e 80.

PROCESSO No. 3698/94 Pensão c i v i l concedida a DEMERVAL ALVES e
outra-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u
determinar a baixa dos autos em d i l i g ê n c i a junto à FHDF p^ra que, no
prazo de sessenta dias, adote as seguintes providências: I. elaborar
novo título de pensão, observando a Decisão Normativa-TCDF n" 2/93, a
fim de a) corrigir a denominação da parcela "complementação salarial"
para "vantagem nominalmente identificável", amparada pela Lei DF n"
87/89 (art. 2°, parágrafo 8°); b) excluir a parcela referente à pensão
temporária, conforme o ato de fl. 19; c) corrigir o valor das parcelas
referentes a anuênio, t r i é n i o e grati f i cação de atividade, fazendo com

Intuam" arenas' 'sobre'1 tf vfehc NteMÒ1 b%fsico^ LIT. Lane-xar <a<fs' autos
-.ir í i • } ií ;> 5 .a '• 3b > > v i i 6 i i i « V Isl h; os o rc«i39nno3 <;c:ti '

documentos que comprovem a classificação da instituidora nos meses de
dezembro de 1989 e janeiro de 1990, o valor do padrão remunerat ór i o
percebido nesses meses, e os índices de correção salarial, mês a mês,
de janeiro de 1990 a abril de 1994, para fins de vantagem pessoal, de
que trata o art. 2", parágrafo 8°, da Lei DF n° 87/89; III. demonstrar
os cálculos que deram origem à parcela denominada "vantagem pessoal
nominalmente identificável", amparada no art. 2«=>, parágrafo 8™, da Lei
DF n" 87/89, cujo valor é originário da diferença salarial resultante
da transposição ensejada pela Lei distrital citada, em í'Vi/90, com a
aplicação tão-somente dos índices de reajuste salarial concedidos
daquela data até o óbito da ex-serv idora.

PROCESSO No. 4268/94 - Aposentadoria da servidora MARIA MARTA ANDRADE
BAI20-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou
d i l i g ê n c i a preliminar para que a FHDF, no prazo de 60 (sessenta) dias,
providencie o seguinte: I. autenticar o documento de fl. 18; II. anexar
certidão de tempo de serviço referente aos anos de 1969 a 1971, em
substituição ao documento de fl. 11, passada pelo INSS ou pelo órgão
estadual competente.

PROCESSO No. 4274/94 - Pensão c i v i l concedida a VITALINA DO NASCIMENTO
MACHADO NEUTON e outra-FHDF.- Q Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, d e c i d i u determinar a baixa dos autos em d i l i g ê n c i a junto à
FHDF para que, no prazo de sessenta dias, adote as seguintes
providências: I. anexar aos autos certidão de tempo de serviço
discriminando o tempo averbado e o tempo contado para fins de adicional
por tempo de serviço; II. anexar cópia da Decisão Judicial TST n=
247/8, onde conste o nome do ex-servidor como parte da ação judicial,
bem assim justificar a forma de cálculo dessa parcela; III. acostar aos
autos cópia do contracheque referente ao último pagamento antes do
óbito do instituidor; IV. elaborar título de pensão, em substituição ao
de fl. 28, a fim de a) fazer com que o cálculo do percentual do triénio
i n c i d a apenas sobre o venc i ment o-bás iço; b) indicar o nome dos
beneficiários das cotas de pensão; V. informar se a entidade citada à
f l . 15 é pública ou privada.

PROCESSO No. 4308/94 - Aposentadoria da servidora GILDA VALE DA
CRUZ-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou
d i l i g ê n c i a preliminar para que a FHDF, no prazo de 60 (sessenta) dias,
elabore outro abono provisório, objetivando a correção da parcela
referente aos "quintos", cujo valor é o constante no documento de f l .
38.

PROCESSO No. 4601/95 - Concurso público de admissão para o Curso de
.Formação de O f i c i a i s Pol i c i a i s-M i l i tares da Polícia M i l i t a r do Distrito
Federal, aberto pelo Edital n° 01-DP/95-PMDF, publicado no Diário
O f i c i a l do Distrito Federal de 08.09.95.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: I. tomar conhecimento do Edital n°
01-DP/95-PMDF, de 31/8/95, e seus anexos, publicados no DODF de 8/9/95;
II. determinar o retorno do processo à 4" ICE para acompanhamento.

PROCESSO No. 4985/95 (apenso o de n° 121.119784/95) - Consulta
formulada pela Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central sobre
as repercussões naquela empresa da Decisão n° 1004/95, que mandou
alertar os órgãos e entidades jur i sd ic i onados para os termos da ADIn n"
266/RJ, de 18/6/93.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
de c i d i u : I. receber o 0.1. n" 723/95-PRESI , do D i ret or-Pres i dente da
Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central - CODEPLAN, com seus
anexos, para aplicar-lhes o ri t o do ar-tigo 194 do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução n" 38, de 30/10/90; II. determinar a
restituição do Processo apenso n° 121.119784/95 à CODEPLAN, para os
devidos fins, sem prejuízo de posterior pronunciamento do Plenário
acerca da consulta formulada pela empresa; III. enviar cópia do teor
desta Decisão à CODEPLAN; IV. ouvir o Ministério Público junto ao
Tribuna], prel i m i narment e, i nclus i vê a propósito da adm i ss i b i l i dade da
consulta .

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ MILTON FERREIRA

PROCESSO No. 3757/90 - Aposentadoria da servidora ESMERALDA EDNA FRAGA
FERREIRA-SEA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta, em parte, o parecer do M i n i s t é r i o Público, decidiu: i)
determinar àquela jur i sd ic i onada que proceda, de imediato e nos moldes
cio artigo 46 da Lei 8.112/90, ao desconto das parcelas indevidamente
percebidas pela interessada, jom os acréscimos legais, informando as
medidas adotadas; 2) recomendar ao órgão que instaure, sem delonga,
processo administrativo d i s c i p l i n a r , visando verificar a existência de
i l í c i t o administrativo por parte da interessada e de outros servidores
que porventura com ela tenham sido coniventes; 3) esclareça, em trinta
dias, os motivos que levaram ao deferimento da aposentadoria,
computando-se tempo de serviço prestado por menor, a partir de oito
anos de idade (fl . 27) .

PROCESSO No. 4697/90
ALBUQUERQUE-SEA;

- Aposentadoria do servidor BEROALDO DE LIMA

PROCESSO No. 3297/90 - Aposentadoria do servidor PAULINO ANTÓNIO
MARQUES-SEA;

PROCESSO No. 1305/91 - Aposentadoria do servidor OSUALDO DE SOUZA
DIAS-SEA;

PROCESSO No. 1316/91 - Aposentadoria do servidor VALDECI NUNES DO
RiGO-SEA;

PROCESSO No. 0569/93 - Pensão c i v i l concedida a MARIANA DOS SANTOS
AMORIM-FEDF;
PROCESSO No. 4113/93 - Pensão c i v i l concedida a JOSÉ LUIZ BARREIROS
CICUTTI-FEDF;

PROCESSO No.
DA SILVA-SEA;

2186/94 - Aposentadoria do servidor ORLANDO PEREIRA

PROCESSO No. 2201/94
IR
P

- Aposentadoria do servidor MANOEL FILGUEIRA
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PROCESSO No. 4112/94 - Pensão c i v i l concedida
SANTOS-SEA;

a NEUSELINA MOREIRA DOS posteriormente, identifique a parcela GAT no Título de Pensão de
lá, a ser objeto de verificação em auditoria programada.

f 1.

PROCESSO No. 5594/94 - Aposentadoria da servidora FANCY OLIVEIRA
ROZAS-FEDF;

PROCESSO No. 6434/94 - Aposentadoria da servidora MARIA ANTôNIA
BATISTA-FEDF;

PROCESSO No. 7271/94 - Aposentadoria do servidor LUIZ DOS SANTOS-FEDF.

O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os
pareceres do M i n i s t é r i o Público, considerou legais, para fins de
registro, os atos concessórios.

PROCESSO No. 1398/91 - Aposentadoria do servidor ANTÓNIO MORAIS
NETO-SEA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta
o parecer do Ministério Público, decidiu! a) considerar legal, para
fins de registro, o ato de aposentadoria; b) determinar à Secretaria de
Administração que se certifique da correta nomenclatura do cargo
efetivo, levando a efeito a correção dos atos de fl. 35 ou de fl.
3-verso e respectiva documentação a ele conexa; c> autorizar a inclusão
dos autos em roteiro de auditoria para que se possa verificar o efetivo
cumprimento da determinação posta na alínea anterior.

PROCESSO No. 6145/92 - Pensão c i v i l concedida a MANOEL JOSÉ DA
COSTA-FEDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou
di l i g ê n c i a para que a Fundação Educacional do Distrito Federal, no
prazo de 60 (sessenta) dias! a) esclareça a não inclusão, no ato de fl.
12, da filha menor SIMONE ALVES DA COSTA, fl. 7, como beneficiária da
pensão temporária, nos termos do artigo 217, inciso II, alínea "a", da
Lei n" 8.112/90 e, se for o caso, providenciar sua regularização; b)
edite ato para ret if içar a Instrução de 03/09/92, fl. 12, com o fim de
excluir o artigo 224 da Lei n" 8.112/90, atentando para o item 'a'; c)
autentique os documentos de fls. 03 a 09.

PROCESSO No. 0568/93 - Pensão c i v i l concedida a PAULO SÉRGIO
FERREIRA-FEDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou
d i l i g ê n c i a para que a Fundação Educacional do Distrito Federal, no
prazo de 60 (sessenta) dias! a) elabore novo Título de Pensão,
utilizando a tabela de setembro/92, conforme fl. 13, além de assinar o
referido demonstrativo e, incluir a parcela "Opção 557. DF 06'; b) junte
cópia autenticada dos atos de designação e dispensa do cargo
comissionado constante no Título de fl. 14; c) autentique a certidão de
fl. 4; d) anexe certidão de casamento atualizada, em substituição à de
f l. 4; e) torne sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO No. 0706/93 - Contrato n" 19/92 celebrado entre o Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito Federal e a firma ETEC
Empreendimentos Técnicos de Engenharia e Comércio S/A.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu! i) tomar conhecimento! a) dos
Ofícios 980/95 e 800/95 DGD/DER/DF, considerando atendida a d i l i g ê n c i a
requerida junto ao DER; b) do resultado de inspeção levada a efeito
pela 3* ICE; 2) determinar ao DER que, em trinta dias, informe as
providências visando a obtenção dos recursos financeiros para custear
os serviços objeto do Contrato n° 19/92, bem como se foram adotados os
procedimentos próprios referentes à última suspensão do prazo de
execução do contrato.

PROCESSO No. 6781/93 - Balancete da Empresa de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Distrito Federal, relativo ao 3° trimestre de 1993.-
0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do
balancete em apreço, relevando as i mpropr i edades apontadas pela
instrução, em face da devida correção no balancete do período seguinte.

PROCESSO No. 1781/94 - Balancete da Empresa de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Distrito Federal, relativo ao 4° trimestre de 1993.-
0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu! a) tomar
conhecimento do balancete ora examinado; b) relevar, em caráter
excepcional, o atraso verificado na remessa ao Tribunal; c) alertar
àquela Empresa para a necessidade de serem observados os prazos
prescritos na legislação, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO No. 2060/94 - Pensão c i v i l concedida a SERGINO
FERREIRA-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu
assinar o prazo de 60 dias para que a Fundação Hospitalar elabore novo
Título de Pensão, com a finalidade de corrigir o valor da parcela
referente à Gratificação de Atividade, que, nos termos da Lei n"
524/93, deve corresponder a 90X do vencimento padrão integral, bem como
o valor da parcela PCCS, para adequá-lo à tabela vigente em agosto/93.

PROCESSO No. 2387/94 - Balancete da Sociedade de Abastecimento de
Brasília, referente ao 1° trimestre de 1994.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, decidiu! a) conhecer do balancete referente ao 1°
trimestre/94 da SAB, relevando o atraso no envio ao Tribunal; b)
autorizar o retorno dos autos à 2" Inspetoria de Controle Externo.

PROCESSO No. 2456/94 - Contrato n° 13/94 celebrado entre a Empresa de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal e Ednaldo José
da Silva.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou
conhecimento do contrato em apreço e determinou o retorno dos autos à
2a. ICE.

PROCESSO No. 6765/94 - Contrato n° 21/94 celebrado entre a Companhia
Energética de Brasília e a firma CONSTRUTEL - Projetos e Construções
Ltda.- Q Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento
do Contrato em apreço, autorizando o retorno dos autos à 2a. ICE.

PROCESSO No. 0775/95 - Contrato n» 27/94 celebrado entre a Companhia
Energética de Brasília e a firma NANSEN S/A - Indústria de Precisão.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do
contrato em apreço e autorizou o retorno dos autos à 2a. ICE.

PROCESSO No. 2864/94 - Pensão c i v i l concedida a SYLVIO RAMOS-FEDF.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, decidiu: a) considerar legal, parsAjj-Çi.psi icte,:|
registro, a concessão em exame; b) determinar à FEDF que,

PROCESSO No. 3569/94 - Balancete da Empresa de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Distrito Federal, relativo ao 1° tri'mestre de 1994.-
0 Tribuna], de acordo com o voto do Relator, decidiu! a) tomar
conhecimento do balancete ora examinado; b) relevar, em caráter
excepcional, o atraso na sua remessa ao Tribunal; c) alertar a
jurisdicionada para a necessidade de observar os prazos prescritos na
legislação, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO No. 4482/94 - Balancete da Empresa de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Distrito Federal, relativo ao 3° trimestre de 1994.-
0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento do balancete ora examinado; b) relevar, em caráter
excepcional, o atraso na sua remessa ao Tribunal; c) alertar a
jurisdicionada para a necessidade de observar os prazos prescritos na
legislação, sob pena de aplicação das sanções cabíveis..

PROCESSO No. 6100/94 - Contrato n" 579/94 celebrado entre a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e a firma SERTERRA- Transportes,
Escavações, Terraplenagem e Pavimentação Ltda.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tomou conhecimento do 01 n° 916/95-AU/PRES e do
expediente que o acompanha.

PROCESSO No. 6423/94 - Balancete da Empresa de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Distrito Federal, relativo ao 3° trimestre de 1994.-
0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento do balancete ora examinado; b) relevar, em caráter
excepcional, o atraso na sua remessa ao Tribunal; c) alertar a
jurisdi cionada para a necessidade de observar os prazos prescritos na
legislação, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO No. 7066/94 (apensos os de n"s 040.004810/94 e 040.002678/94)
Tomada de contas anual dos ordenadores de despesa da Secretaria dl?

Fazenda e Planejamento do Distrito Federal, relativa ao exercício de
1993.- O Tribunal, de acordo coro o voto do Relator, decidiu! 1)
determinar d i l i g ê n c i a preliminar à SEFP, assinando-lhe o prazo de 30
dias, para que: a) apresente pronunciamento da Divisão de Tomada de
Contas sobre a exatidão das receitas relativas ao exercício de 1993,
nos termos do art. 140, inciso I do Regimento Interno (Resolução
38/90-TCDF); b) providencie os termos de conferência de valores e os
extratos ou memorandos bancários e respectiva conciliação dos saldos,
além de outros demonstrativos, para comprovar a regularidade das contas
contábeis l.l.l.i.2.00.00-(Bancos conta Movimento) e
l.1.l.1.3.00.00-(Aplicações Financeiras); c) informe sobre o
recebimento dos créditos registrados na rubrica 1.1.2.1.5.99.00 -
Outros Créditos Não Tributários a Receber, que, até a data do
relatório, continuavam pendente de realização; d) no tocante à Conta
contábil 1.1.2.2.9.01.00-Pagamentos Indevidos, promova a regularização
da inscrição na conta corrente 9217909481187, em nome de SILVIA MARIA
MARQUES E OUTROS, bem como confirme a regularização do pagamento de
PASEP aos servidores sem o respectivo crédito, objeto da NL 94NS 50374,
estornada pela NS 30165/94; e) proceda a regularização da conta
contábil i.1.2.2.9.05.00 - Responsáveis por Danos mediante a
transferência do saldo de R$ 1,31 registrado na conta corrente contábil
999 para o CPF dos respectivos servidores aos quais foi imputada a
responsabilidade, indicando no histórico da Nota de Lançamento o número
do processo de Tomada de Contas Especial*'que culminou na referida
inscrição; f) esclareça como está sendo implementada a regularização da
responsabilidade imputada ao Banco do Brasil pelo pagamento feito sem
autorização do Tesouro em 31.05.93, no valor de CRS 97.548,41,
correspondente a Ri 35,47 (trinta e cinco reais e quarenta e sete
centavos) inscrito -na conta contábil i. i ,2.2.9,99.00-Out rãs
Responsabi l idades; g) comprove a regularidade das contas contábeis
abaixo discriminadas, constantes do Balancete/1993, juntando os
respectivos extratos contábeis e apresentando os esclarecimentos
necessários: 1.1.2.1.1.01.01 - Agentes Arrecadadores 1.1.2.1.4.01.00 -
Parcelamento de Débito Fiscais 1.1.2.4.2.00.00 - Adiantamentos a
Pessoal 1.1.3.2.5.00.00 - Empréstimos Compulsórios 1.1.4.1.1.10.00
Reversão a Regularizar 1.4.2.1.1.98.00 - Bens Imóveis a Classificar
1.9.9.1.1.01.00 - Responsabilidade por Títulos de Terceiros - Em Caução
1.9.9.1.2.02.00 - Responsabilidade por Títulos com Terceiros - Em
Custódia 1.9.9.1.2.06.00 - Suprimento de Fundos 1.9.9.1.2.09.00 -
Responsáveis por Títulos e Valores 1.9.9.2.1.00.00 2.9.9.2.0.00.00
Comodato de Bens Recebidos 1.9.9.5.1.02.01 - Avais concedidos no País
1.9.9.5.2.02.01 - Fianças, Recebidas no País 1.9.9.7.1.05.00 - Contratos
de empréstimos e Financiamentos 1.9.9.7.4.01.03 - Convénios de
Terceiros a Receber 1.9.9.7.4.02.04 - Convénios com Terceiros a
Comprovar 2.1.1.1.1.01.00 - INSS de Servidores da Administração Direta
2.1.1.1.1.02.00 - INSS de Servidores da Administração - CLT
2.1.1.1.2.00.00 - Pensão A l i m e n t í c i a 2.1.1.1.9.00.00 - Outros
Consignatários 2.1.1.4.1.00.00 - Depósitos e Cauções 2.1.1.4.3.00.00
Depósitos para Recursos 2.1.1.4.5.00.00 - Depósitos de Remanescentes de
Leilões 2.1.1.4.6.00.00 - Vencimentos e Salários Não Reclamados
2.1.1.4.7.00.00 - Ordens Bancárias Não Reclamadas 2.1.1.4.9.01.00 -
Depósitos de Terceiros; 2) relevar a forma de apresentação do relatório
sobre a eficácia e eficiência da gestão orçamentaria, financeira,
contábil e patrimonial, que não atendeu ao preceituado no art. 140,
inciso VII, da Resolução n° 38/90; 3) determinar seja sobrestado o
julgamento das contas até a apreciação final dos Processos TCDF n*>B
5145/94, 4819/92, 4631/92 e 6917/93; 4) autorizar o retorno dos autos à
l" ICE, para as providências complementares.

PROCESSO No. 1611/95 - Contrato n" 534/94 celebrado entre a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e a firma Paineira Construção e
Urbanismo Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:
a) considerar atendida a d i l i g ê n c i a determinada pela Decisão n"
6559/95, tomando conhecimento do 01 n" 787/95-AUD/PRES; b) determinar à
NOVACAP que atente para o prazo estipulado no inciso I do artigo 113
do Regimento Interno da Corte, de obediência obrigatória.

PROCESSO No. 4186/95 - Concurso público para ingresso no Curso de
Formação de Oficiais Bombeiros/Engenheiros de Incêndio e Pânico do
Corpo de Bombeiros M i l i t a r do Distrito Federal, aberto pelo Edital n"
01/pP1A/95,-CBM£(f.- ,0 Trribun.a-a^, (Je, af-prdo, fffif- «*

 V í̂í̂ ;d4 £í)ítorr "Jec^ d ius
1) tomar conhecimento do Edital Normativo de fls. 2 a 6; 2) determinar



PÁGINA 16 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 205 TERÇA-FEIRA, 24 OUT 1995

ao CBhDF que, no prazo de 20 dias: a) informe se houve autorização para
a realização do Concurso em análise, bem como execução do Certame pela
Fundação Universidade de Brasil ia-UNB; b) esclareça a não inclusão, no
Edital Normativo, do valor da taxa de inscrição; c) cumpra o disposto
no item 2 da Decisão n° 7.490/94, encaminhada àquela Corporação por
meio do OF. GP n° í.805/95, alertando-a para a sanção prevista no
inciso VII, do artigo 57, da Lei Orgânica do TCDF; d) providencie a
publicação dos seguintes Anexos ao Edital Normativo! - Calendário para
a apresentação dos candidatos convocados para a realização do Exame da
Fase II, constante do item 5; - Calendário de Realização dos Exames das
Fases II, III e IV, constante do item 9, letra "b"; - Portaria que
determine com quais pecas de enxoval o cadete, aprovado e classificado
no concurso, deverá apresentar-se na Academia de Bombeiros M i l i t a r ; 3)
determinar o retorno dos autos à A" ICE para acompanhamento do Certame.

RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO No'. 1996/88 - Revisão dos proventos da aposentadoria da
servidora MARIA DA GRAÇA FÉLIX DA SILVA-SEA.- O Tribunal, de acordo com
a proposta do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de
Administração do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias! ^a)
anexe cópia autenticada dos atos de designação e dispensa das funções
exercidas pela servidora; b) complemente o mapa de "quintos" (f. 95),
até a data da inativação da interessada; c) elabore novo demonstrativo
de proventos, em substituição ao de f. Í01, observado o item II da DN
n" 2/93-TCDF, para considerar os valores das parcelas referentes a
"ATS" e "Gratificação de Apoio - 75%" sobre o vencimento da Referência
NM-32, e o abono de que trata o Decreto-lei n™ 2.352/87.

PROCESSO No. 3338/89 - Aposentadoria e revisão dos proventos do
servidor ISAURO CARNEIRO FILHO-SEA.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de
Administração do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias! a)
elabore novo demonstrativo de tempo de serviço, em substituição ao de
f. 5, excluindo o período trabalhado como empregado da Construtora
Planalto Ltda., para fins de adicional e contagem em dobro, visto serem
inaplicáveis ao caso as Leis n0" 1711/52 e 22/89; b) junte certidão
expedida pelo INSS, ou cópia autenticada, comprovando o tempo de
serviço prestado à Construtora Planalto Ltda., mencionado à f. 7; c)
complemente o documento de f. 7, informando a data em que o interessado
foi efetivamente ad m i t i d o na NOVACAP; d) elabore, observado o disposto
no item II da Decisão Normativa n" 02/93-TCDF, novos demonstrativos de
proventos em substituição aos de fs. 10 (decorrente da aposentadoria) e
76 (da revisão), adequando o percentual e valor do adicional por tempo
de serviço ao resultado das medidas indicadas nas alíneas anteriores,
caso seja mantido o tempo m í n i m o exigido para a aposentadoria em
questão.

PROCESSO No. 0933/90 -Aposentadoria da servidora DEUZIMAR VIEIRA
CHAVES DE CASTRO-SEA.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias! a) declare o tempo de
serviço em funções de magistério, efetivamente exercido pela servidora;
b) preencha corretamente o documento de f. 21, indicando com exatidão
as licenças médicas constantes do demonstrativo de f. 4 ou, então,
esclareça a divergência existente entre as informações desses
documentos, com relação às referidas licenças.

PROCESSO No. 2445/90 - Aposentadoria e revisão dos proventos do
servidor OLIVAR FERNANDES-SEA.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de Administração
do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias! I - junte certidão
de tempo de serviço correspondente ao período de 21.4.58 a 25.8.60,
considerado, em dobro, para aposentadoria e adicional, nos termos da
Lei n" 22/89, visto que a certidão de fs. 41/45 se refere apenas as
período de 26.8.60 a 31.7.73; II - se inaplicável a Lei n" 22/89 ao
tempo de serviço objeto da certidão solicitada no item anterior,
elabore! a>- novo demonstrativo de tempo de serviço, em substituição ao
de f. 46, excluindo a contagem em dobro em relação ao período de
21.4.58 a 25.8.60 e retificando, consequent emente, o tempo de serviço
para aposentadoria e adicional, bem como o percentual desse adicional;
b) novos demonstrativos de proventos, em substituição aos de fs. 55
•(decorrente da aposentadoria) e 56 (da revisão), corrigindo o
percentual e o valor do adicional por tempo de serviço, observado o
disposto no item II da Decisão Normativa n° 02/93-TCDF; III
retifique, nos novos demonstrativos de proventos, se vierem a ser
elaborados, ou nos de fs. 55 e 56, o nome do inativo citado no ato de
concessão do abono provisório; IV - providencie a autenticação do
documento de f. 27.

PROCESSO No. 0222/91 - Revisão dos proventos da aposentadoria da
servidora CARMEM SULAMITA NAHáS BAASCH-SEA.-O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de
Administração do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a)
retifique o ato de f. 14, para considerar a vigência da revisão de que
trata a contar de 16.7.90, data do requer i mento da interessada; b)
elabore novo demonstrativo de proventos, em substituição ao de f. ill,
observado o item II da DN n° 2/93-TCDF, considerando os valores da
tabela salarial vigente em julho de 1990; c) junte o processo referente
à revisão concedida a 24.4.87 (f. 6-v).

PROCESSO No. 0494/91 - Aposentadoria do servidor UALDEMAR AMCELMO DE
MEDEIROS-SLU.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu
determinar a baixa do processo em nova d i l i g ê n c i a preliminar, a fim de
que o Serviço de Limpeza Urbana, no prazo de 60 (sessenta) dias,
providencie, observado o disposto no item II da Decisão Normativa n0

02/93-TCDF, novo demonstrativo de proventos, visto que o de f. 12 foi
tornado sem efeito, devendo considerar, no cálculo das parcelas
devidas, a proporcionalidade de 16/35 para o provento básico, bem como
o percentual (10/í) e o valor do adicional por tempo de serviço indicado
à f. 25 (Transferência Financeira).

PROCESSO No. 2858/91 - Aposentadoria do servidor MÁRCIO BAUM Dl
DOMENICO-SSP .- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) declare
expressamente o tempo de serviço prestado pelo servidor em cargo de

natureza estritamente p o l i c i a l , conforme disposto no art. 1°, I, da Lei
Complementar n" 51/85; b) demonstre a incorporação dos "quintos", até a
data da inativacão do interessado; c) junte aos autos cópia autenticada
dos atos de designação e dispensa dos cargos/funções exercidos pelo
servidor; d) demonstre o cálculo da parcela da diferença i n d i v i d u a l de
í/5 do DAS-2, mais 2/5 do DAS-i, mais i/5 do DAI-3 (Lei n° 6.732/79),
conforme documento de f. 45.

PROCESSO No. 6944/91 - Aposentadoria do servidor LAURIANO RODRIGUES DE
ARAúJO-SEA.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias! I - junte cópia
autenticada dos atos de designação e dispensa das seguintes funções! a)
dispensa da GRG (designada a 11.9.73); b) dispensa da GRG - Auxiliar
"C" (designada a 25.2.77); c) designação GRG (dispensada a 12.1.87); d)
dispensa da GRG - Auxiliar (designada a 8.3.89); II - complete o
demonstrativo dos "quintos" (fs. 8 e 32), até a data da última função
exercida pelo servidor.

PROCESSO No. 0695/92 - Aposentadoria da servidora MARIA ENEIDA
ARNT-SEA.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, determinou
d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de Administração do Distrito Federal,
no prazo de 60 (sessenta) dias! a) complemente o mapa de "quintos" (f.
29), até a data da inativacão da servidora; b) junte cópia autenticada
dos atos de designação e dispensa dos cargos/funções exercidos pela
servidora, à exceção daqueles de que tratam os documentos de fs. 36/38,
devendo indicar, se for o caso, a legislação que transformou os
referidos cargos/funções.

PROCESSO No. 7828/91 - Aposentadoria do servidor JOSÉ GERALDO DA
SILVA-SEA.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, determinou
d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de Administração do Distrito Federal,
no prazo de 60 (sessenta) dias! a) complemente o mapa de "quintos" (f.
3), até a data de inativacão do servidor; b) junte cópia autenticada
dos atos de dispensa das funções (e suas alterações, se for o caso)
para as quais o interessado fora designado pelos atos vistos por cópia
às fs. 29 e 30.

PROCESSO No. 7872/91 - Aposentadoria do servidor MANOEL CABRAL-SEA.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, determinou d i l i g ê n c i a
para que a Secretaria de Administração do D i s t r i t o Federal, no prazo de
60 (sessenta) dias! a) esclareça se houve, ou não, mudança na
denominação do cargo de assessor do Programa Especial para Assuntos
Económicos e de Reforma A d m i n i s t r a t i v a para o de assessor do Programa
para o desenvolvimento do Distrito Federal, do Gabinete do Governador
do DF, no período de 8.3.88 a 11.1.89, devendo, em caso positivo,
indicar o ato de sua efetivacão; b) junte cópia autenticada dos atos de
designação do DAS-3 (ocorrência em 15.3.90) e dispensa do cargo de
DAS-2, que o interessado exercia até a sua aposentadoria (14.18.91); c)
encerre o demonstrativo de "quintos", até a data de inativacão do
i nteressado.

PROCESSO No. 0643/92 - Aposentadoria do servidor SILVIO DE FRANCA
BARBOSA-SEA.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias! a) complemente o
documento de f. 22, até a data anterior à aposentadoria do servidor; b)
junte cópia autenticada dos atos de designação e dispensa dos
cargos/funções exercidos pelo i nteress.ado, à exceção dos de fs. 20 e
21; c) autentique os documentos de fs. 13, 14, 20 e 21.

PROCESSO No. 0701/92 - Aposentadoria da servidora SEBASTIANA DOS SANTOS
RODRIGUES-SEA.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) junte c ó p i a
autenticada do ato de f. 3-v, devidamente assinado, ou de sua
publicação no órgão oficial; b) anexe declaração certificando que a
servidora não usufruiu a licença especial mencionada às fs. 4-v e 5, de
modo a caracterizar seu d i r e i t o à contagem em dobro do respectivo
período; c) junte cópia autenticada dos atos de designação e dispensa
das funções exercidas pela servidora; d) elabore novo demonstrativo de
proventos, em substituição ao de f. 21, observado o item II da DN n"
2/93-TCDF, com base na tabela salarial vigente na data em que se deu a
inativacão da interessada.

PROCESSO No. 1227/92 - Aposentadoria do servidor ANTÓNIO REGO
CAVALCANTE-SEA. O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) complemente o mapa
de "quintos" (f. 34), até a data de inativacão do servidor; b) junte
c ó p i a autenticada dos atos de dispensa da função de DAI-3M, com data de
21.11.85 e 30.12.91; c) anexe declaração certificando que o servidor
não usufruiu a licença especial mencionada à f. 10, de modo a
caracterizar o seu d i r e i t o à contagem em dobro do respectivo período;
d) autent ique o documento de f. 15.

PROCESSO No. 1233/92 - Aposentadoria do servidor UALDIVINO RIOS DE
SOUZA-SEA.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, determinou
d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de Administração do Distrito Federal,
no prazo de 60 (sessenta) dias: a) providencie o preenchimento da
declaração de bens, conforme modelo de f. 2; b) refaça o documento de
f. 5, para preenchimento correto do tempo de serviço do servidor,
conforme indicado à f. 25, item 2; c) junte cópia autenticada dos atos
de designação e dispensa dos cargos/funções exercidos pelo servidor; d)
complemente o documento de f. 18, com os cargos/funções exercidos pelo
interessado, até a data de sua aposentadoria; e) demonstre o
cálculo do adicional a que se refere a Lei n" A.732/79 (2/5 da
diferença DAI-3 para NM-32).

PROCESSO No. 1687/92 - Aposentadoria do servidor ANTÓNIO LOURIVAL
MACIEL-SEA.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu:
a) determinar a baixa dos autos em d i l i g ê n c i a preliminar, para que a
SEA, no prazo de 60 dias, junte os processos referentes à primeira
aposentadoria e à reversão à at i v idade do servidor; b) recomendar à SEA
que, de futuro, em casos semelhantes a este, junte, de logo, os
processos que tratam a í" aposentadoria e a reversão à atividade do
ser v i dor .
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PROCESSO No. 27Í8/92 - Aposentadoria da servidora NICE LOURDES FERREIRA
DE SOUZA-SEA.- • O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias! a) esclareça a
divergência existente entre as informações constantes dos documentos de
fs. 4 e 10, quanto à data de admissão da interessada; b) junte cópia
autenticada dos atos de designação e dispensa da Função de
Assessoramento Superior - FAS, exercida pela servidora; c) demonstre o
cálculo do adicional a que se refere a Lei n" 6.732/79 (4/5 do DAS-2).

PROCESSO No. 3190/92 - Aposentadoria do servidor JOSÉ CES4RIO
GOMES-SLU.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, determinou
d i l i g ê n c i a para que o Serviço de Limpeza Urbana, no prazo de 60
(sessenta) dias! a) junte certidão, ou cópia autenticada, do tempo de
serviço averbado, correspondente a 466 dias <INSS), mencionado à f. 9;
b) complemente o demonstrativo de f. 10, indicando, no campo "Resumo do
Tempo de Serviço", o número de dias prestados "no GDF", considerado
para aposentadoria e para adicional; c) d i s c r i m i n e o tempo de serviço
prestado ao SLU, no tocante aos períodos de 21.10.68 a 30.11.70 e
4.1.77 a 28.8.84 (3.561 dias), indicando as licenças e outros
afastamentos, com os respectivos fundamentos legais, observando que o
segundo período citado corresponde a 2.794 dias, e não 2.663, conforme
consta à f. 9; d) informe, no documento de f. 7, as licenças concedidas
nos anos de 1986 a 1988, indicando caso a caso, o respectivo fundamento
legal, inclusive das licenças já constantes desse documento; e) no caso
do resultado das medidas indicadas nas alíneas c e d impli c a r acréscimo
no tempo de serviço para aposentadoria e adicional, elabore novos
demonstrativos de tempo de serviço e de proventos, em substituição aos
de fs. 10 e 15, respectivamente, procedendo às alterações cabíveis,
devendo ser observado, com referência ao segundo demonstrativo citado,
o disposto no item II da Decisão Normativa n" 02/93-TCDF.

PROCESSO No. 4525/92 - Aposentadoria e revisão dos proventos do
servidor UALDIR VICENTE ROSA-SEA.- O Tribunal, de acordo com a proposta
do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de
Administração do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a)
autentique o documento de f. 6; b) junte cópia autenticada do ato de
dispensa da função de Assistente Parlamentar da Câmara dos Deputados,
bem como do ato que transformou o EC-04 para FG-02 (Chefe da Seção de
Registro Imobiliário); c) demonstre o cálculo do adicional a que se
refere a Lei n° 6.732/79, com relação a 1/5 do EC-05-TERRACAP e de 2/5
da função de Assistente de Gabinete Parlamentar da Câmara dos Deputados
(f. 96); d) anexe declaração da TERRACAP sobre a remuneração da função
FG-02, de chefe da Seção de Registro Imobiliário, vigente no mês de
março de 1993; e) justifique a concessão da revisão de proventos (f.
110) com base em função diferente daquela requerida pelo interessado
(f, 100).

PROCESSO No. 4890/92 - Aposentadoria da servidora JULIhAR DA MATTA
MACHADO-SEA.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
determinou diligência para que a Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) diass a) junte cópia
autenticada dos atos de designação e dispensa das funções indicadas no
item i de f. 86; b) demonstre o cálculo do adicional de que se refere a
Lei n° 6.732/79, conforme indicado à f. 81; c) autentique o documento
de f. 63; d) corrija, no documento de f. 6, o nome da interessada,
conforme carteira de identidade (f. 58-v).

PROCESSO No. 1732/93 Aposentadoria do servidor JUSTINIANO DOS
SANTOS-SEA.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u
determinar a baixa do processo em nova diligência preliminar, a firo de
que a Secretaria de Administração, no prazo de 60 ^sessenta) dias,
elabore, observado o disposto no item II da Decisão Normativa n"
02/93-TCDF, novo demonstrativo dos proventos, em substituição ao de f.
38, alterando o valor da vantagem prevista no art. 184, II, da Lei
1.711/52, cujo cálculo deve in c i d i r sobre o total das demais
parcelas, inclusive "PCCs. Lei 379/92".

PROCESSO No. 2124/93 - Aposentadoria do servidor ALDENOR PIRES
CARDOSO-SEA.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, decidiu: a) determinar m baixa
do processo em d i l i g ê n c i a preliminar, para que a Secretaria de
Administração, no prazo de 30 dias, informe todos os cargos ocupados
pela interessada, indicando a evolução desde a admissão até a sua
aposentadoria;' b) solicitar que, após o cumprimento da d i l i g ê n c i a , ^a
Inspetoria competente observe o decidido no Processo n° 3609/95 (sessão
de 21.9.95).

PROCESSO No. 3572/93 Aposentadoria do servidor JOSO BATISTA
VIDAL-SEA.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, determinou
d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de Administração do Distrito Federal,
no prazo de 60 (sessenta) dias! a) anexe cópia autenticada dos atos de
designação e dispensa das funções exercidas pelo servidor, a exceçao
daqueles de que tratam os documentos de fs. 20 e 21; b) complemente o
mapa de "quintos" de f. 24, até a data de inativação do servidor; c)
junte declaração certificando que o servidor não usufruiu a :ença
especial mencionada à f. 8, de modo a caracterizar seu direito a
contagem em dobro do respectivo período.

PROCESSO No. 3683/93 - Pensão c i v i l concedida a MARIA DA PENHA DE
ARAúJO-SLU.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
determinou diligência para que o Serviço de L impeza^Urbana, no prazo de
60 (sessenta) dias! a) indique, ni título de pensão, a fundamentação
legal da concessão ex vi do disposto no art. 133, VII, do Regimento
Interno (Rés. n" 38/90-TCDF); b) anexe documento hábil atualizado,
objetivando confirmar a relação ,urídica da beneficiária da renda
vitalícia com o instituidor da pensão, na data do óbito; c) confirme,
por unidade ou profissional habilitado, a natureza da doença que
motivou o óbito do instituidor da pensão em causa.

PROCESSO No. 3766/93 - Pensão c i v i l concedida a ROSALINA PEREIRA DE
ALARCSO-SLU-- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
determinou d i l i g ê n c i a para que o Serviço de Limpeza Urbana, no prazo de
60-(sessenta) dias: a) autentique o documento de f. 16; b) indique, no

título de pensão, a fundamentação legal da concessão, «x vi do disposto
no art. 133, VII, do Regimento Interno (Rés. n° 38/90-TCDF); c) anexe
documento há b i l atualizado, objetivando confirmar a relação jurídica da
beneficiária da renda vitalícia com o i nst i tuidor -da pensão, na data do
óbito; d) confirme, por unidade ou profissional habilitado, a natureza
da doença que motivou o óbito do instituidor da pensão em causa

PROCESSO No. 4119/93 - Pensão c i v i l concedida a DELY COUTO E SILVA e
outra-SLU.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, determinou
d i l i g ê n c i a para que o Serviço de Limpeza Urbana, no prazo de 60
(sessenta) dias: a) anexe documento hábil atualizado, objetivando
confirmar a condição de filha menor solteira da beneficiária MIRIAN DA
SILVA; b) junte documento com indicação das licenças médicas concedidas
ao ex-servidor (f. 30), constando s respectiva fundamentação legal, e
atentando para o disposto no art. 79, XIII, da Lei n° 1.711/52.

PROCESSO No. 4611/93 - Pensão civil concedida a CARMOZINA MARIA DOS
SANTOS-SLU.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
determinou d i l i g ê n c i a para que o Serviço de Limpeza Urbana, no prazo de
60 (sessenta) dias! a) retifique o ato de f. 27, para constar s
vigência da concessão a partir de 30.7.91; b) anexe documento hábil
atualizado, objetivando confirmar a relação jurídica da beneficiária da
renda v i t a l í c i a com o instituidor da pensão, na data do óbito.

PROCESSO No. 6920/93, contendo representação da Ia. Inspetoria de
Controle Externo sobre o não atendimento, por parte da Polícia M i l i t a r
do Distrito Federal, de determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, d e c i d i u reiterar à PMDF os termos da Decisão
n" 5829/95 (Ofício n" 826/95), para atendimento da d i l i g ê n c i a a que se
refere no prazo de 30 (trinta) diae.

PROCESSO No. 0189/94, contendo representação da Ia. Inspetoria de
Controle Externo sobre o não atendimento, por parte da Polícia M i l i t a r
do Distrito Federal, de determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, decidiu determinar à PMDF o imediato
cumprimento da d i l i g ê n c i a expressa na Decisão n" 5714/95 (Ofício GP n"
697/95), devendo apresentar circunstanciadas justificativas sobre a
demora até aqui verificada (desde 7.7.95) e o nome do responsável por
essa falha, com vistas à eventual aplicação da penalidade prevista no
art. 182, III, do Regimento Interno (Res. n" 38/90-TCDF).

PROCESSO No. 0543/94 - Aposentadoria do servidor MARIANO ALVES DE
OLIVEIRA-FZDF.- Q Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
determinou a baixa do processo em d i l i g ê n c i a preliminar para que a
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta)
dias, elabore novo demonstrativo de proventos, em substituição ao de f.
12, observado o item II da DN n" 2/93-TCDF (DODF de 24.9.93), para
inclusão das vantagens previstas no art. 192, I, da Lei n° 8.112/90
(Classe Especial, Padrão III), conforme ato concessório de f. 8.

PROCESSO No. 1107/94 - Aposentadoria do servidor ANDRÉ JOAQUIM
NASCIMENTO-SLU.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
determinou d i l i g ê n c i a para que o Serviço de Limpeza Urbana, no prazo de
60 (sessenta) dias! a) providencie a retificação do ato de f. 6, para
excluir o inciso III, alínea a, do art. 40 da Constituição Federal e o
item III, alínea a, do art. 186 da Lei n" 8.112/90; b) afira, junto ao
INSS, a autenticidade da certidão de f. 17, no tocante ao tempo de
serviço prestado como trabalhador rural, -tendo em vista decisão desta
Corte de Contas, proferida no Processo n° 3483/93; c) elabore novo
demonstrativo de tempo de serviço, em substituição ao de f. 10,
encerrando a apuração do período no dia imediatamente anterior
(29.10.92) ao da inativação, incluindo, nos campos "Tempo Bruto",
"Comparecimento" e "Resumo do Tempo de Serviço", o número total correto
de dias prestados ao GDF (SLU); e corrigindo, para 16%, o percentual do
adicional por tempo de serviço; d) elabore, observado o disposto no
item II da Decisão Normativa n" 02/93-TCDF, novo demonstrativo dos
proventos, em substituição ao de f. 21, corrigindo, para 16%, o
percentual do adicional por tempo de serviço.

PROCESSO No. 2416/94 - Aposentadoria do servidor JOAQUIM BATISTA
PIMENTEL-FZDF.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
dec i d i u determinar a baixa do processo em d i l i g ê n c i a preliminar, para
que a Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, no prazo de 60 dias,
elabore novo demonstrativo de proventos, em substituição ao de f. 10,
observado o item II da DN n° 2/93-TCDF (DODF de 24.9.93), para inclusão
das vantagens previstas no art. 192, I, da Lei n° 8.112/90 (Classe
Especial, Padrão II), conforme ato concessório de f. 7.

PROCESSO No. 5858/94 - Aposentadoria do servidor CÍCERO RIBEIRO DA
SILVA-FEDF.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação Educacional do Distrito
Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) refaça o documento de f.
10, para excluir o tempo de serviço prestado ao Ministério da
Marinha/CNB (f. 8) do cômputo para fins de adicional, uma vez que o
mesmo se refere a "Reservista de 2" Categoria", não aproveitável, na
forma da lei, para essa finalidade; b) elabore novo demonstrtivo de
proventos, em substituição ao de f. 18, observado o item II da DN n°
2/93-TCDF, para alterar o percentual do "ATS" para 27%; d) autentique o
documento de f. 8.

PROCESSO No. 6076/94 - Aposentadoria do servidor PEDRO FERREIRA DIAS
SOBRINHO-FEDF.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
determinou diligência para que a Fundação Educacional do Distrito
Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias! a) providencie a retificação
do ato concessório da aposentadoria (f. 21), para in c l u i r o fundamento
legal da parcela "Incentivos Funcionais", constante do demonstrativo
dos proventos (f. 26); b) refaça o documento de f. 5, para excluir o
tempo de serviço prestado ao Ministério da Guerra (f. 16) do cômputo
para fins de adicional, uma vez que o mesmo se refere a tempo de tiro
de guerra, não aproveitável, na forma da lei, para essa finalidade; c)
elabore novo demonstrativo de proventos, em substituição ao de f. 26,
observado o item II da DN n" 2/93-TCDF, para alterar o percentual do
"ATS" para 22X; d) autentique o documento de f. 25.

PROCESSO No. 1170/95, contendo o Ofício n° 798/95, mediante o qual a
Secretaria de Saúde do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo.
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por 39 < t r i n t a > dias para conclusão da tomada de contas especial objeto
do Processo n° 060.000738/95.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, ao tomar conhecimento do documento de fs. 24 e 25, considerou
prorrogado, na forma solicitada, o prazo para a entrega da tomada de
contas especial em causa.

PROCESSO No. 2446/95, contendo o Ofício n" 469/95, mediante o qual a
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal solicita prorrogação de
prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para entrega da tomada de contas
especial objeto do Processo n" 101.000574/95, cuja instauração fora
comunicada à Corte via Ofício n° 222/95-PR.- O Tribunal, de acordo com
a proposta do Relator, ao tomar conhecimento dos documentos de fs. i/4
e 11, relevando a falha apontada, considerou prorrogado, na forma
solicitada, o prazo para a entrega da tomada de contas especial em
causa, observado o disposto no art. 156 do Regimento Interno (Rés. n"
38/90-TCDF), combinado com o art. l" da Resolução n" 068, de 1o.3.94.

PROCESSO -No. 3538/95, contendo o Ofício n" 795/95, mediante o qual a
Fundação Hospitalar do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo,
por mais 60 (sessenta) dias, para entrega da tomada de contas especial
objeto do Processo n" 061.030603/95, cuja instauração fora comunicada à
Corte via Ofício n° 343/95.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, ao tomar conhecimento dos documentos de fs. i/3, 8 e 9,
relevando a falha apontada, considerou prorrogado, na forma solicitada,
o prazo para a entrega da tomada de contas especial em causa, observado
o disposto no art. 156 do Regimento Interno (Rés. n" 38/90-TCDF),
combinado com o art. l" da Resolução n° 068, de l".3.94.

PROCESSO No. 4876/95, contendo o Ofício n° 469/95, mediante o qua] a
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal solicita prorrogação de
prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para entrega da tomada de contas
especial objeto do Processo n° 101.000574/95, cuja instauração fora
comunicada à Corte via Ofício n" 222/95-PR.- O Tribunal, de acordo com
a proposta do Relator, ao tomar conhecimento dos documentos de fs. 5/7,
relevando a falha apontada, decidiu: a) considerar prorrogado, na forma
solicitada, o prazo para a entrega da tomada de contas especial em
causa, observado o disposto no art. 156 do Regimento Interno (Rés. n°
38/90-TCDF), combinado com o art. l" da Resolução n" 068, de l".3.94;
b) à vista do contido no 0.1. n" 375/95-PR, de 1°.8.95, esclarecer à
FSS/DF que, no caso de tomada de contas especial, observe com rigor os
prazos fixados nos arts. 152, parágrafo único, e 158, ao invés daquele
de q.ue trata o inciso I do art. 203, todos do Regimento Interno (Rés.
n" 38/90-TCDF), por não ser este último dispositivo aplicável ao caso
em comento.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO No. 3406/89 (anexo volume I) - Relatório de inspeçio
programada levada a efeito na Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal, de conformidade com o GIPLAN/89, Juntou-se aos autos
o Ofício n° 1288/95, mediante o qual a Secretaria de Fazenda e
Planejamento do Distrito Federal solicita cópia do processo em apreço,
visando cumprir a Decisão n" 9159/95.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, decidiu! I - tomar conhecimento do OF. n"
1288/95-GAB/SEFP (fls. 381); II - encaminhar à Secretaria de Fazenda e
Planejamento cópias dos documentos de fls. 340 a 346 dos autos, com
vistas ao cumprimento da referida decisão, exarada na Sessão de
15.08.95 e comunicada àquela Pasta por intermédio do OF.GP n" 1361/95.

PROCESSO No. 0176/90 (apenso o de n" 082.011778/89) - Tomada de contas
especial instaurada pela Fundação Educacional do Distrito Federal para
apurar responsabi l idades pelo desaparecimento de bem de sua
propriedade.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u : a) tomar conhecimento
dos documentos de fls. 54/56? b) determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 0912/90 (apensos os de n°s 112.000205/93 e 112.011854/89)
- Tomada de contas especial ip-':.urada pela Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil, por determinação desta Corte, para apurar
responsabi l idades por possíveis prejuízos decorrentes da celebração
do Contrato n" 711/89. Juntou-se aos autos o Ofício n° 014/95-PRES,
mediante o qual aquela Companhia solicita a remessa do processo em
apenso n" 112.000205/93 para consulta.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos documentos de
fls. 178/180; b) conceder, em caráter excepcional, mais 30 (trinta)
dias de prazo, para que o servidor nominado à fl. 192 apresente defesa;
c) informar à NQVACAP que o processo apenso poderá ser examinado neste
Tribunal e que o órgão poderá requerer cópias das peças que desejar.

PROCESSO No.
ANTUNES -SEA;

1646/90 Aposentadoria do servidor DOMINGOS ANTÓNIO

PROCESSO No. 0742/91 - Aposentadoria do servidor DOMINGOS CARLOS DE
SABÓIA-SEA;

PROCESSO No. 3975/94 - Aposentadoria do servidor LUCIANO CORREIA DE
CARVALHO-SEA.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator, tendo em conta os
pareceres do M i n i s t é r i o Público, considerou legais, para fins de
registro, os atos de aposentadoria.

PROCESSO No. 1131/92 - Tomada de contas especial instaurada pela
F'undacao Hospitalar do Distrito Federal para apurar responsab i l i dades
por danos causados a veículo de sua propriedade, em decorrência de
acidente de trânsito.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, decidiu: a) tomar
conhecimento dos comprovantes de fls. 42/44; b) julgar regulares as
contas em apreço; c) determinar o arquivamento dos autos.

do Mini s t é r i o Público, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício de fls.
45 e dos documentos de fls. 128/132 do processo apenso, considerando
cumprida a d i l i g ê n c i a ordenada; b) autorizar a SEFP a proceder à baixa
da responsabilidade da empresa EBAL - Segurança e Conservação,
relativamente ao Processo n° 094.000.810/92; c) determinar o
arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 2561/93 (apenso o de n" 112.001599/93) - Tomada de contas
especial instaurada pela Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil para apurar responsabi l idades por danos causados a veículo de
sua propriedade.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, decidiu: a) tomar
conhecimento das contas em apreço; b) relevar os atrasos apontados; c)
determinar s citação do responsável.

PROCESSO No. 4846/93 (apenso o de n" 094.001024/92) - Tomada de contas
especial instaurada pelo Serviço de Limpeza Urbana para apurar
responsabi l idades por danos causados a veículo de sua propriedade.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer
do Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimento do requerimento
de fls. 48; b) determinar a devolução do Processo n°
094.001.024/92-apenso, acompanhado do demonstrativo de débito e
requerimento constante das fls. 47/48, ao SLU, para proceder o desconto
na folha de pagamento do Sr. MANOEL DA ABADIA PEREIRA ROCHA, do valor
constante do referido demonstrativo, nos termos do art. 46, da Lei n°
8.112, de 11.12.90; c) autorizar a inclusão dos autos em roteiro de
auditoria, a ser realizada naquela autarquia, para comprovação do
desconto determinado.

PROCESSO No. 5852/93 (apenso o de n" 136.000190/93) - Tomada de contas
especial instaurada pela Região Administrativa VIII - Núcleo
Bandeirante, para apurar responsabi l idades pelo desaparecimento de bens
de sua propriedade.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,, decidiu: a) julgar
irregulares as contas em apreço, considerando o servidor ALBINO AFONSO
DA SILVA em débito com a Fazenda do Distrito Federal; b) autorizar a
notificação do responsável para recolher o valor do débito.

PROCESSO No. 6270/93 (apenso o de n° 072.000086/93) - Tomada de contas
especial instaurada pela Empresa de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Distrito Federal para apurar responsabi l idades por danos
causados a veículo de sua propriedade, em decorrência de acidente de
tráfego.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, determinou a citação dos
herdeiros e sucessores da ex-servidora LEILA MENEZES PEIXOTO.

PROCESSO No. 7104/93 - Tomada de contas especial instaurada pelo Corpo
de Bombeiros M i l i t a r do Distrito Federal para apurar responsabi l idades
por danos causados a veículo de sua carga patrimonial, em decorrência
de acidente de trânsito.- O Tribunal, de acordo com a proposta da
Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u
solicitar ao CBMDF que informe imediatamente à Corte sobre as
providências tomadas com vistas ao ressarcimento do prejuízo apurado
nas contas em apreço.

PROCESSO No. 7336/93 (apenso o de n" 094.000848/93) - Tomada de contas
especial instaurada pelo Serviço de Limpeza Urbana para apurar
responsabi l idades pelo pagamento, com atraso, da Nota F iscal/Fatura n"
413.792, emitida pela PETROBRáS DISTRIBUIDORA S.A., gerando acréscimo
de encargos moratórios.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, tendo em conta, em parte, o parecer do M i n i s t é r i o Público,
decidiu: a) tomar conhecimento das defesas trazidas ao processo para,
no mérito, julgá-las procedentes; b) considerar os servidores ANTÓNIO
ADILSON ROSENDO, ADEMIR SEBASTI20 DE LIMA ABADIA, EXPEDITO APOLIN4RIO
SILVA e JOSÉ OLÍVIO CHAVES quites perante a Fazenda Distrital apenas no
que pertine a estas contas, autorizando, consequentemente, a baixa da
inscrição contábil de responsabilidade por despesas em que se encontram
registrados; c) imputar, segundo preceito do parágrafo 3°, artigo 172,
do Regimento Interno do TCDF, o débito destas contas, in solldum, aos
servidores JAIRO OLIVEIRA COSTA e PERGENTINO NETO DOS SANTOS; d)
autorizar a notificação dos servidores JAIRO OLIVEIRA COSTA e
PERGENTINO NETO DOS SANTOS, para recolherem o valor do débito.

PROCESSO No. 0113/94 - Tomada de contas especial instaurada pela
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal
para apurar responsabi l idades por danos causados, em função de acidente
de trânsito, a veículo de sua propriedade.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Mi n i s t é r i o Público,
determinou a inclusão dos autos em roteiro de inspeção, com vistas ao
acompanhamento do caso tratado nos autos.

PROCESSO No. 1971/94 (apenso o de n» 082.001917/94) - Tomada de contas
especial instaurada pela Fundação Educacional do Distrito Federal para
apurar responsabi l idades pelo desaparecimento de bens de sua
propriedade.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, decidiu: I - considerar cumprida
a d i l i g ê n c i a ordenada; II - conhecer da defesa apresentada (fls. 24/26)
pela servidora SÔNIA MARIA MOREIRA DA FONSECA para, no mérito,
considerá-la procedente; III - determinar, via de consequência, a baixa
na responsabilidade da nominada servidora; IV - julgar irregulares as
contas em apreço, sem imputação de débito; V - autorizar o arquivamento
d.os autos.

PROCESSO No. 2270/94 - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Administração do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades por danos causados a veículo de sua propriedade.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu determinar à
Secretaria de Administração que, no prazo de 15 (quinze) dias, remeta
os comprovantes do ressarcimento do débito referido no Processo n°
030.003.747/94.

PROCESSO No. 1266/93 (apenso o de n° 094,000810/92) - Tomada de contas
especial instaurada pelo Serviço de Limpeza Urbana para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens de sua propriedade.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer

PROCESSO No. 2350/94 - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Administração do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades por danos causados a veículo de sua propriedade.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u determinar à
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Secretaria de Administração que, no prazo de 15 (quinze) dias, remeta
os comprovantes do ressarcimento do débito referido no Processo n"
030.004348/94.

PROCESSO No. 0713/95 - Tomada de contas especial instaurada pela
Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central para apurar
responsabi l idades por possíveis irregular idades na execução dos
Contratos n°s 07/92 e 09/92, celebrados com as empresas ASA - Vídeo
Studio Ltda., e PEDRA - Produções Cinematográficas Ltda.,
respectivamente.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
decidiu determinar à Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito
Federal que remeta, imediatamente, a TCE de que trata o Processo em-
apreço, indicando os nomes dos responsáveis pelos atrasos.

PROCESSO No. 3765/95, contendo informação da 2a. Inspetoria de Controle
Externo sobre o não encaminhamento, pelo Instituto de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal, da tomada de contas especial objeto
do Processo n" 102.118487/95.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, decidiu determinar ao IDHAB que remeta, no prazo de 10 (dez)
dias, a TCE à Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal
e apresente as justificativas que tiver para o atraso na conclusão da
citada tomada de contas especial.

A seguir, a sessão passou a reservada, na forma do disposto no artigo
48, parágrafo l", do Regimento Interno, para que o Tribunal apreciasse
processos de natureza sigilosa, constantes da Parte II desta Ata.

Encerrada a fase de julgamento de processos, a Senhora Presidente
concedeu a palavra ao Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, que
manifestou, para reflexão dos demais membros do Plenário, sua
preocupação em simplificar os procedimentos referentes à apreciação das
atas das sessões realizadas nesta Corte.

Nada mais havendo a tratar, às 18 horas, a Senhora Presidente
declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, ROBERTO PARENTONI
MARTINS, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata que, lida e
achada conforme, vai assinada pela Presidente, Conselheiros, Auditores
e Procuradora-Geral do Ministério Público junto a esta Corte.

MARLI UINHADELI, FREDERICO AUGUSTO BASTOS, JOSÉ EDUARDO BARBOSA, JOSÉ
MILTON FERREIRA, OSVALDO RODRIGUES, JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS,
MáRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS.

Fiscalizar o trânsito é valorizar a vida.
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SEÇAO H

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 23 DE OUTUBRO DE 1995

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confe
ré o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, re-
solve :

Designar CARLOS ROBERTO DA SILVA para exercer a função de Membro Efeti.
vo da Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações, em substi
tuição a ANTÓNIO GOMES DE MENEZES, e para seu suplente, JOSIAS RODRI
GUES DA SILVA, na qualidade de representantes do Sindicato dos Trabalha
dores em Transportes Rodoviários de Brasília.

Reconduzir AILTON BARBOSA CRUZ à função de Membro Efetivo da Primeira
Junta Administrativa de Recursos de Infrações, e GLADISTONE COELHO TA.
GLIALEGNA para seu suplente, na qualidade de representantes do Departa^
mento de Trânsito do Distrito Federal, a contar de 21 de janeiro de
1995.

Reconduzir ANTÓNIO GOMES DE MENEZES à função de Membro Efetivo da Pri
Junta Administrativa de Recursos de Infrações, na qualidade de Repre^
sentante do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de
Brasília, a contar de 21 de janeiro de 1995.

Designar EMIVAL JOSÉ DE PAULA, para exercer a função de Secretário da
Junta de Controle e da Junta Administrativa de Recursos de Infrações ,
do Departamento de Estradasse ̂ Rodagepr^do Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, AMBROSINO DE SERPA COUTINHO, matrícula n2
*t*».<tl7-0s do Carqo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo
DFA-13, da Assessoria Especial do Babínete do Governador do
Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso Vn, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 88, Parágrafo único, do Estatuto
de Bombeiros-Militares do Distrito Federal, aprovado pela Lei n° 7.479. de 02 de junho de 1986, e
considerando o que consta do Processo n" 053.000.227/92, resolve :

Alterar o Decreto de 07 de fevereiro de 1994, que agregou, ao respectivo Quadro., o Tenente-
Coronel QOBM CELSO VICTOR FREIRE, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, para
considerá-lo agregado ao respectivo Quadro, a contar de 25 de agosto de 1992, de acordo com os artigos
78, Parágrafo l", alínea c, item H; 79; e 80, do Estatuto do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal, aprovado pela Lei sf 7.479, de 02 de jnnho de 1986, por haver panado à disposição do HoqnUt!
Universitário de Brasília, no Distrito Federal, para exercer função de natureza civil.

O GOVERNADOR DO DISTRITO KEDKKAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 87. Parágrafo único, da Lei tf
7.289, de 18 de dezembro de 1984, e considerando o que constado Processo n" 054.001.135/95,
resolve:

TRANSFERIR para a Reserva Remunenula, a pedido, o Tenente-Coronel QOPM LÉO CARLOS
COSTA, da Policia Militar do Distrito Federal, no mesmo posto, com proventos integrais correspondentes
ao soldo de Coronel PM, nos termos dos artigos .SÓ, inciso n, Parágrafo l", inciso I; 87, inciso I; 90, inciso
t <J 91, çaput, da Lei if 7.289, de 18 de dezembro de 1984, com as alterações introduzidas pela Lei if
7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com o artigo 96, hem l, da Lei n? 5.619, de 03 dg novembro de
1970, e com os artigos 100. caput; e 107, desta Lei, com aredação dada pelos artigos l" e 7°, inciso H. da
Lei n? 7.412, de 06 de dezembro de 1985, por contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.

CRISTOVAM BUARQUE
Tulio Cabral Moreira

DESPACHOS DO GOVERNADOR
Em 23 de Outubro de 1995

temes do parecer da Subsecretária de Recursos Humanos da Secretaria de Ad-
ministração, à fl. 20, indefiro o pleito do Senhor Prefeito de Planal^
tina de Goiás, por não situar-se o mesmo na outorga do Acordo n° 001.95-
DF/SES/FHDF/GEGO/SESGO/MPGO/SMSV em sua letra "f", item III, cláusula
segunda. Publique-se e dê-se ciência ao interessado.

CRISTOVAM BUARQUE

SECRETARIA DE GOVERNO

DESPACHOS DO SECRETARIO
Em 23 de outubro de 1995

PROCESSO NB: 190.000.554/95 INTERESSADO: FRANCISCO DANTAS ASSUNTO
Afastamento do Pa í E

Em c o n s e q u ê n c i a do Despacho a u t o r i z a t i v o do Senhor
G o v e r n a d o r , e con s i d e r a n d o o disposto no S 10, do art. BB, do Decreto
na 14.649, de 25 de março de 1993, combinado com o art. 1B do Decreto
nB 16.628, de 18 de j u l h o de 1995, AUTORIZO a despesa de que trata o
presente Processo, no tocante a passagens aéreas e d i á r i a s , con-forme
consta do item 2.4, da Informação nB 059/95 , do Departamento de
Relações Po l í t i c o - l n s t i t u c i o n a i 6 desta Secretaria. Encaminhe-se à
S e c r e t a r i a de M e i o A m b i e n t e , C i ê n c i a e T e c n o l o g i a do D i s t r i t o Federal -
SEMATEC, para a& p r o v i d ê n c i a s complementares.

HÉLIO DOYLE

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTEMA

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE OUTUBRO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso de suas atribuições, con
forme Decreto n* 16.247, Artigo 53, Inciso XXXIII, de 29 de dezembro de
1994, que aprovou o Regimento da Administração Regional, resolve:
Designar os servidores ANTÓNIO EVANDI DE MENDONÇA, matricula ns 18.284-2 ,
Diretor da Divisão Regional de Exame, Aprovação e Elaboração de Próje-
tos, PETRONAH DE CASTRO E SILVA, matrícula n= 44.809-5, Assessor do Ga-
binete e JANETTE DAS GRAÇAS LOPES MESQUITA, matrícula n« 31.222-3, Se-
cretária Administrativa da Divisão Regional de Fiscalização de Obras e
Posturas, para, sob a presidência do Primeiro e secretariada pela ulti-
ma, constituírem Comissão de Sindicância, com a finalidade de promover
a apuração dos fatos e responsabilidades sobre a denuncia da cobrança
dê uma taxa de asfalto no valor de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) ,
dos feirantes pela Administração Regional de Planaltina, publicada no
Jornal de Brasilia, de 17.10.95, pág. 19.

JARBAS DE OLIVEIRA PAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 16 de OUTUBRO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA, no uso da competência que lhe
é atribuída pela Lei 423,de 23 de março de 1993, resolve:
Aprovar e fazer constar na ficha funcional elogio que foi consignado pe_
Ia Diretora da Divisão de Administração Geral,ao servidor Odilon Borges
de Souza, matrícula 45.522-9, Chefe da Seção de Pessoal, nos seguintes
termos: Pelo excelente trabalho que vem executando frente ao cargo que
ocupa, dotado de um alto espirito de luta, dedicação, garra e muita for;
ca de vontade. O trabalho em equipe e um serviço integrado, tem sido a
tónica nas atividades desse servidor pela seriedade com que sempre en-
carou e desempenhou a sua função e ainda pela cooperação, lealdade, re£
peito e educação com que sempre se porta com esta Divisão é que lhe fa-
ço este merecido louvor.

• ANDRÉ LUIZ PIRES COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE OUTUBRO DE 1995
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA, no uso de competência que lhe
é atribuída pela Lei 423, de 23 de março de 1993, resolve:
Tornar sem efeito a Ordem de serviço de 16 de outubro de 1995, publica
da no "DO"DF, de 19 de outubro de 1995, no 201, página 50, onde o Admi
nistrador Regional aprova e faz constar na ficha funcional elogio que
foi consignado pela Diretora da Divisão de Administração Geral aos fun
cionãrios Wilson Mendes do Nascimento, Elen Christina Marques Santana
e Ana Lúcia de Almeida Leandro.

ANDRÉ LUIZ PIRES COSTA

PROCESSO NB: 190.000.524/95 INTERESSADO: FRANCISCO
Afastamento do País

DANTAS, ASSUNTO:

DESPACHO: AUTORIZO, nos termos do Decreto nB 14.649, de 25 de março de
1993, o S e c r e t á r i o do M e i o Ambiente, C i ê n c i a e T e c n o l o g i a do D i s t r i t o
F e d e r a l , FRANCISCO DE ASSIS SABINO DANTAS, a ausentar-se do País com
destino a Yokohama, J a p ã o , para p a r t i c i p a r da "Conferência M u n d i a l
sobre o M e i o A m b i e n t e por I n i c i a t i v a R e g i o n a l " , no p e r í o d o de 29 de
outubro a 06 de novembro do corrente ano.

PROCESSO N» : 030.005.807/95 - INTERESSADO : Prefeitura Municipal de
Planaltina de Goiás - ASSUNTO : Extensão de .abono salarial aos servido
rés do Hospital Santa Rita de Cássia, em Planaltina-G0 - DESPACHO: Nos

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATO DO CHEFE DE GABINETE
PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 1995

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, resolve:
Conceder Gratificação por Encargo em Gabinete a servidora TÂNIA COUTO DA SILVA LISA, matrícula
n° 42.981-3, Técnico de Administração Pública do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, na Categoria
de Assistente desta Secretaria, a contar de 02.10.95.

NEIO LÚCIO DE OLIVEIRA CAMPOS
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SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIAS DE 20 DE OUTUBRO DE 1995

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições regimentafs, e tendo em vista o disposto
no parágrafo único do art. 152 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Distrito Federal, aprovado pela
Resolução n" 38-TCDF, de 30 de outubro de 1990, e o que consta do Processo n° 040.007.954/95, resolve:

N9 1.160

Alt. 1° Alterar o parágrafo único da Portaria SEFP n° 932, de 24 de agosto de 1995, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1°

Parágrafo único. Os trabalhos de apuração da tomada de contas especial de que trata o artigo 1° da Portaria SEFP n°
932, de 24 de agosto de 1995, serão conduzidos por Comissão composta pelos servidores WALDIR GONÇALVES
DA SILVA, matricula n° 25.234-4, como Presidente; PAULO PEREIRA PACHECO, matricula n" 25.346-4 e
ATADEUS ALVINO DE LIMA, matricula n" 21.670-4."

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo único do art.
152 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Distrito Federal, aprovado pela Resolução n" 38-TCDF, de 30
de outubro de 1990, e tendo em vista o que consta do processo n" 040.003.962/95, resolve:

N9 1 .163

Art. 1° Alterar o artigo 2° da Portaria SEFP n" 586, de 9 de maio de 1995, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2" Os trabalhos de apuração da tomada de contas especial de que trata o art. 1° da Portaria SEFP n° 586, de 9
de maio de 1995, serão conduzidos por Comissão composta pelos servidores WALDIR GONÇALVES DA SILVA,
matrícula n° 25.234-4, como Presidente; PAULO PEREIRA PACHECO, matricula n° 25.346^1 e ATADEUS ALVINO
DE LIMA, matricula n" 21.670-4."

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a Decisão
n" 5940/95, objeto do OF GP n° 831/95, de 9 de junho de 1995, e o que consta do Processo n° 030.005.665/95,
resolve:

N° l . 1 6 4
Art. 1° Alterar o parágrafo único do artigo 1° da Portaria SEFP n° 761, de 27 de junho de 1995, que passa a vigorar
com seguinte redação:

"Art. 1° ;

Parágrafo único Os trabalhos de apuração da tomada de contas especial de que trata o art. l" da Portaria SEFP n°
761, de 27 de junho de 1995, serão conduzidos por Comissão composta pelos servidores WALDIR GONÇALVES DA
SILVA, matricula n° 25.234-4, como Presidente; PAULO PEREIRA PACHECO, matricula n° 25.346-4 e ATADEUS
ALVINO DE LIMA, matricula n° 21.670-4."

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 143 da Lei n"
8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o que consta do Relatório da Comissão de Tomada de Contas
Especial pertinente ao processo n° 040.002.946/94, resolve:

N° 1.165
I - Designar os servidores ALZIRA ALVES SANTANA, matricula n" 26.110-6, BARÃO MELLO DA SILVA,
matricula n" 42.361-0 e WILSON SEIXAS CARDOSO, matrícula n" 39.383-5, para, sob a presidência do primeiro, e
no prazo de 30 (trinta) dias, apurarem as responsabilidades apontadas no relatório acima referenciado.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WASNY DE ROURE

Autorizo a concessão de 03 (três) diárias à servidora Renata Maria
Braga Santos, em decorrência de viagem à Belo Horizonte/MG, no período
de 09 a 12 de outubro de 1995, nos termos do Decreto n3 14.649, de
25.03.93.

PROCESSO N8 : 030.000463/95
INTERESSADO : SÔNIA FREITAS PACHECO PEREIRA
ASSUNTO : Concessão de Diárias
Autorizo a concessão de 03 (três) diárias a_servidora Sônia Freitas
Pacheco Pereira, em decorrência de viagem à Belo Horizonte/MG, no
período de 09 a 12 de outubro de 1995, nos termos do Decreto n» 14.649,
de 25.03.93.

PROCESSO N"
INTERESSADO
ASSUNTO

030.000463/95
MARINA TISAKO KUMON
Concessão de Diárias

Autorizo a concessão de 05 (cinco) diárias à servidpra Marina Tisako
Kumon, era decorrência de viagem a Salvador/BA, no periodo de 07 a 12 de
agosto de 1995, nos termos do Decreto n^ 14'.649, de 25.03.93.

PROCESSO Ns 030.000463/95
INTERESSADO VANESSA_MARIA DE CASTRO
ASSUNTO Concessão de Diárias
Autorizo a concessão de 03 (três) diárias a servidora Vanessa Maria de
Castro, em decorrência de viagem ao Rio de Janeiro/RJ, no periodo de 16
a 18 de outubro de 1995, nos termps do Decreto n9 14.649, de 25.03.93.

PROCESSO N= : 030.000463/95
INTERESSADO : ANTONIO_IBANEZ RUIZ
ASSUNTO : Concessão de Diárias
Autorizo SL concessão^ de 03 (três) diárias ao Exms . Sr. Secretário de
Educação, em decorrência de viagem a João Pessoa/PB, no periodo de
30.08 a 02.09.95, nos termos do Decreto^ n« 14.649, de 25.03.93.

PROCESSO N» : 030.000463/95
INTERESSADO : ANTONIO__IBANEZ RUIZ
ASSUNTO : Concessão de Diárias
Autorizo a concessão de 03 (três) diárias ao Exm« . Sr. Secretário de
Educação, em decorrência de viagem a Florianopolis/SC, no periodo de 18
a 20 de outubro de 1995, nos termos do Decreto n» 14.649, de 25.03.93.

PROCESSO N" : 030.000463/95
INTERESSADO : ANTONIO IBANEZ RUIZ .
ASSUNTO : Concessão de Diárias
Autorizo a concessão de 03 (três) diárias^ao Exms . Sr̂ . Secretário de
Educação, em decorrência de viagem a Cuiabá/MT, no período de 22 a 24
de junho de 1995, nos termos do Decreto n^ 14.649, de 25.03.93.

PROCESSO NS : 030.000463/95
INTERESSADO : RENATA MARIA BRAGA SANTOS
ASSUNTO ; Concessão de Diárias
Autorizo a concessão de 03 (três) diárias à servidora Renata Maria
Braga Santos, em decorrência de viagem ao Ri-o. de Janeiro/RJ, no período
de 16 a 18 de outubro de 1995, nos termos do Decreto ns 14.649, de
25.03.93.

G I L V A ALVES GUIMARÃES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PROCESSO N=
INTERESSADO
ASSUNTO
Autorizo a

ATOS DO CHEFE DE GABINETE
DESPACHOS DO CHEFE

Em 20 de outubro de 1995

: 030.000463/95
: ENEIDA MARIA PEIXOTO DE AZEVEDO
: Concessão de Diárias
concessão de 01 (uma) diária ã servidora Eneida Maria

Peixoto de Azevedo, em decorrência de viagem a São Paulo/SP, no dia 19
de Junho de 1995, nos termos do Decreto ns 14.649, de 25.03.93.

PROCESSO N2 : 030.000463/95
INTERESSADO : EVERALDO MENDONÇA
ASSUNTO : Concessão de Diárias
Autorizo a concessão de 03 (três) diárias ao servidor^ Everaldo
Mendonça, em decorrência de viagem a Florianópolis/SC, no periodo de 22
a 25 de agosto de 1995, nos termos do Decreto ns 14.649, de 25.03.93.

PROCESSO N» : 030.000463/95
INTERESSADO : OSVALDO_P. DE LIRA
ASSUNTO : Concessão de Diárias^
Autorizo a concessão de 03 (três) diárias ao servidor Osvaldo^ P.
de Lira, em decorrência de viagem a Belo Horizonte/MG, no periodo
de 09 a 12 de outubro de 1995, nos termos do Decreto n« 14.649,
de 25.03.93. '

PROCESSO N» :
INTERESSADO :
ASSUNTO :

!l)' II \t

030.000463/95
RENATA MARIA BRAGA SANTOS
Concessão de Diárias

:• U I 3 / J 3 E C 01) J.l

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA
INSTRUÇÃO N9 529, DE 23 DE OUTUBRO DE 1995

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e tendo em vista o que dispõe a Portaria
no 11/92, da Secretaria de Administração, resolve:
1. Revogar a Instrução NO 482, datada de 1° de junho de 1994, publicada
no Diário Oficial do Distrito Federal n° 107, de 03 de junho de 1994,
que instituiu a Comissão Permanente de Administração de Material-COPAM;
2. Determinar que as atividades pertinentes à COPAM passe a ser desenvol.
vidas pela Seção de Almoxarifado Central T Setor de Supervisão de Mate_
rial, subordinada ã Divisão de Material;
3. Revogar as disposições em contrário, entrando esta Instrução em vigor
na data de sua publicação.

ISAURA BELLONI

DESPACHOS DA DIRETORA

ASPROCESSO NO 0082.006538/95; INTERESSADO: MARIA LUIZA A. DE ANDRADE;
SUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES.
Retifico os termos do despacho que autoriza a concessão da Licença ' para
Trato de Interesses Particulares ã Professora MARIA LUIZA ALVES DE AN
DRADE, para considerá-la pelo período de 02.05.95 a 01.05.97.

PROCESSO NO 0082.010102/95; INTERESSADO: CÍCERO GOMES DE ARAÚJO; ASSUN
TO; ABANDONO DE CARGO
Acolho o Despacho Saneador, resultante do processo administrativo disci^
plinar, instaurado contra o servidor ClCERO GOMES DE ARAÚJO, matrícula
no 22.205-4, na forma vista a fls. 24/26 dos autos.

PROCESSO NO 0082.007043/87; INTERESSADO: ROSALINA MARIA SALES CHIANCA;AS
SUNTO: ABANDONO DE CARGO
Retifico a matrícula constante do Julgamento da servidora ROSALINA SÁ
-LÊS CHIANCA, para considerar a matrícula no 54.322-5. <-<- )-> te J
í t 0-UA'f :•" ; - n;i. f - " t ;.-,[ í i ' v> .!'-•>..•,(• s:> >
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PROCESSO NO: 0082.017916/95; INTERESSADO: WILDE ANTUNES LIMA; ASSUNTO:
LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES.
Autorizo a Licença para Trato de Interesses Particulares, relativamente
a WILDE ANTUNES LIMA, matrícula no 65.258-J5, pelo período de 01.11.95
a 31.10.97, com fundamento no Art. 91, da Lei nQ 8.112/90.

PROCESSO NO 0082.028106/94; INTERESSADO: LUIZ BEZERRA DO NASCIMENTO; AS
SUNTO: ABANDONO DE CARGO
Acolho o Despacho Saneador, resultante do processo administrativo disci
plinar, instaurado contra o servidor LUIZ BEZERRA DO NASCIMENTO, matrT
cuia no 73.425-X, na forma vista a fIs. 39/41 dos autos.
PROCESSO NO: 0082.018339/95; INTERESSADO: LÚCIA CRISTINA FERNANDES SEI^
XÁS; ASSUNTO: CARGA HORÁRIA
Autorizo, em caráter excepcional, a reversão da carga horária especial
de traalho, relativamente a Professora LÚCIA CRISTINA F.SEIXAS, matrícu
Ia nO 45.042-1, para 20 horas semanais.

• ISAURA BELLONI

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE OUTUBRO DE 1995
O CHEFE DO GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são conferidas pela
Instrução nQ 428, de 19 de janeiro de 1993, resolve:
Designar JOSÉ RODRIGUES ABREU,-matrícula n« 59.879-8, para substituir o
titular do Cargo em Comissão, Símblo DFG-09, de Chefe da Seção de Audi-
toria e Tomada de Contas,, no período de 12.09.95 a 16.09.95, por motivo
de Licença Paternidade do Titular.

FRANCISCO HEITOR DE MAGALHÃES SOUZA

Considerando que o pleito da servidora encontra amparo legal no artigo 91 da Lei n9
8.112/90;

Considerando que a servidora enfrenta, no momento, problemas de ordem pessoal que in
viabilizam um melhor desempenho técnico-profissional;

Considerando que a servidora - segundo relato verbal - dispõe-se a retornar às ativida
dês funcionais em menor especo de tempo, resolve:

Conceder licença sem vencimentos, para trato de interesses particulares, a servidora
TEIMA SUELI AGDILAR, matrícula n9 132.229-0, Assistente^Superior de Saúde/Nutricionis-
ta, lotada no Hospital Regional de Taguatinga, pelo período de 06 (seis) meses, a con
tar da data de publicação.

O Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal,
usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do artigo 25
do Decreto n^ 12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito
Federal, resolve;
Nomear, para exercer o Cargo de Assistente Superior de Saúde, 3s Clas-
se, Padrão I, da Carreira de Assistência Pública à Saúde do Distrito Fe-
deral, para lotação em qualquer das Unidades Regionais de Saúde, o candi
dato abaixo relacionado habilitado em Concurso Público na categoria fun-
cional de Fisioterapêuta, conforme Edital N^ 044/94-FHDF e Processo n2
061.009688/95-FHDF (OF ne 010118 de 10/10/95-3^ T.C./TJDF).
JÚLIO CÉSAR DE FREITAS QUEIROZ.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE OUTUBRO DE 1995

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, por delegação de competência conferida pela Instrução n? 433, del9.02.93,
Item I, Inciso II, resolve:
Autorizar a Readaptação Funcional ã ELZA OLIVEIRA DE ARAÚJO, Professor MG1Q-
GT3, matrícula n? 96.646-0, para que possa exercer seu cargo desempenhando atrvi
dades técnico-pedagógicas, conforme processo n° 082.015981/95.

TEREZA ANTONIA DOS SANTOS

HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA

RETIFICAÇÃO

Nas Ordens de Serviços de 16 de outubro de 1995, publicadas no DODP de
2 3 . 1 0 . 9 5 , Seção II , pág. 23, aponha-se o Tí tulo: HOSPITAL R E G I O N A L DE
T A G U A T I N G A .

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE OUTUBRO DE 1995
A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DODISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n° 433, de
19.02.93, nos termos da alínea "d", inciso I, item 7, resolve:
Conceder Licença Nojo ã servidora JOSELITA MARIA DA CONCEIÇÃO, matrícula n°
55.394-8, Especialista de Assistência ã Educação/Apoio Técnico Administrativo, pelo
período de 06/10/95 a 13/10/95, nos termos do Art. 97, inciso III, alínea "b", da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

TEREZA ANTONIA DOS SANTOS

DIVISÃO DE ENSINO ESPECIAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE OUTUBRO DE 1995

A DIRETORA DA DIVISÃO DE ENSINO ESPECIAL, NO USO DAS competências que
lhe foram delegadas pela Instrução nO 433 de 19 de fevereiro de 1993,
resolve:
Designar SIMONE ROBALLO, matrícula 24.910-6, para substituir o titu-
lar do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe da Seção de Apoio
ã Aprendizagem do Deficiente Mentan da "' isão de Ensino Especial, no
período de 14.10.95 a 27.10.95, por mo o de Licença Médica do titu-
lar.

ASTRID STUDART CORRÊA

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO
E DO CRUZEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 9 DE OUTUBRO DE 1995

O DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E DO CRUZEIRO,
no uso de suas atribuições regulamentares, com base no Artigo 127, Inci^
só I e o Artigo 129, da Lei 8.112/90, e de conformidade com o que foi
apurado a,'partir do O.I no 073/95, resolve:
Aplicar a PENA DISCIPLINAR DE ADVERTÊNCIA ao servidor FRANCISCO DE SOUZA
NETO, matrícula 61.404-1, função TP-609, com base no Artigo 127, Inciso
I, da Lei 8.112/90, por ter infringido o Artigo 116, Inciso III do Diplo
ma Legal Supramencionado. E OLIVEIRA

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÕES DE 23 DE OUTUBRO DE 1995

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ifosPITALAR .DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições ré
gimentais e,

t eu : - <

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E AÇÂO COMUNITÁRIA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 78 DE 20 DE OUTUBRO DE 1995

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL - IDHAB-DF, criado pela Lei n= 804, de 08.12.94, no
uso das atribuições que lhe são confeMdas e considerando o que consta
do Processo n° 102-119230/95, resolve:
DESIGNAR os servidores CIRO VOLTAIRE SALDANHA DE OLIVEIRA, Chefe da
Gerência de Informática; HUMBERTO OTAVIANO DE SOUZA, Gerente do NUcleo
de Desenvolvimento de Sistemas; HAMILTON DE ALMEIDA RAMOS, Assessor da
Diretoria de Operações; LOUERCY MARCOS VAZ DE MELLO, Assistente
Auxiliar da Diretoria de Operações; JOSÉ JORGE LIMA TEIXEIRA, Chefe do
Serviço de Atendimento ao Público; MARIA DO SOCORRO ALVES DIAS,
Diretora da Divis3o de Estudos e ANTÓNIO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA,
Diretor da Divisão de Administração, para, sob a Coordenação do
primeiro, constituírem Grupo de Trabalho encarregado de proceder
revisão do Cadastro Geral de Inscritos noPrograma de Assentamento de
Populações de Baixa Renda do D.F., visando as adaptações à
implementação dos programas habitacionais propostos pelo IDHAB-DF.
Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos e
apresentação de Relatório conclusivo.

ALEIXO ANDERSON DE SOUZA FURTADO

SECRETARIA DE OBRAS

PORTARIA DE 20 DE OUTUBRp DE 1995

O S E C R E T A R I O DE O B R A S DO D I S T R I T O F E D E R A L , no' uso da suas atr ibuições
regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo ar_
tigo 12, itera I, alínea "a", do Decreto nS 7.321, de 22 de dezembro de
1982, com a , n o v a redação dada pelo Decreto nõ 8 .100, de 10 de agos to de
1984, resolue:
Conceder Gra t i f i cação por Encargo em Gabinete, paio encargo de Auxili-
ar, da Secretar ia da Obras do Distrito Federal, ao servidor LINO H Q R A E S
DA SILVA NETO, da Tabela de Pessoal da N O V A C A P .
Fazer cessar os e fe i tos da Ordem de Serv i ço de 2 8 . 1 2 . 8 9 , publicada no
DODF nS 247, de 02.01.90, página 06, que concedeu Gra t i f i cação por En-
cargo em Gabinete, pelo encargo de ss is tente, da Secre tar ia de Obras
do Distrito Federal , à serv idora PIARuY S H I R L E Y DA C O S T A , matr ícula ne
31.817-5, da Tabela de Pessoal da N O U A C A P .

HERMES R I C A R D O P IAT IAS DE P A U L A
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SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÕES DE 16 DE OUTUBRO DE 1995

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DÊ ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso VIII, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 15.342, de 20 de dezembro de 1993, resolve:

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE OUTUBRO DE 1995

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE CULTURA E
ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, ré
solve:
Conceder Licença Gala de 08 (oito) dias consecutivos, no periodo de li/
10/95 a 18/10/95, ao servidor VALDIR_LOURENÇO BARRETO, matrícula n?
39.240-5, Técnico de Administraçio Publica, de conformidade com o artigo
97, intern II, alínea "A" da Lei n^ 8.112, de 11 de Dezembro de 1990.

EDSON SAMPAIO DE SOUZA

Designar o servidor ANTÓNIO VALMIR GOMES DE SOUSA, matrícula n" 93.021-0, Técnico de
Atividades Rodoviárias, para substituir o servidor GERALDO ALVES DE OLIVEIRA, matrícula n°
91.545-9, Chefe do Núcleo de Laboratório de Solos, símbolo DFG-07, da Divisão de Tecnologia, da
Diretoria Técnica, do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, no período de 07.09.95
a 06.10.95, por motivo de licença médica do titular.

o servidor EDIVAN FERREIRA GANDA, matrícula n° 93.429-1, Técnico de Atividades
Rodoviárias, para substituir o servidor NELCI GOMES DE MOURA, matrícula n" 92.531-4,
Encarregado do Núcleo de Lubrificação I do 2" Distrito Rodoviário, símbolo DFG-02, da Diretoria de
Obras, do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, no periodo de 06.11.95 a 25.11.95,
por motivo de férias regulamentares do titular.

HENRIQUE LUDUVICE

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA DE 13 DE OUTUBRO DE 1995

O COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a
tribuições que lhe são conferidas pelo artigo is, inciso I, letra "c" ,
do Decreto nQ 15.740, de 23 de junho de 1994; R E S O L V E :
ALTERAR a agregação do Major QOPM JORGE CEZAR DE ARAÚJO CALDAS - Mat
00.381/6, publicada no DODF no 014 de 18 de janeiro de 1995, para consi
dera-lo agregado a contar de 12 de maio de 1995, de acordo com o artigo
77, § 1C, inciso III, letra "l", da Lei no 7.289, de 18 de dezembro de
1984, por haver passado ã disposição do Gabinete Parlamentar do Deputa-
do Manoel de Andrade. (Função Civil).

FRANCISCO CAVALCANTE NEVES NETO Coronel QOPM

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

PORTARIAS DE 17 DE OUTUBRO DE 1995

A SECRETÁRIA DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o Decreto ns 15.357, de 23/12/95,
resolve: •

I - Designar a .servidora GERARDA MAURA LEOPOLDINO SALES, matrícula n"
28.913-2, Chefe do Núcleo de Programas Especiais, código DFG-10,para subj|
tituir no período de 16/10 a 04/11/95, MARÍLIA PANITZ,SILVEIRA,matrícula
n» 33.110-4, Gerente__de Revitalização e Divulgação, código DFG-11, do D£
partamento do Património Histórico e Artístico,desta Secretaria, por mo
tivo de férias regulamentares da titular, relativas ao exercício de 1995.

II - Designar a servidora ELENIÇE DE CÁSSIA SILVA, matrícula n^ 26.754-6,
Chefe da Seção de Expediente, código DFG-02, para substituir no período
de 16/10 a,04/ll/95, GERARDA MAURA LEOPOLDINO SALES, matrícula n«28.913-2,
Chefe do NÚcleo.de Programas Especiais, código DFG-10, do Departamentodo
Património Histórico e Artístico, desta Secretaria, por motivo de a titu
lar estar substituindo a Gerente de Revitalização.

III - Designar o servidor LUIZ FERNANDO LEÃO ANCONI, matriculai 43.245-8,
Técnico de Administração Publica, para substituir no periodo de 16/10 a
04/11/95, ELENIÇE DE CÁSSIA SILVA, matrícula n" 26.754-6, Chefe da Seção
de Expediente, código DFG-02, do Departamento do Património Histórico e
Artístico desta Secretaria, por motivo de a titular se encontrar substi-
tuindo a Chefe do Núcleo de Programas Especiais.

MARIA DE SOUZA DUARTE

O SECRETARIO-ADJUNTO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pela Portaria 003, de 15 de maio de 1991, resolve:

Designar o servidor RICARDO LUÍS MOREIRA, Auxiliar de Administração PÚ-
blica, matrícula ns 46.168-7, como executor dos serviços destinados a
esta Secretaria, conforme 95NE 00016 (fornecimento de jornais locais e
estaduais), prestados pela firma CEZARIO DE SANTANA LACERDA, processo
na 15O.000.511/94, em substituição a ALDENISE SOARES,DE OLIVEIRA LEITE.
Ao executor caberá a observância das Normas Orçamentaria e Financeira
do Distrito Federal.

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE OUTUBRO DE 1995

O SUPERINTENDENTE DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, inciso XIX, do
Regimento do ArPDF, aprovado pelo Decreto no 8.531, de 14 de marco de
1985, e considerando o que consta do processo no 048.003.846/95,
resolvês
Designar os servidores GERALDO P. FISHER FILHO, matrícula no
71.123-3, Assessor do Gabinete do Superintendente, CARLOS AUGUSTO A.
AMARAL, matícula no 00.373-5, Assistente da Divisão de Administração
Geral e JOSÉ LEONARDO COSTA DE QUEIROZ, matrícula no 00.233-X,
Encarregado de Material e Património, para sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão de Sindicância , destinada a apurar os
fatos constantes do processo supracitado, devendo apresentar relatório
conclusivo no prazo de 30(trinta> dias.

WALTER ALBUQUERQUE MELLO

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE OUTUBRO DE 1995
O SUPERINTENDENTE DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, inciso VIII, do
Regimento do ArPDF, aprovado pelo Decreto nQ 8.531, de 14 de marco de
1985,resolve:
Designar nos termos do artigo Io e item VII do artigo 2Q do Decreto
5.004 de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto no 6.608 de
09.02.82, 2ILA SILVA, matrícula no 24.407-4, Assistente da Gerência de
Pesquisa, código DFA-06, para substituir MARLI GUEDES DA COSTA,
matrícula no 45.013-8, Gerente de Pesquisa código DFG-12, do Arquivo
Público do Distrito Federal, no período de 24.10.95 a 28.10.95, Por
motivo da titular esta viajando a serviço.

WALTER ALBUQUERQUE MELLO

ORDENS DE SERVIÇOS DE 19 DE OUTUBRO DE 1995

O SUPERINTENDENTE DO ARQUIVO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da»
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, inciso VIII, do
Regimento do ArPDF, aprovado pelo Decreto na 8.531, de 14 de marco de
1985,resolvei
Designar nos temos do artigo Ia e item IV do artigo 2a do Decreto
5.004 de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto na e>.668 de
09.02.82, ELIZABETE SILVA OLIVEIRA matrícula no 90.068-0, Auxiliar de
Administração Pública, para substituir EDSON DA MOTA FERNANDES,
matrícula na 9».«11-7, Encarregado de Protocolo, DFD-02, do Arquivo
Pilblico do Distrito Federal, no per fodo de 18.10.95 a 2*.10.95, por
motivo do titular estar substituindo a Chefe do Serviço de Apoio.

Designar nos termos do a r t i g o Io e i t e m IV do a r t i g o 25 do Decreto
5.004 de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto no 6.608 de
09.02.82, EDSON DA MOTA FERNANDES, matrícula no 90.011-7, Encarregado
de Protocolo, código DFG-02, para s u b s t i t u i r MARLUCIA MEDEIROS
FERREIRA ROSENDO, matrícula no 81.255-0, Chefe do Serviço de Apoio
DFG-08, do Arquivo P ú b l i c o do D i s t r i t o Federal, no período de 18.10.95
a 20.10.95, por mot ivo de licença médica da t i t u l a r .

WALTER ALBUQUERQUE MELLO

SECRETARIA DE TRABALHO

DESPACHO DO SECRETARIO
Em 16 de outubro de 1995

O nosso mais profundo reconhecimento e gratidão, pelos relevantes e inestimáveis serviços prestados pelos servidores
abaixo relacionados, os quais com demonstração efetiva de espirito comunitário, solidariedade humana, presteza e
cortesia, auxiliaram no serviço da Campanha de Implementação do Programa de Educação Profissional, para o
trabalhador de Brasília, no periodo de 11 a 25.09.95.

Galeria do Trabalhador
no. Nome Matricula Lotação

GÉSAR» 5GHEXTINO

01 -
02-
03-
04-
05-
06-
07-
08-

Maria Amélia Maia de Sousa
Ronildo de Jesus Vaz
Nilton de Sousa Sena
Eduardo Nascimento Silva
Valéria da Cunha Rocha
lone de Lima Felix
Elias José Dib Sobrinho
Haroldo de Matos Santana

, Antonia Siqueira da Sil vá » -

00.122-8
00.094-9
00.046-9
34.670-5
30.922-2
46.167-9
35.613-1
00.159-7

DEPEM
DEPEM
DEPEM
STb
STb
STb
STb
DEPEM
DEPEM-
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10-
11-
12-
13-
14 -
15-
16-
17-
18-
19-
20-
21 -
22-
23-
24-
25-
26-
27-
28-
29-
30-
31 -
32 -
33-
34-
35-
36-
37-
38-
39-
40-
41 -
42-
43-
44-
45-
46-
47-
48-

no.

01 -.
02-

no.

01-
02-
03-
f\A

Carlos Jose Flórea Lopes
Eliane Dias Dos Reis
José da Silva Carneiro
Glaisson Santos Costa
Raimundo Uzeda dos Santos
Ivanice Oliveira Velame
Kelly Cristina Santana Costa
Maria Odilia Paulo da Cunha
Renato Barbosa Torres
Léa Araújo Mauro de Oliveira
Edir Kardec Soares
Josefa Pessoa da Silva Rios
Marcelo Rodrigues da Costa
Tânia Regina Rocha
Claudina Alves Duarte Figueiredo
Sônia Maciel De Almeida
Catarina Maria Rodrigues
Paulo Obdego Batista
Maria Amélia Alves Estrela
Rosane de Sousa Sant'anna Mendes
Célio Carlos da Silva
Ademar Andrade Bertucci
Joil de Brito Marques
Vera Maria Pozza Urnau
Maria das Graças Paula de Salles
Maria do Socorro Passos de Lima
Eliane Pereira Lopes de Souza
Alexandre Passos da Costa
Rosana Carlos
Conceição das Graças Vieira Dantas Vaz
Reginaldo Cazuza das Mercês
Edrnar Pereira de Araújo
Aloizio Carlos dos Santos

Arnaldo Alves de Oliveira
Maria Raquel Paiva
Francisco de Paula Martins da Silva
Francisca Maria da Silva
Moacir Beserra de Carvalho
Francisco Fernando dos Santos

Agência Brazlândia
Nome

Maurício Alves Dias
Valéria de Mesquita Lopes

Voluntários da Comunidade
Nome

Galdenia Alves de Sousa
Angelina Costa Rodrigues
Raimunda da Costa Tavares

00.089-2
00.084-1
00.205-7
00.117-1
00.187-2
00.106-6
00.091-4
46.421-X
25.350-2
00.064-7
00.013-2
43.953-3
44.589-4
44.744-7
31.849-3
45.253-X
32.497-3
00.221-6
00.121-X
41.585-5
00.112-0
00.108-2
00.164-3
43.623-2
44.005-1
00.176-7
04.055-X
00.088-4
06.152-2
35.800-2
LIV.03.F1. 09
LIV. 03 Fl. 100
LIV. 04 Fl. 06

LIV. 04 Fl. 04
70.8 16-X
32.724-7
69.792-1
17.472-6
43.983-5

Matrícula

00.222-4
00.078-7

DEPEM Agência Gama
DEPEM no- Nome Matricula Lotação
DEPEM
DEPEM Ol ' Júlio César Messias da Silva 00.220-8 DEPEM
DEPEM °2 " Ana Cristian Soares 45.612-8 STb
DEPEM "3 - Rosamira Rodrigues do Nascimento 34.869-4 STb
DEPEM °4" Eliane Santana Sérgio de Barros 65.772-2 NOVACAP

STb Agencia Kianarana
STt, no. Nome Matrícula Lotação

DEPEM
DEPEM 01 " Paulo Eduardo dos Santos 00.218-6 DEPEM

STb Voluntários Da Comunidade
STb no. Nome

STb
STb 01- Dirceu Pires da Rosa
STb 02 - Ligia Teodora Rolim Póvoa
S7(j 03- Eriça Teodora Rolim Póvoa
DEPEM 04 - Lília Martins dos Santos
DEPEM
STb
DEPEM
DEPEM
DEPEM
STb
STb
DEPEM
FSS/DF
DEPEM
FSS/DF
STb

NOVACAP

)5 - Cristiane Mendes Gonçalves

PEDRO CELSO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA
ORDENS DE SERVIÇOS DE 19 DE OUTUBRO DE 1995

O DIRETOR DO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA, no uso das suas atribuições que lhe confere o item H
RA - ' do artigo 28, do Titulo III do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto 16.053, de 07 de novembro de 1994

e combinado com a Lei ní 529, da 03 de setembro de 1993, resolve :
Conceder licença prémio por assiduidade, nos termos do art. 87 da Lei 8112. de 11 de dezembro de 1990

Lotação

DEPEM
DEPEM

combinado com a Lei 221, de 27 de dezembro de 1991, dos servidores:
NOME : António Isaias de Lucena
CARGO : Auxiliar de Administração Pública
MATRÍCULA : 93.447-X
11 QUINQUÉNIO : 08.07.80 a 07.07.85
24 QUINQUÉNIO : 08.07.85 a 07.07.90
32 QUINQUÉNIO : 06.07.80 a 07.07.95
NOME : Wilson Rodrigues da Silva
CARGO : Auxiliar de Administração Pública
MATRÍCULA : 94.267-76
10 QUINQUÉNIO : 28.04.87 a 27.04.92

01 -
02-
03-
04-
05-
06-
07-
08-
09-
10-
11 -

01-
02-
03-
04-
05-
06-
07-
08-
09-
10-

01 -
02-
03-
04-
05-
06-
07-
08-
09-
10-
11 •
12-
13-
14-
15-

05 - Raimundo Vicente de Sousa
06 - Lioneusa da Silva Ferreira
07 - Deagmar Moreira dos Santos
08 - Adriana Orneias Casa Grande
09 - Odaiza Silva de Araújo
10 - Lucimar Mesquita Vieira

no. Nome
Agência Samambaia

Maria Suely Silva Coelho
José Valmir Mendes de Oliveira
Maria do Perpétuo Socorro da Silva Braga
Margarida de Melo Franco Vieira
José Tadeu Lusstosa
Rosalma Arantes da Silva Ramos
Jane Meire Manzela de Souza
Ana Maria de Jesus Abrantes
Lúcia Bento de Lima Sousa
Saul Alves da Silva Júnior
Josué da Silva Barros

Nome

Guiomar Maria da Silva
António Viana de Sousa
Robson Luis M. Rodrigues
Maria Dalva R. Soares
Francisco Edilberto de Carvalho
I dália Bernardino Souza
Edeltrudes L. C. Nascimento
Paulicéia Rodrigues Rocha
Bárbara Maria de Lourdes Oliveira
Isabel Aparecida Pacca

Nome

Eliene Torre Quintanilha Nunes
Eduardo Veras Azevedo
Marcileido Correia do N. Sarmento
Maria Juani de Araújo
Maria Mercedes Bastos
Marinalva Rosa de L. Ferreira
Mansa Barbosa de Azevedo
Zenilda S. P. Menino
Cláudio A. Borges
Paulo Roberto Silva Porto
Ana Maria Alves Aprígio
Maria Rita Nunes Ferreira
Liana Ribeiro de Azevedo
Humberto José Lopes de Alencar
Ana Lúcia dos Santos

Agência Taguatinga

Agência Ceilândia

Matrícula

00.212-7
71.043-1
64.805-1
00.173-2
00.017-5
71.245-0
34.557-1
64.799-3
73.290-7
65.476-0
82.431-8

Matrícula

00.025-5
46.237-3
46.314-0
00.086-8
00.155-4
32.776-3
65.098-6
67.662-4
78.896-1
30.642-8

Matrícula

00.200-3
00.080-9
00.082-5
00.177-5
00.056-6
00.081-7
00.180-3
00.196-1
69.212-3
68.401-5
44.178-3
26.008-8
41.884-6
08.128-0
74.462-

Lotação

DEPEM
NOVACAP
NOVACAP
DEPEM
DEPEM
NOVACAP
STb
RA - XII
RA-XU
RA-XH
RA-XII

Lotação

DEPEM
STb
STb
DEPEM
DEPEM
RA-I
RA-I
RA-III
RA - III
RA-III

Lotação

DEPEM
DEPEM
DEPEM
DEPEM
DEPEM
DEPEM
DEPEM
DEPEM
NOVACAP
NOVACAP
RA-IX
RA-IX
RA-IX
CDS - CEIL.
CDS - CEIL

O DIRETOR DO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA, no uso das suas atribuições que lhe confere
o Item H, Art. 28 do Título III do Regimento do Jardim Zoológico de Brasília, aprovado pelo
Decreto n° 16.053, de 07 de novembro de 1994, combinado com a Lei n9 529, de 03 de setembro
de 1993, resolve:
Autorizar o pagamento de horas extras aos funcionários, deste Jardim Zoológico, referente ao
mês de setembro de 199S, nos termos do Decreto n° 11.386, de 26 de dezembro de 1988, alterado
pelo Decreto n° 11.462, de 16 de fevereiro de 1989 e o constante no Processo n° 190.000.079(96.
MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR HORAS EXTRAS
80.0&5-4 lldelene Teles da Silva 021
90.765-0 Ivo GracianO de Souza 039
90.772-3 João Gonçalves da Cruz 040
90.781-2 José Maria Rodrigues 039
90.782-0 José Olímpio de Siqueira 018
90.818-5 Tarcísio Agapito de Oliveira 025
90.823-1 Walter Pereira Lima 060
91.896-4 José Calasans 006
91.966-7 Paulo Ferreira Gonçalves 025
92.041 X Jonas José Ferreira 022
92.057-6 António David Soares 025
92.058-4 Geraldo Davide Soares 045
92.261-7 Manoel Luiz Gomes 013
92.480-6 Manoel Conceição Ferreira do Prado 034
92.713-9 Marilandes Camilo de Souza 024
92.877-1 João de Deus Sales 058
92.939-5 Vantuir José Tavares 054
92.957-3 José Sílvio Moreira da Silva 057
92.963-8 Raimundo Barbosa Ribeiro 052
92.991-3 Edmilson Souza Sampaio 025
93.010-6 José Rodrigues dos Santos 059
93.035-0 José Nunes Soares 039
93.079-2 Clemente Francisco de Sales 020
93.084-9 Euripedes Vicente Costa 049
93.127-6 José Aldebaran Costa Ribeiro 019
93.189-6 José Geraldo de Sousa 049
93.199-3 Amadeu Coelho da Silva 019
93.202-7 Heleno de Sousa 060
93.230-2 José Adonias de Oliveira 058
93.750-9 Inocêncio dos Santos 040
94.094-1 Eusébio Alves da Sirva 029
94.099-2 João São Pedro de Souza 025
94.129-8 Antenor Pereira da Silva 009

94.174-3 Gilberto Peixoto de Queiroz 060
94.180-4 Aitton Martins de Oliveira 02S
94.211-1 Francisco Augusto Barboza Lima 033
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94.229-4
94.2383
94.267-7
94.268-5
94,346-0
94.361-4
94.363-0
94.375-4
94.377-0
94.380-0
TOTAL DE SERV.:

Vicente Bertoldo Trigueiro
Francisco Alves de Lima
Wilson Rodrigues da Silva
Elpídio Alves Romeiro
Miriam das Graças de Melo
Eva Marli Soares
Maria Marta Ribeiro
Edilson Alves de Souza
Erotides Sebastians Lemes Marra
José Carlos Lopes de Oliveira

040 TOTAL DE HORAS EXTRAS

012
016
02S
060
013
012
060
024
052
039

1.590

SOLANGE MARIA BERALDO RIBEIRO
Substituta

JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE OUTUBRO DE 1995

A DIRETORA DO JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 30, inciso IV, do
Regimento aprovado pelo Decreto n° IS.773, de 18 de julho de 1994, resolve:
1 - Autorizar os servidores abaixo relacionados a prestarem serviços extraordinários, observando-se rigorosamente os termos
e limites estabelecidos pelos Decretos n" 11.386/88 e 11.452/89, sendo:
88 horas para AURINO CARLOS DOS SANTOS, matrícula n" 94.397-5, no período de 04/09/95 à 30/11/95 e, 88 horas para
AUGUSTO CÉSAR ALENCAR SOARES, matrícula 94.008-9, no período de 02/10/95 à 30/11/95.
2 - Determinar às chefias imediatas mantenham rigoroso controle sobre a realização dos mencionados serviços,
encaminhando à Seção de Recursos Humanos/JBB ao final de cada mês os totais de horas trabalhadas pelos referidos
servidores.

ALBA EVANGELISTA RAMOS

DESPACHO DA- DIRETORA
Em 19 de outubro de 1995

DESPACHO: Concedo os benefícios Auxílio Natalidade nos termos do artigo 196 e Salário Família de acordo com o artigo
197 da Lei n" 8.112 de 11 de dezembro de 1990, aos servidores abaixo:
NOME: FERNANDO PAIVA SCARDUA, matrícula n° 07.058-0, pela dependente Vanessa Fernandes Scardua, filha, nascida
em 16/10/95 conforme certidão de nascimento apresentada.
NOME: ROBSON DA SILVA JORGE, matrícula n° 07.069-6, pelo dependente Robson da Silva Joree Júnior, filho, nascido
em 04/10/95 conforme certidão de nascimento apresentada

ALBA EVANGELISTA RAMOS

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

Concedo aos servidores abaixo, do QP/SLU, conforme expediente, Adicional
de Insalubridade, previsto no artigo 68 da lei n» 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, nos termos do Laudo Técnico da Seção de Medicina, Higiene ê
Segurança do Trabalho - DAF/SLU, cosntante do processo ns 094.000.915/92: •
NOME : MARIA HELENA DE FRANÇA SILVA
MATRÍCULA : 83.595-1
GRAU : Máximo (20% s/vencimento)
VIGÊNCIA : 01.09.95
EXPEDIENTE : 0.1. n = 246/95-DLSUL

LUCIANO SALES OLIVEIRA

serviço prestado ao Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal conta-
dos para fins de adicional por tempo de serviço, aposentadoria e disponi
bilidade (Republicado por haver saído com incorreção do original, publi-
cado no DODF n° 182 de 20.09.95 página 45).
PROCESSO: 094,000353/95; NOME: Franks Cavalcante Araújo'; MATRÍCULA :
84.014-9; AVERBA: 2.626 dias, ou seja, (07)anos, (02)meses e (ll)dias de
tempo de serviço prestado a Polícia Militar do Distrito Federal, conta-
dos para fins de adicional por tempo de serviço, aposentadoria e disponi
bilidade ( Republicado por haver saído com incorreção do original publi-
cado no DODF no 053 de 16.03.95 página 34)

RAIMUNDO ALVES DA CRUZ

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA N° 234, DE 20 DE OUTUBRO DE 1995

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que he
confere o inciso III do artigo 68 da Lei Complementar n° 01, de 09 de maio de 1994, e tendo em vista o que te
apresenta no Processo n" 3140/94, resolve:
Exonerar, a pedido, a partir de 16 de outubro do corrente ano, nos termos do inciso n do artigo 35, da Lei n" 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, EMÍLIO VTNHADELLIPAPADOPOLIS, Analista de Finanças e Controle, do Governo
do Distrito Federal, à disposição deste Tribunal, do cargo em comissão de Assessor, Código TC-CC A-6, com lotação
no Gabinete da Presidência desta Corte.

MARLI VTNHADELI

Lugar
de criança é na

escola.
DIVISÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO N9 79, utí 19 DE OUTUBRO DE 1995

O CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições , e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pela Instrução de Serviço no
019 de 29 de agosto de 1.994, resolve:'
AVERBAR o tempo de serviço prestado pelos funcionários abaixo indicados,
aos órgãos e entidades a seguir mencionados:
PROCESSO: 094,001033/95; NOME: Abdias Ferreira de França; MATRICULA :
70.002-9; AVERBA: 1.209 dias, ou seja, (03)anos, (03)meses e (24)dias de
tempo de serviço averbado pelo INSS, contados para fins de aposentadoria
e disponibilidade.
PROCESSO: 094,001034/95; NOME: Manuel Barbosa do Nascimento; MATRÍCULA :
70.630-2; AVERBA: 485 dias, ou seja, (01)ano e (04)meses de tempo de ser-
viço averbado pelo INSS, contados para fins de aposentadoria e disponibi
lidade.
PROCESSO: 094,001035/95; NOME: Miguel Lopes Menezes; MATRÍCULA:79.257-8;
AVERBA: 1.527 dias, ou seja, (04)anos, (02)meses e (07)dias de tempo de
serviço averbado pelo INSS, contados para fins de aposentadoria e dispo-
nibilidade.
PROCESSO: 094,001036/95; NOME: Israel Martins Freire; MATRÍCULA :
83.669-9; AVERBA: 5.682 dias, ou seja, (IS)anos, (06)meses e (27)dias de
tempo de serviço averbado pelo INSS, contados para fins de aposentadoria
e disponibilidade.
PROCESSO: 094,001037/95; NOME: Severino Soares; MATRÍCULA: 81.140-8 ;
AVERBA: 706 dias, ou seja, (Ol)ano, (ll)meses e (ll)dias de tempo de ser
viço averbado pelo INSS, contados para fins de aposentadoria e disponibT
dade e 2.312 dias, ou seja, (06)anos, (04)meses e (02)dias de tempo- de
serviço prestado a Fundação Zoobotânica do Distrito Federal contados pa-
ra fins de adicional por tempo de serviço, aposentadoria e disponibilida
de.
PROCESSO: 094,001043/93; NOME: Tarcísio Almeida Guimarães; MATRÍCULA :
76.842-1; AVERBA: 4,096 dias, ou seja, (ll)anos, (02)meses e (21)dias de
tempo de serviço averbado pelo INSS, contados para fins de aposentadoria
e disponibilidade.
PROCESSO: 094,000907/95; NOME: José Ribeiro da Costa; MATRÍCULA:80.642-0;
AVERBA: 1.376 dias, ou seja, (03)anos, (09)meses e (ll)dias de tempo de

BRASÍLIA DE TODOS NÓS

Biblioteca Machado de Assis
Acervo das principais publicações da Imprensa Nacional
e de obras raras de inestimável valor histórico e literário.

Horário de atendimento: 7:30 às 19 horas.
Informações: Imprensa Nacional, SIG, Quadra 6, Lote 800. CEP 70604-900, Brasília, DF

Telefone (061)313-9903
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SEÇAO m ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA
EXTRATO DE COMPRAS DE BENS E/OU SERVIÇOS

SETEMBRO/95

SECRETARIA DE GOVERNO

CONVENENTES

01

02

QUINQ UAOESIMO PRIMEIRO ADITIVO AO

TERMO DE CONVÉNIO No. 003J91

1° DISTRITO FEDERAL • SECRETARIA DE GOVERNO/SUBSECRETÁRIA
DE COORDENAÇÃO DAS ADMINIST REGIONAIS-SEG/SUCAR

03 COMPANHIA UKBANIZADORA D A NOVA CAPITAL DO BRASIL
•VOVACAP-

PROCESSO DATA ASSINATURA

08

VIGÊNCIA

£4 1 030.009.S6Í/92 c 09 / 10 / 95 k l 31/12/9S
onrom ir rrnmrrAFS ESPsraAis

E 1 3.450.000.00

J 1. POT nte instrumento fica itdhado.com o objrtrro de luplemouar içamos no valor de RS 3.490.000,00
(Três milhôM quatrocaOM e ànqfleraa mil taút\ perfazendo o total global de RS 29.084.199,17 (vinte t nove
milhões, oitenta e quatro mil, ctnto c noventa c nove reais e dezesaete centavos) do referido muvèiiio celebrado entre o
DISTRITO FEDERAI, através da SECRETARIA DE GOVERNO /SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS SEG/SUCAR e s COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL,
DO BRASIL- NO VAC AP, pata execução doe serviços de Conservação de Áreas Urbanizadas e Ajardinada» «n áreas
urban» mu Admimnracoei Reaiooaú do Diitríto Federal.

2. Os serviços » serem executados referem-se aos «-print»» hens: N.l-OPERACAO TAPA
BURACO, N.2-FORNECIMENTO DE MASSA ASFALTICA; N.3-CONSERVAÇÀO E RESTAURAÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS; N.4-CONSERVAÇÀO E RECUPERAÇÃO DAS ÁREAS
AJARDINADAS E ARBORIZADAS; N.3-RECUPERAÇÀO DE CALÇADAS E MEIOS-FIOS; N.6-
RECUPERACÃÚ, DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE BOCAS DE LOBO E GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS;
N.7-RECURSOS HUMANOS; N.8-TERRAPLENAGEM E ENCASCALHAMENTO N.9-SERVIÇOS
TOPOGRÁFICOS E AEROFOTOGRAMETRICOS: N.IO-MANUTENÇÀO DE MAQUINAS^QUIPAMENTOS E
VEÍCULOS; N, 11-MAQUINAS. EQUITAMENTO5 E TRANSPORTE; N.12-CONSERVAÇÂO E RECUPERAÇÃO
DA SINALIZAÇÃO-. N.13-VALE TRANSPORTE; N.14-CONSERVAÇÀO E RECUPERAÇÃO DE PARQUES
INFANTIS.

3. O presente qui
Convénio 003/91, bem como todas
Aditivo.

**timft primeiro termo aditivo passa a Jazer parte integrante do Termo de

demais cláusulas que nào tfnhl"" sido fr\* ••••••w**' alteradas neste Termo
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PROJETO/ATTVTDADE - 2.076.0001 - CONSERVAÇÃO DE ÁREAS
URBANIZADAS E AJARDINADAS EM BRASÍLIA E NAS CIDADES
SATÉLITES
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ASSINATURA DOS CONVENENTES
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DISTRITO FEDERAL

HÉLIO MARCOS PRATES DOYLE

W ASNY DE ROURE PEDRO BRAGA NETTO
Delegação de Comp. Cotnid. no an.6» do Dec. 1 6.098, de 29/1 1/94.

2°CONVENENTE

ORLANDO CAR imp FILHO
AprcmdopclaDircMriaemnin 2.969a sessão,

MARCELO BRADA VIEIRA JÚNIOR
em 09.10.95

1 TESTEMUNHAS l

25 ANTÓNIO AUGUSTO A. PIRES 26 MARIA INEZ DOS SANTOS PINTO

NE

525

527

INEXIGIBILIDADE

FORNECEDOR/BEN5/SERVIÇOS PREÇOS UNIT. TOTAL

EMPRESA BRÁS.DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Aqui s icào de selos
IAM.MET.IND.COM.LTDA
Aquisição de 2 maquinas mutirão 21
acompanhada de desp.que possibilita
a execução de tijolos conv.e encaixe

100,00

1.015,00 2.030,00

CONVITE

526

5,24

499

MAQUIPLAN MAQUINAS P/E5CRIT . LTDA
Aquisição de materiais de consumo
XEROX DO BRASIL LTDA
Aquisição de materiais de consumo
XEROX DO BRASIL LTDA
Locação de maquina copiadora
de engenharia

4.550.00

1.284,00

658,00 2.632,00

Santa M a r i a , 16 de outubro de 1995

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 7/95

OBJETO: Aquisição de material de expediente
O Presidente da Comissão de Licitação da Administração Regional de Sobradinho torna público aos
interessados, que após julgamento das propostas, sagraram-se vencedoras as empresas e os
respectivos itens, a seguir: Mundo da Limpeza Com. e Ind. Ltda : itens 43, 58, 60 e 70; Master -
Sistema de Comércio e Rep. Ltda : Itens 33, 42, 72 e 73; Papelaria Brito - Com. Imp. e Rep. Ltda :
Itens 14, 17, 39, 40, 41 e 71; Gutemberg - Gráfica e papéis: Item 28; Distribuidora Bandeirante:
Itens 05, 06, 44, 45, 46, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 59, 61, 63, 64, 65, 66, 67 e 68; Papelaria
e Livraria A & J Ltda : Itens 09, 15, 16, 23, 31 e 47; CBP - Com. Brasília de Papéis Ltda : Item 27;
Geoprint - Informática e Papéis Ltda: Itens 01, 03, 08, 10, 11, 12, 13, 18, 19, 21, 22, 24, 25, 29, 30,
32 e 37; Papelaria Ideal - Com. e Ind. Ltda : Itens 02, 04, 07, 20, 26, 35, 36, 38 e 62; Facta -
Máquinas e Equipamentos Ltda : Item 34.

Brasília-DF, 19 de outubro de 1995
JOSÉ ROSA VALE DA SILVA
pres idente da Comissão

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISOS DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 33/95

TIPO: MENOR PREÇO
PROC./INTER.: 030.006.497/95 - Secretaria de Administração
DATA DE ABERTURA: 08/11/95 HORÁRIO: 10:00h
LOCAL: Edificio Anexo do Palácio do Buriti - 6° andar - sala 613 - Brasilia
-DF.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, torna público para conhecimento das empresas
interessadas, a abertura da Tomada de Preços em epígrafe, na data, horário
e local indicados no preâmbulo, que tem por objeto a aquisição de peças e
acessórios para veículos modelo Escort, peças para veículos da linha Ford
(marca Versailles), caminhão Ford (modelo Cargo) e Pick-up F-1.000. Cópia
do Edital com as condições de participação, poderá ser obtida no local
acima indicado, de 2' a 6' feira, no horário de 09:00 às 12:30 e 14:30 às
18:30 horas. Outras informações pelos telefones (061) 213-6303, 213-6358 ou
225-2795 e pelo Fax: (061) 225-2564.

TOMADA DE PREÇOS N° 34/95

Republicado por ter saído com incorreção, no DODF de 23.10.95, Pa9- 30/31.

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE N° 22/95

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO RE-
GIONAL DE CEILÂNDIA torna público para conhecimento dos interessados
que no dia 27 de outubro de 1995, às 14:00 horas, na sala de reuniões
desta RA.IX, será realizada licitação para fornecimento e assentamento
de 13.500m de meios-fios no Setor QNN(Guariroba), sendo 6.500m na QNN.
22 e 7.000m na QNN.24, nos termos do Convite 022/95-CPL/RA.IX.
O Convite poderá ser obtido na CPL/RA.IX, de 28 a 6a feira, no edifício
sede desta Administração Regional de Ceilãndia.

Brasilia-DF, 20 de outubro de 1995
CLÔVIS BEZERRA DE ALMEIDA

TIPO: MENOR PREÇO
PROC./INTER.: 030.008.371/95 - Secretaria de Administração
ABERTURA: 09/11/95 HORÁRIO: 15:OOh
LOCAL: Edifício Anexo do Palácio do Buriti - 6° andar - sala 613 - Brasília
-DF.

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
orna público para conhecimento das empresas interessadas, a abertura da
'ornada de Preços em epígrafe, na data, horário e local indicados no
preambulo, que .tem por objeto a aquisição de material de expediente e
ensino (almofada para carimbo, caneta esferográfica, clips, fita adesiva

borracha, pincel atómico, reabastecedor de pincel, régua, papel para
rografia, pastas de cartolina, de plástico e suspensa). Cópia do Edital

com as condições de participação, poderá ser obtida no local acima
indicado, de 2a a 6' feira, no horário de 09:00 às 12:30 e 14:30 às 18:30
horas. Outras informações pelos telefones (061) 213-6303, 213-6358 ou 225-
2795 e pelo Fax: (061) 225-2564.

Brasília, 20 de outubro de 1995
DORALICE DE JESUS OLIVEIRA MAGALHÃES

Presidente da Comissão
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE CONVÉNIO

Convénio no 78/95 - Ass.: 19.10.95 - Processo: 082.006549/95 - Vigência:
31.12.96 - Partes: FEDF x FENAÇOES INTEGRAÇÃO SOCIAL - Objeto: Amplia-
ção da oferta de oportunidades educacionais gratuitas: a) Pré-escola, a
até 200 crianças; b) Intercomplementariedade de estudos para até 250 ado
lescentes em situação de risco. Assinantes; P/FEDF: ISAURA BELLONI- pj
FENAÇOES INTEGRAÇÃO SOCIAL: JOSÉ MARQUES ZAGO.

ESPÉCIE; Contrato no 101/95-PJ-FHDF . npNTRATANTES! FUNDAC8O HOSPITALAR
00 DISTRITO FEDERAL e ANTÓNIO GIL BORGES DE BARROS. CEJEJJQ: Prestação
de manutenção preventiva e corretiva, durante 24h por dia, inclusive
sábados, domingos e feriados para os "SOFTWARE" de Imunoaenétiça e Imu-
nologia de Transplantes, implantado no Laboratório do Hospital de Base
do Distr i t o Federal. VALOR; Mensal de Rl_5-500,00 (cinco n i l e quinhen-
tos reais). DOTACgQ ORÇAMENTARIA! PROGRAMA DE TRABALHO;
13075042820900001 - Fonte: 050000OOO - N.E. na 85326/95. PRftZO—Of. Vir
OÊNCIAi 12 meses a. contar de sua assinatura. DESPESA—QE—PUBI.TCftCgQ5

FUNDAÇSO. MQDALIDADF DE LICITACSOi Tonada de Preços no 389/95 - Proces-
so na 961.««1281/95. A Contratada suje itar-se-á às normas da Lei
8.666/93 e às Cláusulas Contratuais. DATA DE ASSINATURA; 16/i«/95. PELft
FUNDACSO; JOSO DE ABREU BRANCO JÚNIOR. PELA CONTRATADAS ANTÓNIO GIL
BORGES DE BARROS. TFSTFMLINHAS; ALAN OLIVEIRA DOS SANTOS e KÊNIA DA SIL-
VA FERREIRA.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N9 23/95

Processo no 082.008063/95 - Ass.: 19.10.95 - Vigência: 31.12 95 - Par-
tes: FEDF X DISTRIBUIDORA DE FRUTAS TOCANTINS LTDA - Objeto- Comple-
mentar recursos no valor de R$ 12.744,79 (Doze mil, setecentos equaren
ta e quatro reais e setenta e nove centavos) para fazer face ã aquisi"
çao de géneros alimentícios. Valor: R$ 12.744,79 - Projeto Atividade •

1-0001 (003) - Elemento de Despesa: 349030 - Fonte de Recursos: 003
- Notas de Empenho nQs: 04408/95 e 04397/95 - Assinantes: P/ FEDF-ISAU
RA BELLONI; P/ DISTRIBUIDORA DE FRUTAS TOCANTINS: ELIAS A. CUNHA SOBRl
NHO. —

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONVÉNIO N9 50/92

Processo no 082.005071/92 - Partes: FEDF x Companhia Nacional de ^
tecimento - CONAB - Data Ass.: 27.09.95 - Vigência: 31.12.96 - Objeto :
Alteração da Cláusula Primeira - Do Objeto, a Cláusula Segunda - Do Pia
nejamento, a Cláusula Terceira - Das Obrigações, a Cláusula Sexta - Da
Vigência e Forma de Rescisão, a Clausula Oitava - Do Foro, que passará
a ser Cláusula Nona e fica acrescida a Cláusula Oitava da Publicação. -
Assinantes; P/FEDF: ISAURA BELLONI; P/ CONAB: ISAIAS CUSTODIO.

DIRETORIA EXECUTIVA
EDITAL N9 2/95 •

CONCURSO PÚBLICO

A Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF - toma publica a conccao de textos do Edital n° 1/95-FEDF,

1.2 - CARGO: ESPECIALISTA DE ASSISTÊNCIA À EDUCAÇÃO:
1.2.1 - REMUNERAÇÃO: Ri 491.30 (quatrocentos e noventa e um reais e trinta centavos)
1.2.2- TAXA DE INSCRIÇÃO: RS 25.00 (vinte e cinco reais)
ESPECIALIDADE: SECRETARIO ESCOLAR
REQUISITOS: 2° grau completo e datilografia, com um mínimo de 120 (cento e vinte), toques líquidos por minuto.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATTVTDADES: Auxiliar o chefe de secretaria, sob sua supervisão, nos assuntos
relacionados à movimentação e vida escolar do aluno, executando trabalhos qualificados, inclusive os de orientação,
relativos à secretaria de estabelecimentos de ensino.
VAGAS: 146 (cento e quarenta e seis)
ESPECIALIDADE: APOIO OPERACIONAL DE BIBLIOTECA
REQUISITO: 2° grau completo.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Executar tarefas rotineiras de apoio operacional, compatíveis ao nível
médio, e relacionadas cora atividades desenvolvidas em bibliotecas.
VAGAS: 86 (oitenta e seis)
ESPECIALIDADE: APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO
REQUISITOS: 2° grau completo e datilografia: com um mínimo de 120 (cento e vinte) toques líquidos por minuto.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATTVTDADES: Executar, sob supervisão direta. atividades administrativas diversas,
abrangendo a execução de trabalhos de redação de expediente, correspondência oficial, informações em processos, bem
como executar trabalhos relativos à administração de pessoal, de material, de orçamento, de finanças, de contabilidade e
outras atividades de natureza administrativa em geral.
VAGAS: 517 (quinhentos e dezessete)

4.3.1 - As provas objetivas para as especialidades de Secretário Escolar, Apoio Operacional de Biblioteca e Apoio Técnico
Administrativo e as provas objetivas e discursivas para as especialidades de nível superior - Analista de Educação - serão
aplicadas nas seguintes datas.
4.3.1.1 - Provas objetivas e discursivas para todas as especialidades de nível superior: 07 de janeiro de 1996 (domingo)
4.3.1.2 - Provas objetivas para a especialidade de Secretário Escolar: 14 de janeiro de 1996 (domingo)
4.3.1.3 - Provas objetívas para a especialidade de Apoio Operacional de Biblioteca: 21 de janeiro de 19% (domingo)
4.3.1.4 - Provas objetivas para a especialidade de Apoio Técnico Administrativo: 28 de janeiro de 19% (domingo)

ISAURA BELLONI
Diretora

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

ES£ÉCI£:Contrato no 105/95-PJ-FHDF. CONTRATANTES; FUNDACSO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL c EXPANSSO COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. OBJETOi Manu-
tenção preventiva e corretiva, be» como de assistência técnica nos
equipamentos de propriedade da Fundação, conforme discriminação na
cláusula p r i m e i r a do referido ajuste. VALOR; Mensal de RS 11.100,00
(onze mil cem reais). DOTACgQ ORÇAMENTARIA; PROGRAMA DE IKABA-
LHO:i3O750428209OOOOl-Fonte: 050000000 - N.E. na 05255/95. PRAZO DE VI-
GÊNCIA; 12(doze) meses a contar de sua assinatura. DESPESA DE PUBLICA-
£2Q: FUNDAÇSO. MODALIDADE DE LICITACSO5 I n e x i g í v e l com base no Art. Z5
Inciso I da Lei na 8.666/93 - Processo no 061-001241/95 - FHOF. A Con-
tratada sujeitar-se-á às normas da Lei 8.666/93 e às Cláusulas Contra-
tuais. DATA DE ASSINATURA;1B/1O/95- PELA FUNDACSQ; JOZO DE ABREU BRANCO
JÚNIOR. PELA CONTRATADA; CARLOS ADRIANO RAMOS DA SILVA. TESTEMUNHAS:
ALAN OLIVEIRA DOS SANTOS e KÊNIA DA SILVA FERREIRA.

ESPÉCIE; Contrato no 102/95-PJ-FHDF . CONTRATANTES: FUNDAÇSO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL e a firma STARTEC CIENTÍFICA LTDA. OBJETO: Presta-
ção de manutenção preventiva e corretiva aos sistemas de tratamento de
água para hemodiálise, marca PERMUTION, instalados no Hospital de Base
do D i s t r i t o Federal e no Hospital Regional de Sobradinho, conforme dis-
criminação na Cláusula Primeira do mencionado contrato. UALOR ; Mensal
de RI_3.65O,00 (três mil seiscentos e cinquenta reais). PQTftCSQ—ORCftT
MENTáRIA: PROGRAMA DE TRABALHO! 13075042820900001 - Fonte: 050000000
N.E. na 05256/95. PRAZO DF VIGÊNCIA; 12 meses a contar de sua assinatu-
ra. DESPESA DE PUBLICACgp! FUNDAÇSO. MODALIDADE DE LICITACSO; Tomada de
Preços na 328/95 - Processo no 061.0O1294/95-FHDF. A Contratada suje i -
tar-se-á às normas da Lei 8.666/93 e às Cláusulas Contratuais. CAJCâ—BE
ASSINATURA: 16/10/95. PELA FUNDACSO; JOSO DE ABREU BRANCO JÚNIOR. EELâ
CONTRATADA; JOSÉ VÍTOR DIAS NETO. TFSTEMUNHAS: ALAN OLIVEIRA DOS SANTOS
e KÊNIA DA SILVA FERREIRA.

ESPÉCIE: Contrato no 104/95-PJ-FHDF . CONTRATANTES: FUNDAÇSO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL e a firma MEGASERVICE INFORMÁTICA LTDA. OBJETO;
Prestação de manutenção preventiva e corretiva e assistência técnica «m
impressoras de propriedade da FUNDACSO, discriminadas na Cláusula Pri-
meira do mencionado contrato. VALOR; Mensal de R$ 3.301,00 (três mil
trezentos e um reais). POTACgQ ORÇAMENTARIA; PROGRAMA DE TRABALHO;
13075042820900001 - Fonte! 05O00OOOO - N.E. na 05438/95.' E&ôZQ—DE Silr
OÊNCIA; 12 meses a contar de sua assinatura. DESPESA DE PÚBLICACSOi
FUNDAÇSO. MODALIDADE DE LTCITACgQ! Tomada de Preços no 324/95 - Proces-
so na 061.0O4392/95-FHDF. A Contratada suje itar-se-á às norma* da Lei
8.666/93 e às Cláusulas Contratuais. PATA DE ASSINATURA; 17/10/95. EELâ
FUNDACSO; JOSO DE ABREU BRANCO JÚNIOR. PELA CONTRATADA» GASPAR FERNANDO
DE CASTRO. TESTEMUNHAS! ALAN OLIVEIRA DOS SANTOS e KÊNIA DA SILVA FER-
REIRA.

ESPÉCIE» Contrato no 1O3/95-PJ-FHDF . CONTRATANTES; FUNDACSO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL e a firma BIOXXI SERVIÇOS DE ESTERELIZAÇSO LTDA.
OBJETO; Prestação de serviços de esterelizaçao, reesterelizaçSo e re-
processamento de materiais de uso méd ico-c irtírg ico-hosp i talar, por óxi-
do de etileno, vencidos e usados, de propriedade da FUNDAÇSO, conforme
discriminação constante no Anexo I do mencionado contrato. VALOR: Esti -
«ativo Mensal de R5_37.000,00 (trinta e sete mil reais). DOTACSO ORÇA-
MENTARIA; PROGRAMA DE TRABALHO! 1307504282090O001 - Fonte! 050000000 -
N.E. na 05142/95. PRA7O DF VIGÊNCIA! A contar de sua assinatura e pei—
durará até 31 de dezembro de 1995. DESPESA DE PUBLICACSO; FUNDACSO. tífi=
DALIDADE DE l ICITACSO; Tomada de Preços no 350/95 Processo no
061.011733/94-FHDF. A Contratada sujeitar-se-á às normas da Lei
8.666/93 e às Cláusulas Contratuais. PATA DE ASSINATURA! 17/10/95. EELâ
FUNDACZO! JOSO DE ABREU BRANCO JÚNIOR. PELA CONTRATADA; HAERSÔN DE SOU-
ZA VIEIRA. TESTEMUNHAS; ALAN OLIVEIRA DOS SANTOS e KÊNIA DA SILVA FER-
REIRA.

AVISO DE RECURSO

A Comissão Permanente de Licitação da FHDF comunica aoa interessados que
a firma SVM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA interpôs RECURSO contra o julga-
mento referente aos itens 01 e 12 da T.P NS 381/95 processo N= 061 0071
27/95. Maiores informações poderão ser obíidas junta a esta CPL ou pelo
fone 226 82 39.

Brasília, 23 de outubro de 1995
A COMISSÃO

RESULTADO DE JULGAMENTOS

A Comissão Permanente de Licitação da FHDF comunica aos interessados que
encontram-se afixados nos quadros de avisos desta CPL, o Resultado ds Jul
gamento dajLicitações abertas nas seguintes modalidades:
.Processo: 061008519/95- CV. 621/95

630/95
417/95
433/95

Brasilia,23 de outubro de 1995

.Processo:

.Processo;

.Processo:

061008690/95- CV.
061007836/95- TP.
061007839/95- TP.

TOMAZ A.M.D.R. DE SANTANA
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

NQ.DO PROCESSO! GDF/SO/NOVACAP l 12.0O6.007/94. FUNDAMENTO l EBAI s F d i t a l
de Tomada de Preços nS 071/94-SECAI /PRES. FSPtíCIF.: TERMO DF AOIT.
CONTR. EMPRF. SFRJU/PRES. "B"-500/95, para execução total, «ob o
regime de empreitada por preçor, u n i t á r i o s , da obra <)e lançamento final
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de águas p l u v i a i s na Cidade Satélite do Paranoá, PM Brasilia-OF.
CONTRATANTES! COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAI DO BRASII -
NOVACAP e a firma ETEC-FMPREENOIMENTOS TiSCNICOS DE ENGENHARIA F
COMÉRCIO S/A. OBJETO: acrescentar ao Contrato P r i n c i p a l os <>t>rvico« de
interligação do canal em execução ao existente, passarelas de acesso ar»
chácaras e cerca de vedação para evitar acidentes no acesso ao canal,
bei» como prorrogar o pra^o do instrumento p r i n c i p a l . PRA7O/VIGÊNCIA: O
prazo para conclusão dos serviços, bem como sua v i sênc i a fic.am
prorrogados por m a i s 15 (quinze) dias corridos, contados a p a r t i r <U:
3».89.95 e vencendo-se em Í4.19.95. DATA DA ASSINATURA: O Termo tem sua
assinatura em 29.09.95. PEI A CONTRATADA: LAURO XAVIER MEIRA FII HO. PEIA
CONTRATANTE: ORLANDO CARIELLO FILHO e .lose EDUARDO i ADEIRA FILHO.
TESTEMUNHAS: ANA MARIA DA SILVA CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA
SILVA.

NO.DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP 112.003.545/95. FUNDAMENTO LFGAl. : E d i t a l
de Tomada de Preços nQ 045/95-ASCAL/PRFS. ESPiíCIE: CONTRATO OE
EMPREITADA ASJUR/PRES. nQ 519/95. OBJFTO: executão total, execução de
serviços de modificação v i á r i a , constando d<? pav i ment acão asfálMca *••
meios—fios, na via de l i9acão entre o Centro Desportivo e o Depósito do
Detran-DF, no SAIN-Setor de áreas Isoladas Norte, e serviços de
paviemntacão asfáltica, me i os—f i os e redes de águas pluviais na «nu-iílra
SCLRN 716, sob o re g i m e de execução i n d i r t a , na modalidade <l<;
Empreitada por preços unitários, por Lotes-02. CONTRATANTES: COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma TRANSTERRA
DE BRASÍLIA LTDA. PRAZO/VIGíiiNCIA: O pra^o para conclusão dos serviços,
bem como sua v i g ê n c i a será de 90(noventa> d i a s corridos, contados a
partir do 5Q<quinto) d i a do recebimento da correspondente Ordem de
Serviço Externa. RECURSOS: Correrão por conta do convénio nQ 7/91-
Secretaria de Obras, pu b l i c a d o em 28.01.91-Suplemento, v i g e n t e até
31.12.95, conforme Nota de Empenho n° 01649.1850/95, e m i t i d a em
29.09.95, pela Di r e t o r i a Financeira da NOVACAP. VALOR: R* 171.858,08
(cento e setenta e um m i l , oitocentos e c i n q u e n t a e o i t o reais e o i t o
centavos). DATA DA ASSINATURA: O Termo tem sua assinatura em
17/10/95. PELA CONTRATADA: EDUARDO VICENTE FERREIRA MATOS. CONTRATANTE:
ORLANDO CARIELLO FILHO e JOSÉ EDUARDO LADEIRA FILHO. TESTEMUNHAS:
SANDRA DO NASCIMENTO FARIA e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA.

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
AVISO DE REVOGAÇÃO

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB, através da Comissão de Licitação de Serviços-CLS,
situada no SGAS - Q. 904 - Bloco A Sala 21 - em Brasília-DF, torna público que a Diretoria Colegiada
determinou a REVOGAÇÃO da Concorrência n° 004/95-CEB, através de despacho proferido no processo, com
fundamento no artigo 49 da Lei n° 8.666/93, tendo em vista as justificativas constantes no processo, que se
encontra à disposição dos interessados na Sala da Comissão de Licitação de Serviços no endereço acima,
no horário das 08:30 às 12:00 e das 14:30 às 17:00 horas .

Brasília, 23 de outubro de 1995
JOSÉ CARLOS ERVILHA RODRIGUES

Presidente da Comissão

RELAÇÃO DE COMPRAS

A Companhia Energética de Brasília - u£B, considerando o que estabelece o artigo 61 da Lei n"
8.666/93,relaciona os instrumentos contratuais emitidos no período de 29.09.95 a 31.10.95, realizados com
base em Tomada de Preços de Materiais.

EmR$
LICITAÇÕES
TPM-045/95
TPM-045/95
TPM-051/95
TPM-051/95
TPM-051/95
TPM-047/95

MATERIAL
REGISTRAD
MEDIDOR
CHAVE SEC.
CHAVE SEC.
CHAVE SEC.
CONECTOR

FORNECEDOR
ELO SISTEMAS
ELO SISTEMAS
CAMARGO CORRE
CAMARGO CORRE
CAMARGO CORRE
RAYCHEM
VALOR TOTAL

QUNT.
27
12
1
4
1

225

UNITÁRIO
777,00
777,00

10.180,00
7.880,00

20.400,00
18,47

TOTAL
20.979,00
9.324,00

10.180,00
31 .520,00
20.400,00
4.155,75

96.558,75

CONTRATO
075/95
075/95
077/95
077/95
077/95
078/95

ASSINAT.
10.10.95
10.10.95
10.10.95
10.10.95
10.10.95
08.10.95

Emitido pela: GRAQ/SSU
20.10.95

PAULO NATALINO SILVA
Gerente de Aquisição de Mate r i a i s -GRAQ

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO nS 341B- ASS.: 23.10.95. Processo: 09E.DD3Q83/95 PARTES:
CAESB X PRODUTOS QUÍMICOS GUACU I N D Ú S T R I A E COMÉRCIO LTDA. Tomada de
Preços TP ns DB3/95-CAESB. - OBJETO: f o r n e c i m e n t o p e l a contratada de
cl o r e t o f ê r r l c o , para uso em tratamento de água potável. FONTE DE RE-
CURSO: os recursos f i n a n c e i r o s são p r ó p r i o s da CAESB. CLASS l F l CAÇlO: as
despesas correrão à conta do C ó d i g o IE.30S.205.201-5. VALOR:
R$ 16.500,00 (quarenta e s e i s m i l e q u i n h e n t o s reais). PRAZO: as entre-
gas serão parceladas, de acordo com as necessidades da CAESB, e a tota-
l i d a d e do produto d e v e r á ser entregue até 31/12/95, contado a p a r t i r da
emissão da ordem de entrega. V I G Ê N C I A : Expirar-se-á em 31/12/95, conta-
do a p a r t i r de sua a s s i n a t u r a . ASSINANTES: P/CAESB: V a l t r u d e s P e r e i r a
franco; P/PROOUTOS QUÍMICOS GUACU LTDA :Eder a l do P e r s i n o t t i .

EXTRATO DE DISPENSA DE L I C I T A Ç Í O

Processo na 092.002086/95. Ass.: 23/10/95. PARTES: CAESB X CONSTRU-
DAOTRO CONSTRUÇÕES LTDA. Dispensa de L i c i t a ç ã o . OBJETO: a q u i s i ç ã o de
equipamento "sewer jet" para desobstrução de redes e ramais c o n d o m i -
n l a l s . V A L O R : R$ 7.130,00 (sete m i l , cento e t r i n t a reais). AUTORIZA-
ÇIO: V a l t r u d e s P e r e i r a F r a n c o - D l r e t o r A d m i n i s t r a t i v o . R A T I F I C A Ç Z O :
Marcos Helano f. Montenegro - P r e s i d e n t e da CAESB

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

113 A d i t i v o ao Contrato na 2897. Asa. 18.10.3b. Processo:
092.006561/93. PARTES: CAESB X DELPHOS EN G E N H A R I A S/A. OBJETO: A l t e r a 3

C l á u s u l a Sexta (Prazo de E x e c u ç ã o / v i g ê n c i a ) do m e n c i o n a d o contrato.
P R A Z O / v i G ê N C I A : f i c a m p r o r r o g a d o s por m a i s 60 (sesenta) d i a s consecu-
t i v o s , expirando-se em 18/12/95 e 03/05/96, respectivamente. p/CAESB:
Pery L u í s de M e l l o Nazareth; P/DELPHOS S/A: A d o l p h o V a l l a d a r e s Portela.

17a A d i t i v o ao C o n v é n i o de AprImoramento Tecnológico. Ass. 20.10.95.
Processo: 092.002935/95. PARTES: CAESB X SERVIÇO N A C I O N A L DE APRENDI-
ZAGEM IND U S T R I A L - SENAI. OBJETO: A l t e r a a C l á u s u l a Quarta ( V a l o r do
C o n v é n i o ) , com o o b j e t l v o de I n c l u i r o projeto na 17. OBJETO: consti-
tui objeto do Projeto na 17 a assessorla técnica para a v a l i a ç ã o , padro-
n i z a ç ã o , c o n t r o l e e gerenclamento das operações de manutenção de esgo-
tos. V A L O R DO PROJETO: f i c a a c r e s c i d o ao s a l d o do C o n v é n i o a q u a n t i a de
R$ 50.183,00 ( c i n q u e n t a m i l , oitocentos e oitenta e três reais). Prazo:
6 (seis) meses, contados a partir da assinatura deste instrumento.
P/CAESB: V a l t r u d e s P e r e i r a Franco. P/SENAl: L o u r i v a l Novaes Dantas.

AVISO DE RETIFICAÇÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N° 60/95

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB vem republicar por incorreçâo, parte do julgamento da Tomada de
Preços n" TP - 060/95-CAESB, da forma que se segue: onde consta firma CG ANALÍTICA COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, vencedora dos itens 01, 02 e 03, com o valor total de
R$ 54.950,00, considerar valor total de R$ 58.950,00.

Brasília, 20 de outubro de 1995
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Companhia de Água e Esgotos de Brasilia - CAESB torna público o resultado do julgamento dos Convites de Preços, da
forma que se segue:
CONVITE N": 278/95
Firma: IEF Bristol Cot. Instrum. e Sistemas Ltda, vencedora dos itens 01, com valor total de R$ 11.513,20 (onze
milj quinhentos e treze reais e vinte centavos);
Fiima: Meacltec Ind. e Comércio Ltda, vencedora do item 02, com valor total de R$ 989,00 (novecentos e
oitenta e nove reais).

Brasília, 23 de outubro de 1995
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE TRANSPORTES

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETTVOS DE BRASÍLIA LTDA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 16/95

A Sociedade de Transportes Coletivos de B r a s í l i a L i m i t a d a - TCB, às
09:00 horas do dia 10 de novembro de Í995, receberá propostas das
empresas interessadas em: FORNECER PNEUS PARA ÔNIBUS. O e d i t a l e demais
elementos, encontram—se à disposição dos Interessados na Sala da
C.P.L. localizada no S.G.O.N. Q.06, bl.A - Brás í l ia-DF., telefones
(061)325-6323 Fax(06i) 325-6320, em horário comercial.

Brasília-DF, 18 de outubro de 1995
JOSÉ MARIA BRISENO

Vice-Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS N? 38/95

OBJETO: MATERIAL PARA USO EM LABORATÓRIO
DATA: 25/OUT/95
HORA: 10h30min.

*SuLl'!*'?m* ,que serâo abertas as P"0?05185 comerciais na data e hora acima indicadas, na Sede da SSP/DF
SAIN, BI. A, Sala 125 (ao lado do Detran) tel. 314-8273, fax 321-2740.

Brasília-DF, 23 de outubro de 1995
SAVIO TOLEDO CAVALLARI

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL N9 3/95

Concorrência para aquisição de veículos ,
de fabricação nacional, O Km, ano de fabricação 1995, mínimo 990 oc.
Classe: 7102
Data: 24.11.95 - Horário: 15:00 horas.
Local: Setor de Áreas Isoladas Sudoeste - SAI/30, DAL/PMDF, Anexo I
do QCG, sala 42.
Informações e cópia do Edital: Diariamente daa l4h às 18h, nos dias
úteis, no endereço acima mencionado.

Brasília-DF, 23 de outubro de 1995

EDUARDO SILVANO - Ten Cel QOPM
Comissão Permanente de Licitação

Presidente Substituto
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SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

FUNDO DE APOIO A ARTE E A CULTURA
EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO PADRÃO

PROCESSO: 150.000.190/95 DAS PARTES: DF/SCE/FAAC X Folder Empreendimen-

tos Culturais Ltda na qualidade de empreendedor. ESPÉCIE: Contrato Pa-

drão n» 17/93, DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto a difusão e

incremento das atividades artísticas e ou/culturais no Distrito Federal

através de apoio financeiro do FAAC ao projeto "CASULO DE PALAVRAS" de

interesse do empreendedor acima especificado. DO VALOR: R$ 100,00 UPDF

DA VIGÊNCIA: O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatu-

ra no DODF e término em fevereiro/96, podendo ser prorrogado, de confer

midade com o disposto no parágrafo único do artigo 26, do Decreto n5

14.085/92.

( DAR-R$ 29,10)

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO

AVISOS DE LICITAÇÃO ,
CONVITE N2 19/95

Processo n° 160.000.504/95

OBJETO: Aquisição de Sistema telefónico tipo KS
DATA: 03 de novembro de 1995
HORÁRIO: 10:00 Horas
LOCAL: Secretaria de Indústria e Comércio - Setor Bancário Norte qua-
dra 02 Bloco "K" 29 Subsolo - Auditório.
OBS: Cópia do Convite poderá ser obtida na Divisão de Administração Ge
ral/SIC no endereço acima citado em horário normal de expediente.

(

CONVITE N° 20/95
Processo n° 160.000.491/95

OBJETO: GÉNEROS ALIMENTlCIOS-CAFE, CHÁ E AÇÚCAR.
DATA: 03 de novembro de 1995
HORÁRIO: 15:00 Horas
LOCAL: Secretaria de Indústria e Comércio - Setor Bancário Norte qua-
dra 02 Bloco "K" 29 Subsolo - Divisão de Administração Geral.
OBS: Cópia do Convite poderá ser obtida na Divisão de Administração Ge
ral/SIC no endereço acima citado em horário normal de expediente.

CONVITE N2 21/95
Processo n° 160.000.503/95

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM APARELHO DE FAC-SÍMILE E UMA COPIADORA
DATA: 06 de novembro de 1995
HORÁRIO: 15:00 Horas
LOCAL: Secretaria de Indústria e Comércio - Setor Bancário Norte qua-
dra 02 Bloco "K" 29 Subsolo - Auditório.
OBS: Cópia do Convite poderá ser obtida na Divisão de ADministração Ge
ral/SIC no endereço acima citado em horário normal de expediente.

Brasília, 20 de outubro de 1995
SILVIO CASTILHO DAS OLIVEIRAS

Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA
EXTRATO DO CONTRATO N° 42/95

Processo: 193.000.043/95- FAPDF;Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF e Augusto César
Bittencourt Pires;Objeto: Repasse financeiro para Execução de Projeto de Pesquisa;Prazo: Doze meses; Valor:R$ 46.180,37
(quarenta e seis mil, cento e oitenta reais e trinta e sete centavos);Nota de Empenho: 95 NE 0()262:Dotação Orçamentaria.
Programa de Trabalho 03.010.0057.2.333.0001; Fonte de Recursos :00; Código: U.O. 21.201; Elemento:349036;
Inexigibilidade de Licitação com fulcro no Art. 25 inciso II, c/c Art. 26 da Lei 8666/93;Data de Assinatura:06/10/95;
Despesas de Publicação : Contratante; P/FAPDF : Benicio Viero Schmidt e Roque de Barros Larais, respectivamente, Diretor
Presidente e Diretor Técnico Cientifico; P/ Contratado: Augusto César Bittencourt Pires

EXTRATO DO CONTRATO N° 43/95
Processo: 193 000.027/95- FAPDF;Partes: Fundação de Apoio a Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF e Marco Alfredo Di
Lascio;Objeto: Repasse financeiro para execução de Projeto de Pesquisa;Prazo: Doze meses; ValorRS 44.020,34 (quarenta e
quatro mil e vinte reais e trinta e quatro centavos);Nota de Empenho: 95 NE 00264;Dotação Orçamentaria: Programa de
Trabalho 03.010.0057.2.333.0001, Fonte de Recursos :00; Código: U.O. 21.201; Elemento:349036; Inexigibilidade de
Licitação com fulcro no art 25 inciso II, c/c art. 26 da Lei 8666/93;Data de Assinatura:06/10/95; Despesas de Publicação :
Contratante; P/FAPDF : Benicio Viero Schmidt e Roque de Barros Laraia, respectivamente , Diretor Presidente e Diretor
Técnico Científico; P/ Contratado:Marco Alfredo Di Lascio

EXTRATO DO CONTRATO N= 44/95
Processo: 193.000.106/95- FAPDF;Partes: Fundação de Apoio a Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF e Fundação de Apoio
a recursos Genéticos e Biotecnologia Dalmo Catauli Giacometti;Objeto: Repasse financeiro para execução de Projeto de
Pesquisa,Prazo:Trinta e seis meses; ValorRS 48.163,07 (quarenta e oito mil, cento e sessenta e três reais e sete
centavos);Nota de empenho: 95 NE 00254;Dotação Orçamentaria: Programa de Trabalho 03.010.0057.2.333.0001; Fonte de
Recursos :00; Código: U.O. 21.201; Elemento:349039; Dispensa de Licitação com Fulcro no Art. 24 Inciso XIII, C/C Art. 26
da Lei 8666/93;Data de Assinatura:05/10/95; Despesas de Publicação : Contratante; P/FAPDF.: Benicio Viero Schmidt e
Roque de Barros Laraia, respectivamente , Diretor Presidente e Diretor Técnico Cientifico; P/ Contratadojairo Silva, Roberto
Lara Cucino e Elmar Wagner, respectivamente, Diretor Presidente, Diretor Administrativo e Diretor Técnico

EXTRATO DO CONTRATO N° 45/95
Processo: 193.000.104/95- FAPDF;Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF e Fundação de Apoio
a Recursos Genéticos e Biotecnologia Dalmo Catauli Giacometti;Objeto: Repasse financeiro para execução de Projeto de
Pesquisa;Prazo:Doze meses; Valor:R$ 40.676,94 (quarenta mil, seiscentos e setenta e seis reais e noventa e quatro
centavos);Nota de Empenho: 95 NE 00255;Dotação Orçamentaria: Programa de Trabalho 03.010.0057.2.333.0001; Fonte de
Recursos :00; Código: U.O. 21.201; Elemento:349039; Dispensa de Licitação com fulcro no art. 24 inciso XIII, c/c art. 26
da Lei 8666/93;Data de Assmatura.05/10/95; Despesas de Publicação : Contratante; P/FAPDF . Benicio Viero Schmidt e
Roque de Barros Laraia, respectivamente , Diretor Presidente e Diretor Técnico Cientifico; P/Contratado:Jairo Silva, Roberto
Lara Cucino e Elmar Wagner, respectivamente, Diretor Presidente, Diretor Administrativo e Diretor Técnico.

EXTRATO DO CONTRATO N° 46/95
Processo:193.000.130/95- FAPDF;Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF e June Springer de
Freitas;Objeto: Repasse financeiro para execução de Projeto de Pesquisa;Prazo: Vinte e quatro meses; Valor:R$ 27.392,42
(vinte e sete mil, trezentos e noventa e dois reais e quarenta e dois centavos);Nota de Empenho: 95 NE 00263;Dotação
Orçamentaria: Programa de Trabalho 03.010.0057.2.333.0001; Fonte de Recursos :00; Código: U.O. 21.201;
Elemento:349036; Inexigibilidade de Licitação com fulcro no art. 25 inciso II, c/c art. 26 da Lei 8666/93;Data de
Assinatura:05/10/95,-Despesas de Publicação : Contratante; P/FAPDF : Benicio Viero Schmidt e Roque de Barros Laraia,
respectivamente, Diretor Presidente e Diretor Técnico Cientifico; P/ Contratado:June Springer de Freitas

EXTRATO DO CONTRATO N° 47/95
Processo:193.000.100/95- FAPDF;Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF e Nabil Joseph
Eid;Objeto: Repasse financeiro para execução de Projeto de Pesquisa;Prazo: Vinte e quatro meses Valor:R$ 49.990,72 (
quarenta e nove mil, novecentos e noventa reais e setenta e dois centavos);Nota de Empenho: 95 NE 00271;Dotação
Orçamentaria: Programa de Trabalho 03.010.0057.2.333.0001; Fonte de Recursos :00; Código: U.O. 21.201;
Elemento:349036; Inexigibilidade de Licitação com fulcro no art. 25 inciso II, c/c art. 26 da Lei 8666/93;Data de
Assinatura: 13/10/95; Despesas de Publicação : Contratante; P/FAPDF : Benicio Viero Schmidt e Roque de Barros Laraia,
respectivamente, Diretor Presidente e Diretor Técnico Cientifico; P/ Contratado: Nabil Joseph Bid

EXTRATO DO CONTRATO N° 48/95
Processo: 193.000.080/95- FAPDF;Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF e Sociedade de
Pesquisas Ecológicas do Cerrado - PRÓ - CER;Objeto: Repasse financeiro para execução de Projeto de Pesquisa;Prazo:

"Dezoito meses; ValorRS 48.588,12 ( quarenta e oito mil, quinhentos e oitenta e oito reais e doze centavos);Nota de
Empenho: 95 NE 00268;Dotação Orçamentaria: Programa de Trabalho 03 010.0057.2.333.0001; Fonte de Recursos :00;
Código: U.O. 21.201; Elemento:349039; Dispensa de Licitação com fulcro no art. 24 inciso XIII, c/c art. 26 da Lei
8666/93;Data de Assinatura: 16/10/95; Despesas de Publicação : Contratante; P/FAPDF : Benicio Viero Schmidt e Roque de
Barros Laraia, respectivamente , Diretor Presidente e Diretor Técnico Cientifico; P/ Contratado:Mauro César Lambert de
Brito Ribeiro e Petrônio Pires Furtado, respectivamente, Presidente e Secretário Tesoureiro

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO'N? 2 5 / 9 4
Processo: 191.000.242/94 - FAPDF; Partes: Fundação de Apoio a Pesquisa do Distrito Federal-FAPDF e Marcelo
de Macedo Erigido ; Objeto: Retificar a data de vigência constante do Primeiro Termo Aditivo do Contrato N°
025/94; Data de Assinatura: 27/09/95 ; Despesas de Publicação FAPDF ; P/FAP-DF: Benicio Viero Schmidt e
Roque de Barros Laraia , respectivamente Diretor Presidente e Diretor Técnico Científico ; P/Outorgado:
Marcelo de Macedo Erigido.

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO' N 2. 53 /94
Processo: 190.000.140/94; Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal-FAPDF e Aldo Paviani;
Objeto: Retificar a data de vigência constante do Primeiro Termo Aditivo do Contrato n" 053/94; Data de
Assinatura 05 / 10 / 95; Despesas de Publicação: FAPDF - P/FAP-DF: Benicio Viero Schmidt e Roque de Barros
Laraia, respectivamente Diretor Presidente e Diretor Técnico Científico; P/Outorgado: Aldo Paviani.

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO N9. 92 /94
Processo: 190.000.la2/94; Partes: Fundação de Apoio A Pesquisando Distrito Federal-FAPDF e Fundação
Empreendimentos Científicos e Tecnológicos-rTNATEQ Objeto: Retificar a data de vigência constante do
Primeiro Termo Aditivo do Contrato N° 092/94; Data de Assinatura: 13 / 10 / 95; Despesas de Publicação:
FAPDF - P/FAP-DF: Benicio Viero Schmidt e Roque de Barros Laraia, respectivamente Diretor Presidente e
Diretor Técnico Científico; P/Outorgado: António Manuel Dias Henriques e José Luiz Alves da Fontoura
Rodrigues, respectivamente Diretor Presidente e Diretor Financeiro.

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO N2 166/94
Processo: 190.000.180/94; Partes: Fundação de Apoio A Pesquisa do Distrito Federal-FAPDF e Fundação
Empreendimentos Científicos e Tecnológicos-FINATEC; Objeto: Retificar a data de vigência constante do
Primeiro Termo Aditivo do Contrato N° 166/94; Data de Assinatura: 24 / 10 / 95; Despesas de Publicação:
FAPDF - P/FAP-DF: Benicio Viero Schmidt e Roque de Barros Laraia, respectivamente Diretor Presidente e
Diretor Técnico Científico; P/Outorgado: António Manuel Dias Henriques e José Luiz Alves da Fontoura
Rodrigues, respectivamente Diretor Presidente e Diretor Financeiro.

INEDITORIAIS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO DISTRITO FEDERAL

EDI TM. DE

Pelo presente Eital , convoco todos os
contabilistas registrados neste Conselho para a eleição que se
realizará em O9 de novembro de 1.995, das O9:OO às 17:OO horas
perante ais) Mesa(s) Eleitoral (ais) designada(s) , que
funcionará (Ho) no Centro de Convenções Ulysses Guimarães.

As vagas a preencher sSo O8 (O4 efetivos e O4
suplentes), sendo O6 contadores e 02 técnicos em contabilidade.
Pis Chapas inscritas sSo as seguintes!

CHOPfí No l - VfíLDfílZOÇaO PROFISSIONAL
PfíRfí MEMBROS EFETIVOS

Cfi TEGORIA CANDIDATO

Contador Wander Luiz
Contador JOSrO Batista Fartes de Souza

Pires
Contador José Tarcllio C. Nascimento
Tec.Contab. Osmar Carvalho dos Santos

No DE REGISTRO

CRC-DF no O02267/O

CRC-DF no OO3456/O
CRC-DF no OO1521/D
CRC-DF no OO35O7/D

3. n it i
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PARA MEMBROS SUPLENTES

Lontador ftdmilson Siqueira e Silva
Contador JoSo Batista Romualdo da BiJva
Contador Ari Joaquim da Si J vá
Téc.Contab. Terezinha Beralda Lemos

CRC-DF no OO3552/O
CRC-DF no OO4141/O
CRC-GO no QO2983/T
CRC-DF no OO6989/O

CHAPA Ato 2 - NOVOS TEMPOS
PORÁ MEMBROS EFETJVOS

CATEGORIA CANDIDATO

Contador Marcos Vinicius Mendes Bastos
Contador João Alfredo EduSo Ferreira
Contador Ricardo Gomide Castanheira
Téc.Contab. António Beserra Neto

PARA MEMBROS SUPLENTES

Contador Augusto Cós,ir rv--.,sí.w rh* Farias
Contador João Car l n--. rm.-Uiu <Je Medeiros
Contador Murilo Vieira da Costa
Téc.Contab. Nilson Alves de Albuquerque

Ato DE REGISTRO

CRC-RJ no O2312O/T
CRC-DF no OO5572/O
CRC-DF no OO5489/O
CRC-DF no OO71O3/O

CRC-DF no OO2584/O
CRC-DF no Q07OBO/O
r.HC-DF no OO5693/O
CRC-DF no OO7178/O

Bras í l ia -DP, 20 de outubro de 1995
ZENON LUZ R I B E I R O

Presidente

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRAIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 001/95. Contra';- ': Cícero Vieira Gomes. Objeto: Prestação de
Serviços Contábeis no período de 18/10/95 a 31/12/95. Valor :R$3.500,00
Amparo Legal: Caput Art. 25 da Lei 8666/93. Justificativa: Profissional
de notório conhecimento da matéria.

(DAR R$ 7,76)

D'ROURE ADVOCACIA S/C LTDA
«TRATO PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

GESSE DE ROOTE FILHO • LEA* MACHADO finlco» »8cto» da sociedade denOBina
da D* ROORE ADVOCACIA S/C LTDA inscrita no COC n9 00.419.208/0001-40 RE
SOLVEMt alterar o endereço para SCLN 108 Bloco A n9 C8 Salas 209/211 e
no caso de falecimento, interdição, retirada de um dos sócios a socieda
de «era dlsolvida ASSINAM: GESSE DE ROORE PILHO e LEAH MACHADO

(DAR R$ 11,64)

MADEIREIRA KARRANKA'S LTDA
GOMOUIÇADO

Madeireira Karranka's Itda, estabelecida à d̂a. 24 lote 06 Setor Leste,
Gama - J)f., inscrita no CGC/MF sob o nfi 26.978.635/0003-13 e no GDF, ní
07307275/002-83, comunica g.ue foi extraviado o Talão de NJPVC riérie D-l,
numerado de 001 á 050.
(DAR RS 9,70)

RAUL CANAL
PEDIDO DE CONCESSÃO DE LICENÇA

Torna público que requereu ao IEMA/SEMATEC a LICENÇA PRÉVIA, para a ati

vidade RANICULTURA, no local: Núcleo Rural de Santa Maria, Chácara nro.

009, Santa Maria, DF. ,
Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

(DAR - R» 13,58)

SINDICATO DOS COfURETOSES DE IMÓVEIS DE BRASÍLIA
EDITAL DE CONVOCAÇBO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato dos Corretores de Imóveis de Brasilia,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o Edital publicado pelo
Exmo. Sr. Juiz Presidente do E. TRT. da 10a. Regido no Diário da
Justiça de 1O/1O/95 faz saber aos seus associados em gozo com seus
direitos sindicais fica designado o dia 27 de outubro de 1995 às 17:3O
em primeira convocação e às 18:OO em sua sede em segunda e última
convocação em Bua sede no Auditório do CRECI 8a. Região sito no 14o.
andar do Edifício António Venâncio da Silva nesta Capital Federal para
eleição dos membros das Listas Tríplices que este Sindicato apresentará
para escolha de Juizes Classistas e Suplentes MMs. ia. e 2a. J.C.J. de
Tagutinga e 9a. e 10a. de Brasilia para o triénio de 1996/1999 em
virtude dos términos dos mandatos dos Titulares e Suplentes da Juntas
mencionadas.

Os associados interessados em concorrerem deverão estar presente
na referida Assembleia onde apresentarão pedido de inseriç3q.

Brasília-DF, 23 de outubro de 1995
JOSÉ GARCIA RIBEIRO

(DAR Rf 31.04)

ACONTECIMENTOS E,
, ESCREVER A HISTÓRIA

Contém a relação de todos
os cartórios existentes no Brasil,
cerca de 18 mil, desagregados
segundo municípios, comarcas e
unidades da federação e tem
como objetivo básico tornar
acessível às diferentes esferas da
administração pública e à
sociedade civil, um conjunto de
informações que possam
orientar procedimentos e facilitar
o encaminhamento de ações,
além de permitir visualizar, com
maior precisão, o rol dos órgãos
de registro de atos públicos
em todo o território nacional,
com a discriminação
de suas respectivas atribuições.

do Bilisii

A relação
dos órgãos
de registro
dos atos
públicos
em todo

o território
nacional.

Preço: R$ 46,00
Remessa: R$ 5,00
TOTAL: R$51,00

O Cadastro de Cartórios
do Brasil, traz dados atualizados
até o mês de abril de 1991, cujo
resultado possibilitou atualizar
em dez anos sua edição anterior
e apresenta efetiva contribuição
aos meios governamentais,
empresariais e ao próprio
cidadão, cumprindo a finalidade
de registrar decisões e
acontecimentos de domínio
público e de acesso irrestrito de
informações à população.

Adquira já o seu
exemplar!
Edição limitada.

FORMAS I)U AQUISIÇÃO

Enviar cheque nominal à Imprensa Nacional, acompanhado de orientação escrita
sobre a aquisição da obra e dados completos para a remessa.

Órgãos Públicos: encaminhar documento, à Imprensa Nacional, autorizando a
emissão de fatura.

I\T()RMAÇÕus li YEXI )AS

IMPRENSA NACIONAL, SIG, Quadra 6, Lote 800. Caixa Postal 30.000.
CEP 70604-900, Brasília - DF. Telefone: (061) 313-9905. Fax: (061) 313-9528.
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Visite o Museu
da Imprensa

PRELO
«MACHADO

DE ASSIS»

Fabricação
inglesa (1833).
Funcionou na

Imprensa Nacional
até 1940.

IMPRENSA NACIONAL
SIG - Quadra 6 - Lote 800 - Brasília - DF
Horário: Segunda a sexta-feira das 8 às 18 horas

Domingos e feriados das 14 às 17 horas
Informações: Telefone (061) 313-9618

ENTRADA FRANCA
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Observar as instruções é
planejar bem seu trabalho

10

11

12

13

14

INSTRUÇÕES PARA ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS

As instruções que se seguem, para uso do presente modelo, de-
vem ser rigorosamente observadas. Entregando sua matéria de acorão com
estas instruções, garantimos a divulgação no Diário subsequente à data
da entrega.

1. O texto deverá ser datilografado em papel tipo oficio, usando
fita nova e tipos limpos, em espaço um. pitch dez, na medida de 18cm de
largura para os textos. No caso de balanços, tabelas e quadros, as me-
didas deverão ser de 18cm para uma coluna e de 37cm de largura para du-
as colunas da pagina.

2. Avançar dez espaços datilográficos quando abrir parágrafo no|
texto.

3. Datilografar em letras maiúsculas e centralizados os titulos
e subtítulos.

4. Evitar anotações, erros de datilograf ia e quaisquer--rasuras.

5. Tratando-se de balanços e/ou matérias com mais de uma lauda,
indique a ordem a ser seguida, numerando-as no verso.

6. Não amarrotar nem dobrar o original, a não ser ao longo da
linha pontilhada.

7. O nome do signatário constante da matéria deverá vir em le-
tras maiúsculas e a assinatura não pode atingir o texto, sob pena de
comprometer a nitidez do mesmo.

8. A matéria deve ser enviada em três vias, com o "Publique-se".

DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

BRASILIA OE TODOS NOS
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